
,.. Identificação da MatériA 

,.... Identificação da Matérr:: , 

,, N.Bal ,,- Cs/Órg ---. ( Tipo Número _ 1_ Ano l 
l~ _~J( CN PLEG ) ~ G 2186-1 200~-
,------- -· --- ---

,,.---· -U.l!a da Ação 
t DiA ,' , ;'vl's Ano 1 
~ 2Q 1 . 06 1 . 2001 .,i'(' 

'---

Este processo contém 03 (três) folhas numeradas e n• t> r-: .dCl c,s. 

À SSCLCN. 

'- -----------
,- Identificação da Matéria , 

,, N.Bal ,.-- Cs/Órg ---. ( Tipo - Número Ano ) l~~--Jl CN SSCLCN ) 'MPV l 02196-1 [ 200~ 

,..---

Pi'IJOS 

F11ncionário 

SONIALIM 
-
Funcionário 

A presente Medida Provisória revogc.,,u e reeditou a M€ r'id:-i Provisória nº 2.155, sem alterações, 
convalidando os atos da referida Medida conforme folhas ií :is 01 a 03, anexadas ao processo. 

l 
'--- ------------- -- --

,.... Identificação da Matéria , 

,, N.Bal . ..-- Cs/Órg ---. ( Tipo Número I Ano l 
l~~~J( CN SSCLCN )l~ -1 _J_2~ SONIALIM 

Funcionário 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.155/2001, nos termos do Ofício C 
nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

SONl,UM 

Foram anexados os originais dns emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 155, conform 
folhas nºs 04 a 08. 

1 

'------



--

.-

SENADO FEDERAL 

,,-- Identificação da Matéria , ,,-- Data da Ação ---. 

N Bal Cs/Órg --- (- Tipo r Número l Ano l ( D:a r ~ês - Ano 7(-Destino ------1 SONIALIM l 
Funcionário e 0~12 x ~ N SSCLCN )l MPV L º2196 -1 200~ ~l 7 

1 
2001 ) ~ SACM ) 

:::=:::=::0===~_:_:,:::::=!::::=======::::__--=-== 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,---- Data da Ação --.. 

t 
Dia I Mês r Ano 1,,--- Destino ------- CLEUDES 

_04 07 1 2001 _ ( CN SACM ~----~ _ _ _ _ Funcionário 

IConvalidadas as emendas de nºs 001 a 003 constantes da Medida Provisória nº 2155, 
nos termos do Oficio CN nº 103/99 (DSF 07.05.99). 

,,. Identificação da Matéria 
,,. N. Bal , ,,- Cs/Ôrg --. ( Tipo Número Ano ~ c--~~:.J (cN SACM ) '-MPV [ 02196 -1 I 2001 ) 

,---- Data da Ação --.._ 

f Dia [ Mês [ Ano "7 ,,--- Destino -------\ CLEUDES 

l 04 07 2001 J( CN SACM - - - - - - - - - - - - - __ _ 
'---'-----'----~,,. _____ ___,)~_F_u_n_c_io_n_á_ri_o _____, 

o prazo regimental nenhuma emenda foi adicionada à Medida~P~,--o-v--:-is-ó~r--:-ia-.---------------~ 

--------

,,. Identificação da Matéria , 

N.Bal , ,,- Cs/Ôrg --. f Tipol Número --Í Ano l 
( 001a ___,: (~ _ SAC~ Jl~ v ~2196 -1 J ~oo~ 

,--- Data da Ação --.. ~ -:::7 f Dia r Mês l- Ano --1,,--- Destino ------- MCASTRO 

1 31 o:_J_ 2001 ( CN SSCLCN ) - - . , -. -- -
\ Func,onano 
'- - - _ ___, ..____ ___ ___, ---- -

- -- -
,pecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. 



,,. Identificação da Matéria , 
/ N.Bal , ,.-- Cs/Órg , f Tipo . Número r Ano i 

( 0019 ) ( CN SSCLCN )l MPV 02196 -1 JI 2001 ) 
'-- __.,, '-- - _ ______,,,., '--- _L ---- __ ___, 

Data da Ação , 

( Wa r Mês , Ano j , Desuno 

l ~1 08 1 2001 )( CN SSCLCN ~ 
NUNES 

Funcioná~?___ J 

Anexadasjls. nºs 9 a 20, referentes à Mensagem nº 438/2001-CN 

,. Identificação da Matéria , 
/ N. Bal , ,.-- Cs/Órg -... f Tipo Número Ano ~ e 0020 ~ ( CN SSCLCN )l,MPV r 02196 -1 r 2001 ) [

..---Dia D[ :::a[ A~ã:o '1,,... Destino -...LlUNES 

01 08 2001 ( CN SSCLCN - - - -
Funcionário 

...__ ~-~---✓ ----

A presente Medida Provisória foi reeditada com dois (2) dias de antecedência pela de nº 2. 196-2, de 26 de 
·ulho de 2001, conforme publicação no DOU do dia 27.7.2001 (Seção I), sem alterações, conformejls. nºs 21 a 22, 
anexadas ao processo. 

.,--- Data da Ação ....._ r' Wa ('' 

1 

Ano 1 ~ DesUno ~ NUNES 

l 01 08 2001 _)( CN SSCLCN ~~_F_u_n_ci_on_a_· n_·o_ 

[ Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.196-1/2001, nos termos do Oficio CN nº 103/99 

rDSF 07 05.1999) 

,,. Identificação da Matéria , 
/ N.Bal , ,.-- Cs/Órg -... f Tipo T Número -,- Ano ~ e 0022 _J (~N _ SSCLC~,(~PV j 02196--2 J 2~-~_) 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,.-- Data da Ação --.. 

( Dia , Mêsl Ano 7 ..--- Destino - ------
11 

( ~ _ 1 08 2001 _)(~~ ~ ACM ----~ -

NUNES 

Funcionário 



,,,. Identificação da Matéria , 

/ N.Bal , ,,,.- Cs/Órg --. [ Tipo Número -,- Ano 7 
( 0024 ) (cN SACM ) MPV r 02196 -2 ~ ) 

'--- _____../ ----- ---- -~ -- - -

,,,... Data da Ação ---. 1 - --1 
~ Di}a . Mês r- Ano ~ ,,--- Destino ----. MAR/AMAVA 

l 03 08 2001 )( CN SACM 
1; - -. --; . --

, '------- Func,onano 
-...._ --'------

Convalidadas as emendas nºs. 001 a 003 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DS 

07.05.99). 

,,,. Identificação da Matéria , 

/ N.Bal , ,,,.- Cs/Órg --. t Tipo 1 Número T Ano ~ 

( 0025 ) ( CN SACM ) MPV 02196 -2 ·. 2001 ) 

'-----------" -------- '---- _J__ 

,,,.- - Data da Ação ---. 

{ Dia I Mês [ Ano \,,--- Destino ----. 

l 03 08 2001 )l CN SACM ) Funcionário 
' 1 / ~----~ 

7 
MARIAMAYA 

íº p,ow ,eg;mental não Jo; od;donado emendo à MedMo Pmvfródo. 

1 

L __ _ 

,,,. Identificação da Matéria , 

/ N. Bal , ,,,.- Cs/Órg --. t Tipo r Número I Ano l 
( 0026 ) ( CN SACM ) MPV 02196 -2 2001 ) 
'- ______.,., '--- __________./ '--- .1. - __.,., 

,-- Data da Ação ---. 

~ Dia I Mê, [ Arn, 1/ ,,--- Destino ------- , MAR/AMA YA 

l 03 08 2001 ( CN SACM - -
1 Funcionário 

'--- ✓~-----~ 

Oficio nº 182/01-GL-PFL da Liderança do PFL, indicando os Senadores Jonas Pinheiro e José Agripino, com 
titulares, e Francelina Pereira e Romeu Tuma , como suplentes, para integrarem a Comissão em substituição ao 

nteriormente indicados, a partir de 03/08/2001. (àsfls. 23). 

,,,. Identificação da Matéria , 
( N.Bal ' ,,,.- Cs/Órg ---) Tipo . Número r Ano l 
l ~ _J(cN SACM )l___MPv [ 02196-2 / 2001 / 

,,----- Data da Ação ---. 

t 
ma e Mé, I. Arn, 7

1
~ 1»,uno --• , MARIAMAYA 

Funcionário ~3 1 08 L 2001 ,ACN SACM ) 
~-----__J 

Oficio nº 1029-L-PFLI0J da Liderança d;;-iJloco Pa;lamentar PFLIPST, indicando os Deputados Atila Lins 
onaldo _C~ia__do, como ti~ulares, e _Ce~cita Pinheiro e Luís Barbosa, como suplentes, para integrarem a Comissã~ 
m substltuzçao aos anterzormente zndzcados, a partir de 03/08/2001. (às fls. 24 ). / 

1 



.,,. Identificação da Matéria , 
,, N.Bal , ,,--- Cs/Órg -----. f Tipo I Número T Ano l (~~~-J (cN SACM )l~ 02196-2 / 2001 ) 

,,-.--- Data da Ação ..___ 

1 

f Dia , Mês ! Ano J .,--- Destino --------- RILVANA 1 

l 09 1 08 1 2001 ( CN SACM ) - - - - : - ; . - J 
'---- ~ L __ __,,. '---- _ _ __,,, ~ Funct0nano 

'o][cio GLPMDB nº 170/2001 da Liderança. do PMDB, indicando os Senadores Carlos Bezerra- ~-João Albert 
ouza, como titulares, e Marluce Pinto e Pedro Ubirajara, como suplentes, para integrarem a Comissão em 
ubstituição aos anteriormente indicados, a partir de 08/08/2001 (às jl.s. 25). 

L 

.,,. Identificação da Matéria , 
,, N.Bal , ,,--- Cs/Órg ...___ ~ Tipo r Número --,-- Ano 1 

c~2=-J (~~Jl,MPV ! 02196 -2 
1 

2001 J 

.,---- Data da Ação ..___ 
( Dia - Mês Ano - .,--- Destino -----. 

1 13 08 2001 ( CN SSCLCN \) - -
\ Funcionário -~-~--- _____ ,, ~-----

RILVANA 

lnecorrido O prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

.,,. Identificação da Ma téria Da ta da Ação 
Cs/Ó,g ') npo Nti~ro Ano 

SSCLC~) MPV 02196 -2 200 1 

Dia Mês Ano 

14 08 2001 

Destino 

SSCLCN 

MONDIN 

Funcionário 

1 

__ _J 

Anexudus.fls. 26 a 37 referentes ü. Mensagem n" 473, de 2001-CN, que encaminha o 1exw da Medida. 

.,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

,- N.Ba/ , e Cõ/Ó,g '\ Hpo Nti~ro Aoo 

d~~ SSCLC~) MPV 021 96 -2 2001 

Dia Mês Ano 

16 08 2001 

r Destino \ 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada fo lha nº 38, referente ao Oficio do Líder do PMDB da Câmara dos Deputados de indicação de 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a }.;fedida Provisória. 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. ldentifica~ão da Matéria , ,,,. . Dat~ da Ação , r 

(

/ NOO.B3a31 ') (c,,....N Css/,SÓCrgLC ----..N )f MT,P'pVo I Numero í Ano l ( D,a r :es]. Ano 1 ,,.... Destino --. 

'--- ____, ~--~ l, 1 02196 -2 L 2001 / l ~7 _L_8 . 2001 _)( ~ SSCL~)l 

SONIALIM 

Funcionário 

1 A presente Medida Provisória foi reeditada com um (1) dia de antecedência pela de nº 2. 196-3, de 24 de agastai 

I

de 2001, conforme publicação no DOU do dia 25.8.2001 (Seção!, Ed. Extra), com as seguintes alterações: ~ 

f 
ltera o art. 8° da Medida Provisória; -Altera o art. I 1 da Medida Provisória; -Cria um artigo numerando-d! 
orno art. I 7, renumerando os seguintes; conforme jls. nºs 39 a40, anexadas ao processo. 

,,.... Identificação da Matéria , 
N. Ba/ Cs/Ôrg , Tipo T - Número -,- Ano 1 

\ 0034 ll CN SSCLCN il MPV 1 02196 -3 / 2001 1 
::. ~ _-_-~ '--_--~- - _L_ __, 

,,-- Data da Ação --.. Í ----·-- , 
1 

Dia I Mês Ano -1,.-- Destino -, 

l 27 l 08 j 2001 ( CN SSCLCN \: 
'--- - .... ___...., '---· - - -- L___ 

SONIALIM 

Funcionário 
---.. 

Conva/idada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.196-2/2001, nos termos do Ofício C 
nº 103/99 (OSF 07.05.1999). 

_,,. Identificação da Matéria , Data da Ação , 

1 

/ N.Bal Cs/Ôrg ----.. Tipo r Número l Ano ) 

\. 0035 il CN SSCLCN )l MPV i 02196-3 2001 
-....__ _,,... '- -=- _,.., -....... _J_ -

l Dia J Mês l Ano l,.-- Destino ----.\ SONIALIM 

:!_ 1 ~
8 

_ ~~~ ~N ~ --- il_Fun~l;n~io ,,----

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

1 

\ ...._ 

.,---- Data da Ação , 

f Dia r Mês r Ano 7 ,,---- Destino ----. ' 

l:9 
1 08 1 200~_)( CN SACM j 

~------1 

RILVANA 

Funcionário 

Convalidadas as emendas nºs. 001 a 003 d -==~--=-~~----c;--:::--;;;---,--=~-,----~ constantes a reedição anterior, nos termos do Oficio CN J 03/99 1ns 07.05.99). 1' 



,,.. Identificação da Matéria , 
/ N.Bal , ,--- Cs/Órg -.,. r Tipo Número Ano l 
(~~_J (cN SACM )l,MPV r 02196 -3 I 2001 ) 

...-- Data da Ação ...._ 

( 
ma ["""'[ Aoo J ,,- Destino ---.\ RILVANA 

30 1 08 2001 ( CN ATA-PLEN - - - - - ; - . 
Func,onáno 

'--~-~--~/ 

o prazo regimental foram adicionadas 08 (oito) emendas à Medida Provisória de autorias dos Senhore 
arlamentares: AUGUSTO NARDES 007, 008, 009; RONALDO CAIADO 006; SILAS BRASILEIRO e outros 010; 

WALTER PINHEIRO e outros 011; e WIGBERTO TARTUCE 004, 005. Encaminhada uma cópia à SSATA par , 
onfecção dos avulsos e publicação. [à,fl,. 41 a 63) 

,,.. Identificação da Matéria , 

, N.Bal , ~ G,!Ó,g f Tipo Nüm,ro T Aoo 7 
~ ) ~ N ATA-PL~ l,MPV I 02196 -3 2001_) 

...-- Data da Ação r Dia I Mês [ Ano ~(--- Destino -----

l 03 09 2001 )\ CN SACM - -
'-~-~--~/ ~----~ 

QUIRINO 

Funcionário 

Nesta data foram encaminhadas à SEEP as Emendas nºs 4, 5, 6, 7, 8, 9,10 e 11, adicionadas à matéria, para 

onfecção dos avulsos. 
1 (Publicadas no DSF de 01/09/2001). 

À SCAM 

,, Identificação da Matéria 

/ N. Bal , ,,_ Cs/Órg ---.... l1 Tipo f Número Ano '\ 

(,.__0039 __ J ( CN SACM_J ~:.J 02196 ~ 200 ~ ) 

,,- Data da Ação 

( Dia I Mês r Ano l Destino 

\2º 1 ~9 l 2001__, ( CN SSCLC~)L 

RILVANA 

Funcionário 

1 

_J 

~corrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhadad SSCLCN. __ _ 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~~~ ,
1 

Cs/Órg ----- Tipo Número Ano 

~ CN SSCLCN MPV 02196 -3 2001 

Dia Mês Ano 

10 09 2001 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas .fls. nºs 64 a 80, referentes à Mensagem nº 548/2000-CN. 



,,. Identificação da Matéria Data da Ação 
Dia Mês Ano r- Destino ~ SONIALIM ( ~_"' ' ,

1 
C. Cs/Ó,g ~ · r;po Nümero Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02196 -3 2001 24 09 2001 CN SSCLCN 
Funcionário 

Anexadas.folhas nº 81 a 82, referentes aos Oficias dos Lideres do PSDB e PPB, da Câmara dos Deputados de 
'ndicação de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria , 
,, N.Bal , ,,.... Cs/Órg --..__ [ Tipo I Número 7_ Ano l 

~ 0042 ) ( CN SSCLCN ) MPV 02196 -3 ! 2001 ) ------ ..,, -------~ ~----~- ../ 

Ao Serviço de Comissões Mistas, por solicitação. 

N.Bal 

( 0043 
..._ 

,,. Identificação da Matéria 

Cs/Órg -.... ( Tipo Número Ano l 
)(~N s~)l~Pv 02195 -3 1 2001 

- -

,,.....- Data da Ação ....__ ----1 
~ Dia T Mês 1- Ano ; ,-- Destino -----J MARITZA 

l 25 l 09 1 2001 ( CN SACM ~- F - . - á -. 1 unc1on no 
........ --- - -- ../ '--- __ __,,. -

MARIAMAYA 

Funcionário 

iOficio da Liderança do PSDB indicando o Senador lúcio Alcântara, como titular, e Pedro Piva, como suplente, 
lpara integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 02/ 10/2001 . r~ 1 

,-- Data da Ação ....__ 

f Dia Í Mês ,-- Ano -1 ,- Destino -..... \1 
l 04 1 1 o 1 2001 ( CN SACM ~ 

.....___._ _J___ __,, - ___.,, 

MARIAMAYA 

Funcionário 

'Instalada a Comissão em 04/ 10/2001, são eleitos a Deputada Yeda Crusius, para presidente, e o Senador lúcid 
~ !cântara para Vice-Presidente. Assinaram a Lista de Presença os Parlamentares: Carlos Bezerra, Jonas 
[ inheiro, Ademir Andrade, Arlindo Porto, Romeu Tuma, Roberto Saturnino, Ronaldo Caiado, Fernando Gabeira, 
'Si/as Brasileiro e Fetter Júnior. 
l(às jl.s. 84 e 85) 1 



~ Identificação da Matéria , ,,- Data da Ação 
~ N.Bal -.. Cs/Ôrg --.. r Tipo 1 Número - Ano \ 

'----- 0045 ~(cN SACM )l MPV 02195_3 -1 2001
1 

( Dia Mês Ano 

10 2001 

1 Destino ---- , 

)~ CN SACM ) 
~ '-· - _., 

MARIAMAYA 

Funcionário 

[iisignado pelo Presidente Eventual, Deputado Silas Brasileiro, o Senador Jonas Pinheiro para relatar J 
iffatéria. 

MARIAMAYA 

Funcionário 

f fici~ nº 1386-l-PFU2_00/, da li_de~a~ça do PFUPS~ indicando o Deputado Abelardo Lupion , como titular, 
fnara mtegrar a Comzssao em substrtu1çao ao Deputado Atila Lins, a partir de 04/ 10/2001. 
{"86. 

1 

Data da Ação --.. 
( Dia . Mês r Ano ~ 

\ 05 10 2001 CN 
'- j 1 _)\_ 

Destino --.. MARIAMAYA 

SACM )l Funcionário 

/Ofici~ ':, 184/Plen, _d~ l}derança do PT, indica~do ~ Deputado FernandoGabeira , como titular, 

I

Comzssao em subslltwçao ao Deputado Walter Pmhezro, a partir de 04/ 10/2001. 
!fl. 87 

. , 
para mtegrar a 

,,.- Identificação da Matéria , .,.--- Data da Ação --.. 
N.Bal , ,,- Cs/Ôrg ---.. ( Tipo Número Ano \ (~~J (cN SACM __ ),MPV r 02196-3 1 2001 ) 

( Dia 

1 
Mês ,. Ano ) Destino -----1 MCASTRO 

l 10 10 1 2001 ( cN SACM ) F . á . 
.__ 

1 

_,/ ________ ___., unc1on no 

Oficio nº 271/01-GLPFL da Liderança do PFL, indicando o Senador Moreira Mendes, como titular, eml 
ubstituição ao Senador José Agripino, para integrar a Comissão,_ ficando_ assim constituída: titular_es, Senadore~ 
onas Pinheiro e Moreira Mendes e suplentes, Senadores Francelmo Pereira e Romeu Tuma, a partzr de l OI l 0/0 f) 
(àsfls. 88). 



-

--/ 

A C:C:.,A,V, ccncDAI 

,, Identificação da Matéria , 

N.Bal , ___. Cs/Ôrg --. f Tipo í Número l Ano 7 
( 0049 ) (cN sAcM )l_~~v l 02196 -3 _ 2~~) 

' _____./ -------- - -

,- Data da Ação ..__ f 1 

t 
Dia rMês l Ano ~ - Destino ------ \ MARIAMAYA 

11 1 10 2001 J( CN SACM l Funcionário 
'--.J..__.L-_ __./ ......___ . 

11 ei:nida a- Comissão em 1011 0/01 , com a presença dos Senhores ParlamenUires: João- ~lberto Sou~a, )?na \ 
~ inheiro, Moreira Mendes, Lúcio Alcântara, Romeu Tuma, Yeda Crusius, Abelardo Lup1on1 Ronaldo Catado, 
fwatdemir Moka, Roberto Balestra, Luiz Carlos Hauly, Sitas Brasileiro e Fetter Júnior. Anexado Lista de 

ifresença, f' 89 e 90 

/ Data da Ação " 

[ 

Dia I Mês [ Ano \,,... Destino \ 

~ 3 : 10 \ 2001 ~Jl CN SACM lj 

MARIAMA YA 

Funcionário 

~

~alizada Audiência Pública em 16/ 10/01 com a presença dos Se-;,hores Parlamentares: Carlos Bezerra, 
lberto Souza, Jonas Pinheiro, Moreira Mendes, Lúcio Alcântara, Romeu Tuma, Roberto Saturnino, 

Crusius, Ronaldo Caiado, Waldemir Moka, Roberto Balestra, e Sitas Brasileiro. Anexado Lista de Presença. 

~s. 91 e92 

João 

Yed~ 
1 

l -

/ Identificação da Matéria , 

e ::.~i (:" Cs/:~M ~ir;:: 1 ~ro, ; ~:, _; 
~ ~~~A~o - 1· 

~ Dia \ Mês , Ano 1 ,,..-- Destino -
1 l 23 1 o 1 2001 ( CN SACM ) 

.....___!_, _,,,,,.__ ./ 

MARIAMAYA 

Funcionário 

~

)jlcio -7'tºI88/ Plen, da Liderança do pr ·-: -;;,dicando o_Deputad~ José Pime;;tel , 
Comissão em substituição ao Deputado Fernando Gabe1ra, a partir de 17/10/2001 . 

como titular, para integrar a 

. 93 

,,. Identificação da Matéria , 

/ N.Bal ,\ ,,-- Cs/Ôrg --. l Tipo -e- Número -T Ano \ 

e_ oo~ ) ~N~~J ~p~ [ 02196-3 l 20~ ) 

~ Data da Ação 
( Dia Mês Ano 

l 2s 1 1 o 2001 

--- .J_ 

~ Destino MARIAMAYA 

)l CN SACM /1 Funcionário 

Oficio GLPMDB nº 220/2001, da Liderança do PMDB , comunicando a seguinte constituição da Comissão: 
~

- - ---- - -- -- - -

l{,enadores Íris Rezende e João Alberto Souza , como membros titulares, e Senadores Alberto Silva e Carlos 
[Bezerra, como membros suplentes, a partir de 24/ 10/200 /. 

!{z. 94 



Data da Ação -, 

Dia , Mês I Ano ) , Destino , l 
, 27 08 1 2001 ( CN SSCLCNJ 

SON/ALIM 

Funcionário _I 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2. 196-2/200 !, nos termos do Oficio CN nº 103/99 
(DSF 07.05.1999). 

,,. Identificação da Matéria , Data da Ação ., 
/ N.Bal , ,,. Cs/Órg " [ Tipo , Número ] Ano J 

( _____ 0~ ) (~ ~ ) ~:J 02196-3 
1 

200 ~ 1 

( Dia j Mês Ano 1 Destino 

\ ~ 2 L 11 1 2001 J(,cN SACM J 
rocessado encaminhado ao Relator, Senador Jonas Pinheiro. 

,, Identificação da Matéria 

, N.Bal Cs/Órg ., ( Tipo - Número Ano 

( 0054 ; ( CN SACM )l MPV , 02196 -3 1 2001 

~- ' 1 

Dia 

21 

Data da Ação 
Mês , Ano \ ,,. Destino 

""\1 
SACM l 

,( 

03 2002 )\ CN 

SERGIOBR 

Funcionário 

SERGIOBR 

Funcionário 

O 
• d l ºd do PSDBIPPB indicando O Senador lúcio Alcântra, como titular, e o Senador ludio 

)jlcw a I erança ' · · d . d partir de 

\

Coelho, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente m 1ca os, a 

/5/03/2001. 

--:::----~------------- -- - -

Data da Ação r 
( Dia r Mês ' Ano 1,,.-- Destino ."" 

l 21 l 03 L 2002 / (__cN sscLc~)! 
SERGJOBR 

Funcionário 

SSCLCN 



Identificação da Matéria 

N.Bal Cs/Órg ,.,, Tipo Número Ano Bt ssc,c:) MPV 02196-3 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 11 2002 SSCLCN 

JOSESOA 

- - ------
- - - i=uncíonário 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001 , publicada no DOU (Seção I) de 12 dt 

isetembro de 2001 , que em seu artigo 2ºd1determina:· , . ditadas em data anterior à da publicação desta emende. 
"Art. 2° As me I as provisonas e , . _ d ,r. . . dr 

. · t , e medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou ate delzberaçao e;zmtzva ,L 
',continuam em vzgor a e qu 
Congresso Nacional". 

,.,, Identificação da Matéria Data da Ação 

e N.Bal ) C. C,iÓ,y ::-i r;pa Nú~ro Ann 

0045 t~ SSCLC~) MPV 02196 -3 2001 

a Mês Ano G Destino 

03 2003 N SSCLCN 

-~-~--~ 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 96, ref erente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituição 
de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,.,, Identificação da Matéria Data da Ação 

N. Bal E c,;ó,g ~-:'1 r;pa Número Ann 

( ~ CN SSCLC~ MPV 02196 -1 2001 

Dia Mês Ano 

31 03 2003 SSCLCN 

MARITZA 

Funcionário 

Anexadas Fls. n ºs 97 a 98, referentes à Lei n" 10.646 de 28 de março de 2003, da MP nº 77 de 2003. 

,.,, Identificação da Matéria 

e N. Bal ) C. C,iÓ,y ::-i T;pn Nú~ro Aoo 

0047 t~ SSCLC~) MPV 02196 -3 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada f olha nº 99, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição d 
embros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



,,, Identificação da Matéria Data da Ação 

. :~~: ] C. c,úg ~ npo Nümero Aoo 

~ t~ SSCLC~) MPV 02196 -3 2001 

Dia Mês Ano 

01 07 2003 SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1 º a 31 de julh 
e 2003. 

,,, Identificação da Matéria 

N. Bal e. C,IÓ,g ~ T;po Número Aoo 

(~ t~ SSCLC~) MPV 02196-3 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

27 08 2003 

JOSESOA 

Funcionário 

k4nexadas folhas de n ºs 100 a 102, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presente data. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --=. - ~-- - =-=-- - - ~~----

N.Bal 

0050 

/ Identificação da Matéria 
Cs/Órg '\( Tipo 

I 
Número l Ano ~ 

CN SSCLCN MPV 02196 -3 2001 
1 

.,/ l ./ 

Data da Ação r 
(oia I Mês , Ano lG Destino 

0 05 07 1 2004 CN SSCLCN 
\. L 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexado cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara do~ 
Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente,! 
da Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta às fo lhas nº 103 a 105. 

Data da Ação --

(ma T Mês r Ano ~G Destino ~ / SON/ALIM 

1 02 1 06 2008 j CN SSCLCN ! 
\___ _ _ _ , Funcionário 

Jun tada cópia do DOU de 28-5-2008, da publicação do Medida Provisória 11 " 432, de 27 de maio de 200S: que 
altera a MPV nº 2. 196-3, de 2001, conforme consta às folhas n"s 106 a 113. 

1 

1 



~~'tz: 
·• -~: iÍ SENADO FEDERAL 
,~j FOLHA DE TRAMITACÃO 

,,. Identificação da Matéria 

N.Bal Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 8 f SSCLC~) MPV 02196 -3 2001 

Data da Ação 

Dia Í Més Ano ~e Destino ~ 
07 06 2013 \. CN SSCLCN) 

CHRYSRF 

rev. CHRYSRF 

e_ _____ _, 

untada cópia do DOU de 6-6-2013, da publicação do Medida Provisória nº 618, de 5 de junho de 2013, que aliera 
aMPVnº2.196-3, de 2001, conformeconstaàsfolhasnºs 114 a 115. 

J 

ó L IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 1L DATA DA AÇÃO~ 

[]

CASA, RGÃ07 TIPO I NÚMERO ·r ANO DIA T MÊS 

1 
ANO _____________ _ 

l ___________ ..) ------------'-------' ____ J'------'-------' c_ ___ __,_F_,,U~N,,C,_,10"-N"-Á"'R"'IO"--___ _J 

L 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 1 L DATA DA AÇÃO~ 1 1 

[]

CASA I ÓRGÃO J TIPO NUMERO ANO DIA MÊS ANO 

lc______ __ r 1 1 J ---- FÜNCIONÁRIO - - - -

E"""""~º 0A M"''" 1 F OA<A 0A · : ~ 1 1 D [ ÓRGÃO 7 TIPO I NÚMERO I ANO = T MÊS T ANO - - - - FUNCIONÁRIO - - - -



SENADO FEDER AL 
St,cretarla Geral da Mesa 

SER~?~16J~tc~ 
,-::· ' ,....... _ _..__............... . -· 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001, em cumprimento ao 
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2196-1, de 28 de junho de 2001, publicada no 
Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001, páginas 89 e 90. 
Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 
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OIIGAO : 320CHI. MINISTER IO IJE MINAS E l•:NE RGIA 2~ n2 0212 24oJ 111M11 

UNIOA()Ji : J2266 • AGIINCIA NAC'IONA I. OE ••:Nrn<aA lsUTRICA • ANEIIL 
Fl~CAl.li'..ACAO üAS Cl~NTHAIS lil·KADO­
R,\°' UF í.NERCilA ELf,TRtC,\ · N,\CION \I. 

fõ _l I' IJ() (l 1\11 ------- - - .. 
ANEXO 

rROGRAMA DP. T RABA LIIO (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO EXTRAOROINARIO 

RECURSOS OI! TODAS AS FONTES • KS 1. IKJ 

?! 752 0272 2405 

'25 752 11272 2405 0001 

t1SCA l.l 7..At:AO DAS CONC,.-:SSIONAR IAS m: 
TH.ANSM ISSAO Ili<; t:NF.RGIA F.U:'nUCA 

ASC,\1.11..ACAO DAS CONCESSIONAR IAS 
DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 
- NACIONAL 

1.4 14.000 

1.4140IMI 

Fl1Nl' 

1 

1 -

l'R(~;RM!,\l lCA I PRU<;R ,\M,\/ACAO/SUlll l"I UI Oll'l!Ol)Ul-0 j 1 1 1
. 111 · 

E C' R M I J-

S ~ I' O li 1 . VALOK 
1: D IJ E 

,. , 

UZ7-I ,\IUS"I EC "I \ I ENIO Ili-. ENi-:Rli lA t :I.E' I KI CA 

P t,11) O ''iO 141.j!NNI 

1127? fJIJ.\I.IUAIII-. UO SF.R \ ll'O tn: F.NEkGIA 1-. U :TRl<"A 

lS 752 11272 UM? 

25 7:'2 11::!72 IJ:-t2 111101 

l \11'1.A"fl \( '1\0 IJF. KEG l!.,-1 KAl)()IU,_,,; AIJTO­
MATICOS l'ARA MEUIC,\O l>A (JLIALll>AIII•: 
l>OS Sl-:RVKOS 

11\11'1.1\NM< \O UE 1(1:Gl'iTRAOOKr_c, AU­
TOMATICOS l',\KA MhlJICAO DA ()UAI.li>,\ 
DE DOS SERV ICOS - NAC.:IONAL 

Jll.469.W 

2.5!-5.686 
2<i 7~2 11!7<1 24117 1Xlll1 

25 7!-? 0?74 ?,UJ 

ATIVl!Ji\1)1($ 

,,, I.Nl ,mo l lflS 1'0"1 l.'Nf ' I ''" llE l .'lll•IH;I \ 
III UIUl ll l( ' \ 

l"'IVl:NTARIO DOS POIP.S('l ,\I°' lll· 1 NI R­
<ilA IIIUIUULIC:A - r,,A(.'llJNAI 

AUTORI Z ,\t'AII ui,: TR \'IS~tl"i!'i ,\O IIE l~l'lil•.K­
GIA HETR IC\ 

l .. ltl!-.IHUI 

F J P IJO O 350 '?'i 752 027-l 241] OIJOI A UTURIZAC'AO DI: TRANSMISSAO I)~ 
ENl:R{ilA U.HRICA NACIONAL 

25752 027214)7 

::!!i 752 0272 107 tUII 

CAMl'ANIIA F.UUCATl \'A SO IUU : UBU:ITOS E 
UEVt:1u :s DOS ('ONSUM ll}OR l•:S u 1-: ENUtC a 1, 
1:-:t.ETRlt:A 

C,\Ml'ANIIA Enl l('t\í lVA °'OBkE Dlkl::ITOS 
F. UEVt,l{J-_,,; DOS COf'iSllMIIXllU·-°' l>E 
ENER(ilA l:I.H1UCA - NACIONAi. 

24.000.000 1.: ... , P <>o o mi t.lO!i.tOI 

24111111(1(111 TOTAi. - F\S{',\I. 

F \ I' t,111 li "º ?.illllíllNI0 

?..~ 752 11212 2441.\ 

ATIVIUA l)t=$ 

FISCAUZACAO l>AS O'."'l'l'RA IS (;1-:RAl>UKAS 
Ili-, ENEKGIA ni,:·~·RtCA 

MED111A PROVISÓRIA N' 2.196- 1. DE 28 DE JUNIIO DE 2001 

E-.tabclc'ce o Progra111:1 de For1:1lt:r.:i111cnto 
dw,; lm,1i1uiçõcs Finam'cira~ Federai ,;; e au­
lori7a a criaç;io da Empresa Ges1ora dr Ati­
vo,;. - FMGEA. 

O PRESIDENTE l)A REP ÚULll'A , 1m usu 
da alrihuiçãu qul! lhi.: coufcrc o :trt. 62 da Crn1-.1itt1i)fü1. :1tlo1a a 
'-l!guintc Medida Pruvi,;6ria. mm for\·a de lei : 

Art . 1 ! Esta Medilla Provi,ória e~lahclccc o Pro­
gra111a de Fortalecimento da'- lnstitui\·t"H::, 1:i,1ancc ira!i Fct.lcrni~. 

Par:ígrafo ú11 irn. Na-. rdcrC:nL'ia-. llc-.1,1 Medida 
l'rovi-.t'1ria. ílll é o B:mco llo llra~il S.A .. BASA é n Banco <l:1 

IOI A1 - SE( illR ll),\I H~ 

TOTAL CiFRAL 
?.51)11.000 

J\rt. ..t" Na,;. 01x-r:u;dc·~ a que '-t! rr.:fcrr.:111 11, :irl'-. 
2! t' i~. lit.:a a União :n11111i:,mtá a rualir:ir ·~rieontm de con tas com a .. · 
in \pllli\'t>C-. fi111u1l·cirn~ fodcrai". :..ibrangc11l.lucrCditos por esta~ dr.:li<lo~ 

~~•.ll~:i ~.~~~º~-~~)~jj;_"~~-f~t)~'i~u,a.\iz%'~V,dC e11caTGÇ\,,; de qut• t1a1a o 
'1··• 1 • ' ' ,, 

Art . r;~ Ocorrendo in:1dimpll'111c1110 cm rd:1çii11 
ªº" crédito-. mlquitido~ 1111 rccchidus cm p;1gamr.: nlo pela U11iii11, no-. 
tt:nnrn, Jo~ :ui... 2~ e J~. o~ curnrJ!O~ t:o nlraluai -. dcr.:01rcntcs da 1m1ra 
C'-lar.io limitados ~• incidência. ~obrl' o va lor inaJimplido, da laxa 
mt:dia ajustada 1h1-. fimmci:11ncnto!>- diã1 io, :.ipur:.id,1 .. nu Sis1c111a Es­
~cial dr.: Liquidação e de CuMô<lia . di vull,!ada pdo B:1111.:0 Central do 
Ura .. il, anc~1.:idn de juros dc mora de 11m por cento ao anu. c:.iku lallos 
J)fO ru hl die. 

Art. (,! Fica a União auturi7at.la a: 

dro próprio. podcr:í ncrcer '-ll:t'> ativid:1dc .. coÍ11 pcs-.oa l 1..·(•dillu po1 
1lrgã11~ e entidade-. tia At.li11í11i .. 1raçilo P1il51irn Federal. 

1 

/\ri. IP Fi i.::l a Un i:ll, autmi1ad:1 :1 lran-.kri1 hL:th 
e dlrcilos 'pa d1 1·a F.NoiCJíiA. para rn1\~ii1lllç.iO de seu pa1ri1116ni11 ini -
cial. ' 

Art. 9~ A tran -.fcrência da-. UJlC.'ra\·Üe'- de c1éd1tn 
imuhili:írio e '-l'U~ at:c,~ürim, e 111 c,1x-c ial ª" hipote1;a .. a da .. \ i11 -
culada~. d;.1 CEF i'l Et\.1GEA se dar;í por in-.trumc11tu par1irnl:1r. t:um 
força de eseri1ura púhlica. 

Art. 10. Fica a Cí:.F autnrit:tda. 11a t:ondiç.io de 
:1gr.: n1 e opcrmlnr tio FGTS, a anuir. c111 nnmc dc -. tc . a a,-.unção. pela 
EMGEA. de obrigação tia CF.F para com :1quelc Fundo. 

1 Ama,üniu S.A .. BNB é o Banco de, Nurdcslc do Brasil S.A. e CEF é 
a Caixa Econô111ic;1 Federal. 1 - permutar, por títulos de emissão do Tesouro 

Par:igrafn 1inico. Ocorrendo a avm111;.it1 a que -.e 
refere o ca pu t, lica a União :1utoriz.ada ti. gnr:.intir. junlo ao fGTS. as 
obrigações da EMGEA. 

Art. 2! Fica a Uni;i11 autnri1a1fa. nas opcraç1"H::s 
11rip.in:ín:1,;; de crédito rural, along:ulas ou rcn l!guc iadas com base na 
Lei n~ 9. IJ8, de 29 de novernhro de 1995. pe lo 13B . pelo BASA e 
pdo BNB. a: 

1 • di,,;pcn-.:1r a garantia pre~l.itfa · ~las referidas 
in~ti111içik,; íin:mr.:cira,; na-. opcraçtte~ l'CdiJa-. ;) Uni.iu: 

li • adq uirir. ilmto n-. cmprc,as intcl,'.r:mh.:'- do 
Si,tr.:ma BNDES, os crt"ditor.; dr.:n1rrc111cs da-. opcra\·ücs cclchraJas 
l'tml rr.:l'ur-.t, .. tio Fundo de .i\ mp:1ro uo Trabalhador ou com Olllros 
n.:rnr.o-. admi11i-.1rado,; por aquele Sistema: 

1 li - receber. cm da\'.io cm p:11?-amcnlO, o~ cré­
dito-. r.:uulra º" mutuário-. . correspondentes tis operações a que se 
refere o inL'iso li; 

IV .. adquirir os créditos correspondentes às 
UllCTa\'ilCs cclcbrm.las com rer.:ur.ms das referidas insti luiçl'>cs finan-
cl'ira,;; e 

V • recchc r. cm dação cm p:1g:1mcnto. os cré­
ditm Ctlrre:,,pundcntc,; às operações celebrada-. com recurso,;; do Tc­
Mmm Na1..·i(111al. 

§ 1~ A-. opern\'Ücs a que '-I! aderem o~ inciso-. li 
:1 V .. não cfctu:ub .. p1..· l11 .. altlu dc,cclnr :1t11ali1:1dn. 

~ 2• o .. ,al1JTC'- lwnrarlc,-. pela'- in,1i111i \· ill'" li -
11.111n·11a,. po1 t1,r\'!1 Jr.: l,!:11.11111.1 nm l:íl:tli1u .. r.:c tlitlm i1 Unit111. tle qur.: 
11.11,1 11 i111..·i .. o 1. sr.: rãn rc .. -.:111.:itlo, pela U11ião ;'1~ tC'-pt·c1iva~ iu~-
1i111i1;i1e-. :, mctlida cm q111.· rL·t·chitlm tlns 11m1u;íri11-.. 

Arl. r Fie-a :i l.'ni;iu au1111 i,ada :t rcr.:dicr. t·m 
d;1\;lP t' III p,1l,'.<IIIIL'l1111, tl11 IH!, do Bt\SJ\ e d11 BNB. m l'll'd1lt1\ 
1..'t111 l·,p11ruk111c, ;i .. opl•r;,~·úcs de ·1.: 11.\lilu n.:kb1;1da .. t:0111 rccur~o'- dn 
1'111t•r.1111,1 dt• Dl''-Cll\t1h11ncnlo do .. Ccrradt1~ - PRODECER-11 t' do 
1 1111~!0 dl· lkk,a da Et·o110111 i:1 C1fcc1ra • FUNC AFI: .. 

l\n,i~r:tfn 1í11it}1. ,\ daç;i{1 .1 IJlll' '-C rr.:f1.:1i; o t·a­
pul p11dc1;i -.l't d"cluad:i 11dn s:1. ltl,~ tkn:d, ir a111.,li,adn. 

N.icional: 

a) com o BB. os lítulos da dívida externa bra­
sile ira. de emissão du República Federativa do Bra~il. consilkrados 
pelo va lor de fuce: 

h) cum o BASA e l'o1;1 a CEF. os créditos re• 
ferentes a refinanciamento,; celebrados ao amparo da Lei n! 8.727. de 5 
de novembro de 199). con;,; idcrados pe lo ~ateio devedor a1uali1.atlo: e 

e) com a CEF e r.:om a cmpre)::J F.MGEA, a que 
~e refere n art. 7~. os creditas dccorrc11tc~ de ohrigaç1)cs nmadas t:0 111 
ha~e na Lei n! 10.150. de 21 de dezembro de 2CX)0. consillcrados pe lo 
valor de face: e 

li - mlqu irir: 

a) <la CEF. crédito~ decorrentes dl! operações 
rcalit.idas dirctamenlc com rccur~os do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço .. FGTS: e 

b) do Banco Centra l do Brasil. pe lo va lor ele 
face dedu1ida,,; as provisões efetuadas. os crédi tos contra a CEr e os 
utili,.ar cm futura capi1nli1.ação da instituição financei ra. nus termo!­
da lcgisla\·ão vigc n1c. 

An. 7! Vica ,1 União :nnori1alla :i crii1r :, Em­
prc-.a fi t·-.t111a dt· A1ivo-. • EMGEA. emprei-a púhlica fcdr.:ral. vin• 
eulada ao fl. 1ini-.1t:Tio da f-:11.r11d:1. 

§ 1~ A E~f(il-1\ tera por (lbkt ivn :11 lqu11 ir hcn .. 
e dirL•i(th da Uni;iu e lia._ <lc111:1i,,; cntidalll''- i11lr.:!_!r:1111e~ da Atlmi• 
1, i .. 1ra~·:·u, l'tihlica Fc1kral. podendo. cm c11111rapa r1id:i . ª""urnir oh1i ­
!_!açi"M:, dt·,1a ... 

§ .,~ O 1..''-l:ttulo da EMGEt\ ~r.:1;i aprmadn por 
t.k t.· r1..•11, 

Art. 11. Fica a EMGEA autori1:1da a contratar 
dirct:unentc :i CEr- para ge rir ~cus bcn-.. tlircitn'i e ohrigaçl>c!- e 
rcprcscnt:í- la judir.:ialmentc, na~ qu~st~s a eles rclarivn<.;. 

Art. 12. O art. 9~ tia Le i n! 8.036, llc 11 de maio 
de 1990~ pits~a a vigorar :1crcsl·ido do seguinte p:1r:'igrafo: 

"Art. 9' 

~ R' É da União o ri,;rn tlc t.·rédi10 11:1 -. apli -
1 : o •1 çuçf>cs efetuadas até 1; dC ju11ho de 2(Xl \ pelo~ tlcnwi-. 

úrgãm in1cgran1cs do Sistema Financeiro tia l labilaçãn -
: •·"J.'i SFII e pelas cnti<ladc, credenciada-. pdo B:rnt·u Ctntral do 

llrasil como ;1gt·111c~ fi nanceiro~. subrugan<lo-:-.1! uas ga­
rantias preslacla,,; à Ctixa Econf>mica Federal." (NR) 

, H "' ,, 1 •• 

Art . 13. Ficam u 88. o 13ASA l' o BNB de­
sobrig:1dos do risco relati vo il~ upcr:tçiic,,; rc:1liz:ula-.. alé 30 dl! no­
vembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Cen­
tro-Oeste. do Nnr1c e do Nordc ,.lc, rcspcc1ivamcn1c. 

Par:íf!raÍO único. Em del'11rr~ncia tio di~po .. 10 1111 

caput. o dei crcdcrc rc~pl!l'.tivo rica rcdut.idu a ,cro. rnantcn1!11 ....... 
ina ltcratlos os encargo:-. pactuado-. cn111 11-. m11111:írios. 

J\rt 1-L A Lei n~ 7 8:!7, 1k '27 de -.r.:1r.:111hrt1 tk 
IIJX9, p:~ .. ~:1 a , if!m:ir ant·-.t·illa 1lt1 '-t:f!11i11ll: ;1rl11,!0: 

"An . W A. o~ TC:l'lll'-11'- do-. Ftuuh,, Ctlll'-lilll ­
ci1111ai .. podr.:1:io ,t·r rcpa .. -.ado._ :,o._ pt11p1 HI'- ha m·o-. ,ui 
111i11i .. 11:1tl11n·~. jl:11:t qt1l' c'-lt.'\ , l ' III lh•llll' J'lllJII IO C n,111 '- l'U 

ri-.r11 cxd11, i\ 11, rc.i li , em ª" 111x·ra\·õc-. lk 1,l:di11, au111-
ril:1tla~ por t'Sla Lei e 1x: l:1 Le i n~ 10. 177. ,k I:! tlr.: ja11un1 
de :!(XII. 

* 1 M O montante doo.; rcpa-.,c-. .i 4111..• M' n·k, l· m 
o c.tpul C'-1:ini li11111ad11 :1 pruptH\·ão tlll p;11ri1110111u hqu 1d11 
d,t in -.1i111i~·:iu IÍl1:111n·ir,1. Íl\ada l'l\.'lu (.\111wll111 l\l1111 r.:1.11i11 
Nat.·irnrnl . 



§ 2! O rcromo do-. rC'cur-01; :ms F11 ndo1; Con1;-
1i1ucio nais o:;c sutiordi na ~ m:inutenç:io da pmpmçiio .i que 
se rdl·rc o ~ ]! e ind1.· pendc du adi mp lcmcnto. pelo,;; 111 11 -

twírim,. elas ohrig:1ç1'\cs cont rntad<L"i pe las in1; ti1u içücs ti ­
naiu:eira,;; cum 1:1i-. rrcurso1;. 

~ 3! O retomo dos recu rso.. aos l· undos Con-.­
li luc io nais. cm decorrência de redução do patrimônio lí­
quido das instituiçõc-. fi nanceiras . scr-.í regul amentado pe lo 
Conse lho Monct:1ri o Nac io nal. 

§ 4! Nas operações rcali1..adas nos tennos deste 
artigo: 

1 • obscn ar-se-ão oi. cnc-.irgos estabe lecidos no 
an. I! da Le i n' 10. 177, de 200 1: e 

II - o d ei crcdere das institu ições fi nanceiras: 
a) fica limitado a se is por cenlo ao ano; 
b) está co ntido nos encargos a que se rcíerc o 

inci so J; e 
c) será rcdu1ido cm pcrccn llrn l idên1ico ao pc r­

ccnlua l garantido po r íundm de ava l. 

§ 5' Os saldos d iários das disponihilidades re­
lativas uos recursos transícrido-. nos lermos do capul serão 
re munerados pelas instituições íi nancciras com base na ta­
xa extra-mercado divu lgada pelo Banco Centra l do Brasil. 

§ 6'! Ü '- rccur"os transferidos e uti lindos cm 
opcrnç,1cs de c réd ito serão rcmunr rados pelos e ncargos 
pactuado<; com os mulu ,írios . dcdu,ido o d ei crcd crc a que 
se re fere o § -t ! , inc i-.o li : 

§ 7! Ü <; banem, ad 111i11 i!-> tradorcs dever.lo man ter 
s isicma que permita ,l·nno;u lidar as disponibilidades e apli­
ca\·f,cs dos ri:cur.,ó <; , independentemente de csmrc m cm 
nome do Fundo Constitucional ou da insti tuição fin a..11• 
L'.Cira. 

§ R! A<i lnst11ui çõc'- finance irai;. na<; 0pC'rnçõcs 
de finand a111cn10· rt".1li1adas ru,-. lennos dc-.re arti go. gowm 
da i.,C n\·:io 1ributári.1 ,1 que se rcfrrc o art , 8! t.l esl:i Lei·. 

§ ()'
1 

Poôer:ln .,c r cnn o; ick rad t"is , j1:1r:1 os ekitos 
dl" <; lc urtigo. os vahm:., ilUC j5 tenham !<. it.lo rcp:n,,.adoi- .'I s 
iu .. 111uiçõcs fi nance iras e as operações de créd ito rcspcc­
ti \ a,,;_ 

§ 1 O. Na hipóte~c do ~ 9!: 

1 · não ha,cr.1 ri -.co de crédito para a-. ins­
tituit; f)C!<. fi nance iras nas opcrnçõe!i contratadas até 30 de 
novembro de 1998: 

li - nas operações contratadas de 1 ! de dezembro 
de 1998 a 30 de junho de 200 1, o ri sc.:o de crédi lo das ins­
tituições fi nance iras fica li~1il a~o a c inq~ent~ ro.~ cento : e 

III - o dei crcdcrc Lia ~ institu içhd fi rfancciras. 
111a111cmln-~ inalle rndo.., º" c 11carg.os p,1ctuad<1!<. com os 
muttl5 rin._: ·· 1" 1 

a) íi ca ~dUlidlJ a :/cro para :is opcr:içfw;i; ·:,, q ue 
i.c refere o inciso 1; e 

b) fica: limitado a três por cento para as ope-
rações a que se rcfefe' o inciso II. · 1· 1' 1·'' 

§ 11. , Para efeito do cálcu lo da taxa de ad -
i mi nistração a que fa1.c m jus os bancos admini stradores. 

scrüo deduzidos do patri mônio líquido dos Fundos Cons• 
titucionais os valores reJ)dssados às instituições financei ras. 
nos tem1os deste tirti gt,_ " ' (NR) •q 

Art . 15. Nas operações a que se rc ícre esta Me­
d ida Provisória. poderão ser utili zados títulos de emissão do Tesouro 
Nacional. cuj as características serão defin idas pelo Mini stro de Es· 
lado du Fa1.cnda. 

Art . 16. Fica a União autori1.ada a contratar di­
retame nte as in stituições financeiras fcdcraii; para admini strar os cri­
ditos por e la adquiri dos ou recebidos c m pagamento cm decorrênc ia 
do disposto nesta Medida Provisória. co m poderes para rcprescnLá-la 
c m eventuais inslrumentos con tra tuais concernentes a lais c réditos, 
previamente au tori zados pe lo Ministé rio da Fazenda. 

An. 17 . Fica..111 conval idados os atos pra ti cados 
com base na Medida Provisóri a n! 2. 155, de 2~ de junho de 200 1. 

Art . 18. Esta Med ida Provisória entra cm vigor 
na da1a de sua publicação. 

Arl. 19 R1.·\t1)!:1 -!->e a Med ida Prm ·i,c'iria 11! 

~-1 )). dl' 2~ de· ju11ho de '.:!001 

ll r;1:-ili a. ::!S de j 1111I H, de 200 1: 11-IW d,t lmk· 
'. ': 

1
1(c mh!11c i.1 e I LP d.1 Rc plihli ca . 

FEl! N I\ Nl1O Í IENR IQI II' r ,\Rl)()SO 
11,•,lr11 / '111, ·1,1,• 

MEDIDA PROVISÓR IA N' 2. 197-41: DE 28 DE JUN HO DE 2001 

Di .... pfic .,,,hrc n :1doç:io de med idas rcl :1-
cioi1ada i; t:om o Si .:; tcma Fin:1111.:c iro da l la­
b1t:iç;i o · S FII . ;1lt t: rn a,; Lei -. n~ 4 .3XO. de 
21 de ,1!_!os10 de 1964, 8.036. de 11 de maio 
de 1990. e 8.692. de 28 de j ulho de 1993, e 
dá outras prov idê nciai; . 

O PR ESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribu ição que lhe conícre o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medi da Provisória, com força de le i: 

Art . I ' Será ad mitida, no âmbito do Sistema 
Fim1rn.:ciro da l·l1.1bi taçãu • S FH . a cclchraç.:ío de con trato~ de fi ­
na.11ciamc11to com P.lanos de reajustame nto do encargo mensal di­
ferentes daqueles prev istos na Lei n! 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de fi nanciamen­
to habitac ional realizadas com recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serv iço - FGTS, o Conse lho Cur.:,dor do FGTS pode rá 
dcli nir os planos de reajustamento do cnc,irgo mensal a serem nelas 
aplicados. 

Art . 2! Os age ntes fi nanceiros do SFH poderão 
contratar fi na nciamentos onde a cohe rtura securitiria dar-se•á cm apó­
lice diferente do Seguro Habitac ional do S istema Financeiro da Ha­
bitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo. 
a cobert ura relati va aos riscos de morte e inval idez pcmrnnenle. 

Art. J ! O an . 25 da Lei n! 8.692. de 1993. passa 
a vigorar co m a i-cguinlc redação : 

"Arl. 25. Nrn• fi nanciamentos (."Clcbrados no fi m• 
bito do Sistema Finance iro da Ha bitação, a t.axa efetiva de 
juros será de, no máx imo , doze por cento ao ano.R (NR) 

An. 4! Ó inci~o Ili do aft , LS da Le i n'! -t.380, 
de 21 de ago-.to de 1964. pa!<.Sa a vigorar com a segu inte redação: 

,', ,, . 
"lll ~ cMabclcccr as condi5õcs gerais .i que de­

verão s.llisfo,..cr as aplicações do S1s1ema Financeiro da 
ll abita~;io quanto a garJnti a'-, juros. prawi., limites J c ri s­
co e valorrs máx imo~ de financiar,i)cnto e de aq uis ição dos 
imóvei:- fi nanc imlo-. no ãmhit0 do Si!<. té ma Finance iro da 
ll abiu,ção.' (NR) -

Art . 5' A Lei n' 8.036. d~ 11 ele ma io de 1990 . 
pas~:l ·a vigorar com as -.cguin1cs ahcraçües: 

§ 6' Mm11ida a rcntab ilidm.lc média de que twtu 
o § J' , as aplicaçücs c m habitação popu lar poderão con­
templar s istcmálica de desconto, direc io nada cm funçfio da 
renda fami liar do bene fic iário, onde o valor do benefíc io 
seja concedido median te redução no va lor das prestações a 
sere m pagas pelo mu tuári o o u pagamento de parte da aqui­

, sição ou consL.ruçãu de imóvel, dentre outras , a cri tério do 
Co nselho Curndor do FGTS. · 

§ 7! Oi. recurso:,, necessários p.ir~t a consecução 
da sistcm~lica de desconto serão de~tacados. anualmcnlc, do 
orçamento de aplicação de recursos do FGTS, consti tuindo 
reserva específica. com contabilização própria." (NR) 

' Art. 20. ······ .. ·· 

l - despedida sem justa causa, inclusive a in ­
,.,1 d ireta, de culpa recíproca e de força maior; 

§ 17. F ica vedada a movimentação da conta 
vincul ada do FGTS nas modalidades previstas nos inc isos 
V, Vl e Vil deste artigo, nas operações fim1ada 'i , a partir 
de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
sej a proprie tário ou promitente comprador de imóvel lo­
calizado no Município onde resida, bem como no caso cm 
que o adqu irente j á detenha, cm qualquer parte do Pais. 
pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

fOO Ç ~ t:.. 0 d 11uj 0 bP~.c; 1!g f- r.J 1Y.?<'. J L !.- 1 :, 

no-125°1:, -sexta-feira; 29-de,]l,lQbo de 7p,01 
ISSN 1415- 1537 

"An. 2C)· A . Quaisquer créditos rclati vm ;\ cor­
reçfio do-. saldos das comas vinculad:i i. do H.i'I S .,e1t1u 
li quidados median te l.i nç:u11cnto pelo agente operador 11;1 
rC!<.pccti\' ;.1 conta do 1rnbalhado r " (N R) 

"A n . :!lJ -ll . Nil0 .. crti cab h·cl mell itl a. li mina, t· 111 

ma 11dado de scguram;:i, no prol'cdimcnto 1.·au1dar ou t·111 

~~~~i~~~cf.~
1
~1\'i~i\ç~d~1 ~~e~•:i!~;~e: /:s ~:~•!~1

~
1hº~ J6J\~:!1~t~:~ 

digo de ProccsM> Ô vi l que impliquem saque ou mm inicn­
tação da conta vinculada do trabal hado r no FGTS." (NR 1 

An. 6! Ficam convalidados os atos prat icado-. 
com base na Medida Provisóri a n! 2.075-40. de 13 de junho de 200 1. 

An . 7' Ei;ia Mcdid:i Provi!-1'iria cnlra cm \' ignr 
na da ta de sua publicação. 

14 da Le i n! 4.380 , ::·2f ~~c~1;o~~~º j~d\9~ .* d 'a~~ 2j· 1,: t ~t:·,t~ 
8.692, de 28 de j ulho de 1993. e a Medida Prov isória n! 2.075-40. t.lc 
13 de junho de 200 1. 

Bra:-ília. 28 de junho de 200 1; 180 ~ da lmk­
pcndência e 11 3' da Rcpúb lic:1. 

FERNANDO HENRIQUE CA RDO~O 
l't!dro Panwtr 

MEDIDA PROVISÓR IA N' 2. 198-) . DE 28 DF. JUNHO DE 2(1()1 

Cria e in..iala a G i111 .1ra t.lc Gc.,1;"10 da ( ri,1.· 
de Energia Elé1rit·,1 . do Con ... , . .- 11 10 lk G11-
,·cnu1 . c .,1,1bt· lccc.: d irctril l' :- p:11 :1 11n 1~1.111 1.1 
de cnfrc111a111c 111 0 da c ri se de r nc1pia r ll:. 
trica e d:í ou,, a., pnn itlê ncia.,, 

O PRESIDENTf. DA REP ÚHLI CA . no u:-11 da a111 hui 
ção q ue lhe confere o art . 62 da Conslituiç:io. adot:1 a -.r 1-=, ui111r 
Met.lida Prov ii-ória. com fo rça de le i: 

CAPÍTULO 1 
DA CÃMI\RA DE GESTÃO DA CRI SE DE ENERGI ,\ FUTH IC,\ 

Art . 1' Fica cri.ilia e in!<. lalat.la a Ctunara de Cic.,t:to tia C,i , c 
de E111.· rgi,1 El étrica - GC'E crnn 11 ohJl'li\11 de p1 op1 ,r e impk1111.·11t1 r 
nwdid.1s Ue nah1n·,a cml·rgcncial dc,·11 m·n1 c.., tia alual !i-iln:1\·:1, , hi • 
ch u lóg i..: a níti l'a para compatib ili :,ar a demanda e a ofe rt a Lk cnc ,!! 1;1 
détri ..:a , de forma a ev itar i111crrupçf)C., in1c 111 pcsti , a~ ou i111p1n j, 1;1 , 

dn M1primc1110 de enl'r~i:1 t:l étric:i. 

Art . 2! À GCE compele : 

1 - rcgulamcnlar e gcrc11cia r o Progra ma Emcrgen..:i:I\ lk 
Rcduçiio do Cono;umo de Energia Elétri rn, nbscnudo o di .. po..,10 nc,1,1 
Med ida Pro vis1lria: 

li - estabe lece r e gerenciar o Progr.1ma Estratég ico Emer• 
gencia l de Energia Elé tric:1; 

Ili - acompanhar e avalia r ª " con1;cqtiência-. macro e mi ­
crocco nhmica-. ela ni~e de C' lll'r~i:, 'c lé: 1riC"a e da,; med ida., a1ln1 .1tló, ., 
para o -.cu eníre11tamc n111: 

IV . propo r medidas par., :ucmmr º" impJctm ncg;11nm da 
crise de energia e létrica sobre os níveis de crescimento. emprego e renda : 

V - propor o reconhecimento de si tu açào de calamidade 
pú blica; 

V I • estabe lecer limites de u<:o e fo rn ec imento de cnerii:1 
e lé trica; 

Vll - estabelecer med idas compulsórias de redução do con­
sumo e de suspensão o u interru pção do fo rnec imento de energ ia 
e létrica; 

VIII - propor a a llcração de tributos e tarifas sobre bens e 
equipamentos que produwm ou consumam energia: 

IX - decid ir quanto à implan tação de racionamento e i;us­
pensão ind ividual e cole ti va do fornecimento de energia e létrica: 

§ 18. É ind ispensáve l o comparec imcnlo pessoa l ~ X - defin ir o órgão ou a entidade rcspons~vcl pela irn• 
do tit ular da conta vinculada para o pagame nto da re tirada . p lantação e c,: ecução das medidas dctemti nad:is: 
nas hi póteses previstas nos inc isos 1, 11 , Ili , VIII , IX e X 
deste artigo, salvo cm caso de gra ve mo léi.t ia comprovada 
por períc ia médica, quando será paga a procurador es­
pec ialmente constituído para esse fim .R (NR) 

"An. 23. 

! ! ' . 

1 . n:iu dl"l)O" il,lr llh,.'ll :-:1l t11l' ll l t" o Jll'l l"Clllll ,d rc­
fi: rcnl c .1(1 I CiTS. hcr,1 l-011 111 º" ,ah,r1.'" p1 L' \htc 1" 111 1 :u 1. 11-: 
tlc .,,a l.c i. nu., pr:1111., <k- <111c lrala o ~ h'' t.lu ,Il i. 4 77 d.1 
Co n,olida~·:io da .. Ll'i , dt1 Tfª .'!'..1lh~ • rFr:, 

X I - an ic ul ar-sc com os Poderes da União e dos dr nrni ., 
entes íederados objetivando a implan1ação de programa." de cnfren­
tamento da c ri se de energ ia e létrica; 

XII • impor restri\ÜCS ao uso de recursos híJrico ., 11 Jo 
deslinados ao consumo humano e que sejam es-.cnda io; ao Íllnl"it1-
n:11nc111 ,, 1k 11 o;i 11:i., hi,lrncll'11i1 ·a": 

:"\ Ili • pn1p11r. 11hw1,.1d11 11 di.,p1i...h1 11 ,1 Ll' I < ·1 •11 1ph-111l·i11 .11 
n~ 10 1. dt' -l de 111 :.iiu 1k ;!1.100. o ,lflhlanll·n11, d1h 1111111 ,: d~ 111 
, e-.1imcn10., 1h1 "L'l ur d i:lrin , l·,1:11 ,d te1 k 1;1L 

.\ IV • adotar 0111ra, 111nl11\:1., p.ir,t ,1 r1.•du, ,i11 cio liin,1111111 l" 

a 111 pl ial"i111 d,1 11.111,111i , .,:i n e d.1 11krla de L'lll" l " l :t clt:1nc,, 
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MP 2.155 
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MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.155, DE 22 DE JUNHO DE 2001 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras 
Federais e autori::a a criação da Empresa Gestora de Ativos - tNfGtA 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Art. 13. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este artigo retira dos bancos operadores o risco pelas operações de crédito realizadas 
com recursos dos Fundos Constitucionais até 30 de novembro de 1998, época em que eles 
eram responsáveis pelo risco e, em contrapartida, cobravam dei credere de até 6% ao ano 
sobre os valores contratados. 

Na prática essa medida joga sobre os Fundos o risco integral sobre operações já 
realizadas, o que eleva a possibilidade de inadimplemento, dadas a dificuldade de cobrança e 
de execução por parte dos Fundos e o previsível desinteresse dos bancos em fazê-lo . 

Grave também é a indefinição acerca do montante já retido pelos bancos nesses anos 
todos a título de dei credere: ele será repassado aos Fundos ou çontinuarão, descabidamente, 
nos bancos? Outra indefinição diz respeito aos encargos apropriados pelos Fundos 
relativamente à dívida vincenda daquelas operações, uma vez que os encargos finais estão 
mantidos e o dei credere, retirado. 

De todo modo, o artigo é prejudicial aos Fundos e deve ser suprimido. 

Sala de Sessões, 21 cÍ2~0 de 2001 

GER 3.17.23.004-2 /JUN/99\ 
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000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.155, DE 22 DE JUNHO DE 2001 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras 
Federais e autori~a a criação da Empresa Gestora de Ativos - J,,NfGEA 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o Art. 14. 

JUSTIFICAÇÃO 

No corpo das medidas destinadas à capitalização dos bancos oficiais, este artigo 
utiliza, com o mesmo propósito, recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 
criados a partir do artigo 159 da Constituição e regulamentados pelas leis n.º 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, com as modificações consolidadas pela lei n.º 10.177, de 12 de janeiro de 
2001. Esta última abriga mudanças que se vinham dando por medidas provisórias desde pelo 
menos 1997, com mudanças em regras e condições de crédito e de renegociações de débitos. 

Até 1998, o risco das operações realizadas pelos bancos operadores dos Fundos 
(Banco da Amazônia, no caso do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO; 
Banco do Nordeste, no caso do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; e 
Banco do Brasil, no caso do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO) 
era dos próprios bancos, que faziam jus a cobrar dei credere de até 6% ao ano nos encargos 
financeiros das operações de crédito. 

Desde então o risco passou a ser compartilhado, meio a meio, entre os Fundos e os 
bancos, que tiveram seu dei credere diminuído para até 3% ao ano, com o rateio proporcional 
dos eventuais prejuízos. 

ao ano. 

O artigo 14 da MP em análise adota os seguintes procedimentos: 

a) o risco volta a ser exclusivamente dos bancos, e o dei credere retorna ao teto de 6% 

Comentário: é positivo que o risco seja dos bancos. Mas o dei credere de 6% ao ano é 
elevado. Na prática vai elevar a remuneração dos bancos e diminuir a dos Fundos 
porque o dei credere tem que caber dentro dos encargos totais, que hoje variam de 6% 
ao ano (pequenos produtores rurais) a 14% ao ano (empresas de grande porte). A 
diferença entre encargos e dei credere é que remunera os Fundos. O adequado seria 
diminuir tanto o dei credere quanto os encargos finais , mantendo-se o ri sco nos 
bancos. 

b) os recursos dos Fundos poderão ser repassados aos bancos operadores numa dada 
proporção do Patrimônio Líquido (PL) dos bancos, a ser fixada pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN), de modo a ampliar a capacidade destes de captar recursos ("alavancagem"). 
Os bancos só retornarão os recursos aos Fundos na condição de aquela proporção ser mantida 2 
independentemente do adimplemel~:;"~os;-u~uários da~ º=iperações r=ur~o~:;-, 

1 
e, __ de\9- 1 
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Comentário: este é o ponto central, e na prática pode significar a retenção, pelos 
bancos, de boa parte dos recursos dos Fundos, previstos em 2001 em R$ 
3.654.702.000,00, divididos em R$ 2.186.702.000,00 de repasses do Tesouro (3% do 
imposto de renda e do imposto sobre produtos industrializados), R$ 465 .000.000,00 de 
retorno de resultados operacionais e R$ 1.003.000,00 de disponibilidades do exercício 
anterior. Quinze por cento desse total destina-se ao FNO, e o restante divide-se quase 
igualmente entre FNE e FCO. 

Em resumo, descapitalizam-se os Fundos Constitucionais em prol dos bancos 
operadores, que têm sido alvo de investigações e auditorias reveladoras da 
malversação de recursos dos Fundos. Tome-se, por exemplo, o Processo n. 0 

016.387/1999-6, do Tribunal de Contas da União, tratando da Auditoria realizada de 
05/11/1999 a 07/12/1999 no Banco do Nordeste pela Secretaria de Controle Externo 
no Ceará. Ali se constata, entre outras irregularidades e/ou questionamentos, que o PL 
do FNE correspondia, em 30/06/1999, a apenas 47,46% dos repasses do Fundo ao 
Banco do Nordeste, já consideradas as remunerações e correções. O banco não 
apresentou à auditoria explicações para tamanha perda. 

c) os valores anteriormente já repassados pelos Fundos aos bancos poderão ser 
considerados para efeito do artigo 14. 

Comentário: ponto nebuloso. Isso porque diz-se que nas operações feitas até 30 de 
novembro de 1998 ( quando o risco era do banco e o dei credere era de 6% ao ano), o 
risco do banco e seu dei credere serão nulos - o que lança o risco integral ( de 
operações passadas) sobre os Fundos, medida efetivada pelo artigo 13 da mesma MP. 
Nas operações posteriores, até a data da atual MP, mantêm-se o risco de 50% e o dei 
credere de 3%, confonne eram as regras em vigor. Afirma-se que os encargos finais 
aos tomadores serão mantidos, daí entendendo-se que não haverá renegociações 
referentes às operações anteriores a 30 de novembro de 1998. Mas ficam ao menos 
duas perguntas: primeira, o montante já recebido a título de dei credere permanece 
com os bancos?; segunda: os encargos líquidos dos Fundos crescem com a retirada do 
dei credere? O que parece de fato claro é que o alcance retroativo pretende não menos 
do que ampliar o montante de recursos dos Fundos que poderão ser retidos pelos 
bancos no intuito de aumentar seu poder de "alavancagem". 

Em conclusão, dado o ataque que este artigo 14 representa aos Fundos 
Constitucionais, não resta outra proposta possível que não a sua supressão. 

Sala de Sessões, 2 S ,J,. ~o de 2001 

r::i=R '>. 17 ? '.'. 004-? LIUN/99) 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.155 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

MP 2 . 155 

00000 3 

Art. No prazo máximo de seis meses, o Poder Executivo encaminhará à 
Comissão de Fiscalização e Controle e à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
Federal e à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados os 
resultados de auditorias realizadas no BB, CEF, BNB e BASA, inclusive quanto aos 
créditos assumidos ou permutados pela União Federal, na forma dos artigos 2°, 3°, 6°, 12, 
13 desta lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O saneamento patrimonial das instituições financeiras federais é necessária, 
contudo, ela não pode vir dissociada de uma auditoria dos créditos podres que serão 
transferidos para a União, em especial dos que foram concedidos em condição irregular, 
contrariando normas internas da instituição, bem como pareceres técnicos. O governo 
afirma que o presente programa de reestruturação é fruto de uma ampla e profunda 
inspeção nessas instituições, jamais realizada por qualquer outro governo. Certamente, tais 
inspeções devem conter conclusões importantes sobre as condições da carteira de crédito 
dessas instituições, bem como sobre a regularidade da aprovação de operações realizadas 
com recursos dos fundos constitucionais. 

De nada adiantará tornar saudáveis e competitivas essas instituições quando 
alguns dos graves problemas decorrentes de má gestão e improbidade administrativa são 
lançados no esquecimento. O enorme custo dessa operação demanda um extremo rigor na 
sua realização e deve contar com o apoio de auditorias que já vêm sendo realizadas no TCU 
e no Banco Central sobre a regularidade das operações e das contas apresentadas por essas 
instituições. Sem o conhecimento desses dados e sem o parecer das entidades de controle e 
fiscalização estaremos referendando práticas de malversação de recursos públicos e criando 
o terreno fértil para que essas práticas continuem ser reproduzindo sob diversas formas. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 
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MEDIDA PROVISÓRlA Nº 2 .196 -1, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa 
Gestora de Ativos - EMGEA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais. 

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil S.A. , 
BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a Caixa 
Econômica Federal. 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas ou 
renegociadas com base na Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e pelo BNB, a: 

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações 
cedidas à União; 

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos decorrentes das 
operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com outros recursos 
administrados por aquele Sistema; 

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, correspondentes às 
operações a que se refere o inciso II; 

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das 
referidas instituições financeiras; e 

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas 
com recursos do Tesouro Nacional. 

§ 1 º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo devedor 
atualizado. 

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos créditos 
cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas instituições à medida 
em que recebidos dos mutuários. 

Art. 32 Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do BASA e 
do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos do Programa de 
Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -
FUNCAFÉ. 
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Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo devedor 
atualizado. 

Art. 42 Nas operações a que se referem os arts. 22 e 32, fica a União autorizada a realizar 
encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por estas detidos contra a 
União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 12 da Lei n2 9.138, de 1995. 

Art. 52 Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos em 
pagamento pela União, nos termos dos arts. 22 e 32, os encargos contratuais decorrentes da mora estarão 
limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média ajustada dos financiamentos diários 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil , 
acrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die. 

Art. 62 Fica a União autorizada a: 

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional: 

a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República Federativa do 
Brasil, considerados pelo valor de face; 

b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados ao 
amparo da Lei n2 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor atualizado; e 

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 72, os créditos decorrentes 
de obrigações novadas com base na Lei n2 10.150, de 21 de dezembro de 2000, considerados pelo valor 
de face; e 

II - adquirir: 

a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as prov1soes efetuadas, os 
créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição financeira, nos tennos da 
legislação vigente. 

Art. 72 Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa 
pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

§ 12 A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades 
integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 22 A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 32 O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 42 A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades 
com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Art. 82 Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para 
constituição de seu patrimônio inicial. 



3. 

Art. 9Q A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial 
as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular, com força de 
escritura pública. 

Art. 1 O. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a amm, em 
nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput, fica a União autorizada a 
garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA. 

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente a CEF para gerir seus bens, 
direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a eles relativas. 

Art. 12. O art. 9Q da Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Art. 9Q 

§ 8Q É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1 Q de junho de 2001 pelos 
demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades 
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias 
prestadas à Caixa Econômica Federal." (NR) 

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às operações 
realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Centro-Oeste, do 
Norte e do Nordeste, respectivamente. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o dei credere respectivo fica 
reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários. 

artigo: 
Art. 14. A Lei nQ 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 9Q..A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos próprios 
bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo, realizem as 
operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nQ 10.177, de 12 de janeiro de 2001. 

§ 1 Q O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção do 
patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2Q O retomo dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à manutenção da 
proporção a que se refere o § 3Q e independe do adimplemento, pelos mutuários, das obrigações 
contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos. 

§ 3Q O retomo dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de redução do 
patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado pelo Conselho Monetário 
Nacional. 



§ 4!:! Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1 ~ da Lei n~ 10.1 77, de 2001 ; e 

II - o dei credere das instituições financeiras: 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; 
b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 
c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 

-1 . 

§ 5!:! Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos tem1os 
do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-mercado 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 6!:! Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão remunerados 
pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o dei credere a que se refere o § 4~, inciso 
II; 

§ 7!:! Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 
disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do Fundo 
Constitucional ou da instituição financeira. 

§ 8!:! As instituições financeiras , nas operações de financiamento realizadas nos termos 
deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art . 8!:! desta Lei. 

§ 9!:! Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que j á tenham sido 
repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas . 

§ 1 O. Na hipótese do § 9~: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações contratadas até 
30 de novembro de 1998; 

II - nas operações contratadas de 1 !:! de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, o risco de 
crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

III - o dei credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os encargos 
pactuados com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 
b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II. 

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os valores 
repassados às instituições financeiras , nos termos deste artigo ." (NR) 

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser utilizados 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras federais 
para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagam_ento _em ~~c~~~ncia do disposto 
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5. 

nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em eventuais instrumentos contratuais 
concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.155 , 
de 22 de junho de 2001. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revoga-se a Medida Provisória nº 2.155 , de 22 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180!! da Independência e 113!! da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Parente 

MP-2155-l(L) 
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Mensagem nº 686 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 2 .196 -1, de 28 de jilllho de 

2001, que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e 

autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

Brasília, 28 de junho de 2001. 



E.M. n!! 0031 O 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória que estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 

Uma vez que o termo final da Medida Provisória n!! 2.155, de 22 de junho de 
2001 , que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 24 de julho próximo, proponho a sua 
conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a matéria, mas 
convalidando os atos com base nela praticados. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto n!! 3.723, de 
10 de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE - - -- -- - -----
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República 1 ' '() 
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-LEGISLAÇAO CITADA 

LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras providências. 

Art. 1 º É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, observado 
o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 
lº Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput deste artigo 
o abatimento no valor das prestações com vencimento cm 1995, de acordo com os limites e 
condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de 
recursos e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica 
de que trata este artigo. 

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o reescalonamento, 
pela União, de dívidas internas das administrações direta e indireta 
dos Estados, do Disu·ito Federal e dos Municípios, e dá outras 
pro vidências. 

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidade do Fundo 
de Compensação de Variação Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei 
nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nºs 8.004, 8.100 e 8.692, 
de 14 de março de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivarrente; e dá outras providências. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Dispõe sobre o Pundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outrns providências. 

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela Caixa 
Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação 
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(SFH) e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como 
agentes financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador, cm 
operações que preencham os seguintes requisitos: 
I - garantia real; 
II - correção monetária igual à das contas vinculadas; 
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano; 
IV - prazo máximo de 25 (vinte e cinco) anos. 
1 º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos os custos 
incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de gastos 
eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito. 
2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados cm habitação, saneamento básico e infra­
estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 
aquisitivo da moeda. 
3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por cento para 
investimentos em habitação popular. 
4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com recursos do 
FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais. 
5º Nos financiamentos concedidos à pessoa jurídica de direito público será exigida garantia 
real ou vinculação de receitas. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-41, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis nQl; 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8. 692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

Art. 52 A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. ~ ... ... .. ... .................................................... . 

§ 62 Mantida a rentabilidade média de que trata o § 12
, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício s~ja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a crit6rio do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." 



LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989. 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiarrento do Nordeste - FNE e o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 
outras providências. 

Art. 8º Os Fundos gozarão de isenção u·ibutária, estando os seus resultados, rendimentos e 
operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição, inclusive o imposto 
sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e as 
contribuições do PIS, Pasep e Finsocial. 

Art. 9º A critério das instituições financeiras federais de caráter regional, poderão ser 
repassados recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 
Cenu·o-Oeste a bancos estaduais com capacidade técnica comprovada e com estrutura 
operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito cumprirrento da.-; 
diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito especificamente criados com essa 
finalidade. 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001. 

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, e dá outras providências. 

Art. lº A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos financiamentos 
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 
Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, serão 
os seguintes: 
I - operações rurais: 
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar -PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele Programa; 
b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano; 
c) pequenos e médios produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento ao ano; 
d) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano; 
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo: 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 



c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 
III - operações comerciais e de serviços: 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésiroos por cento ao ano; 
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 
§ l º (VETADO) 
§ 2º O del credere do banco administrador, limitado a três por cento ao ano, está contido 
nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido cm 
percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 
§ 3º Os contratos de financiamento conterão cláusula estabelecendo que os encargos 
financeiros serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - T.TI~P 
apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento. 
§ 4º No mês de janeiro de cada ano, observadas as disposições do parágrafo anterior, o 
Poder Executivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 
Nacional, poderá realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, limitados à variação 
percentual da TJLP no período. 
§ 5º Sobre os encargos de que tratam as alíneas "b" , "c" e "d" do Inciso I e as alíneas dos 
Incisos II e III deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência de vinte e cinco por 
cento para mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido nordestino e 
de quinze por cento para mutuários das demais regiões, desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencirrento. 
§ 6º No caso de desvio na aplicação dos recmsos, o mutuário perderá, sem prejuízo das 
medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer benefício, 
especialmente os relativos ao bônus de adimplência. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.155, DE 22 DE JUNHO DE 2001. 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras 
Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 



Aviso nº 747 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de j unho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória nº 

2 .196 -1 , de 2 8 de j u nho de2001. 

Atenciosamente, 

R P NTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



 

2.196-2 
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ORGAO : 32000 · M INISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
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ANEXO 

PROGRAMA DE TRABALHO ISUPLEMENTACAO) 

FUNC. PROORAMATICA 

0272 QUALIDADE 00 SERVICO OE ENE RGI A ELETRICA 

25752 

l.S 7.S::! 

25752 

25 752 
25751 -

25 752 
257.Sl 

0272 1.\82 

02711.lR:?0001 

0272 1437 

Oln 1-U"I 0001 

0172 2-4<1.' 
0271 ::!40) 0001 

0172 2-405 
0271 2.()5 0001 

0174 ABASTECIMENTO DE .ENERGIA ELETR.ICA 

.5 751 01742"'°7 
:?575:? 007.a :?-'07 0001 

/ 
25 752 027◄ 2,U J 
:?575:? 017-4 HI 3 0001 

/ 

PROORAMA.IACAO SllBTITI!LQIPRODlrJ'O 

PROJETOS 

IMJ'LA!\TACAO UE REGISTRADORES AUTOMAllCOS t'ARA MEDICAO DA QUALIDADE DOS SER ­
VICOS 

~'g;tc~:g::~~ii:!':!:rlS ~DORES ALrroMATICOS PARA M~DICAO DA QL'ALll)AOE DOS / 
F 

CA~IPANIU EDliCAll\',4. SOBRE DIREITOS E DF. \ 'ERES DOS CONSUMIDORES OE [1',;ERGIA ELE-
TRICA .,,. 

CI\M PA?-.' II A El)l lf'A"ll \'A S011 11.E DIRJ::nus l: Ul~VEkES DOS C'OSSl lMll>OIU~S 1>1: í1' 1:iHil A 
ELl::TIUCA • NACIONAL _,, 

ATIVIDAOl::S 

Jõ lSCA l.li'.AC'AO D,\S Ct.:NTRAIS GERADOkAS DE i::.N6GIA ELETRIC A 
FISCALIZAC'AO DAS C-ENTRAIS GERADORAS DE ENERGIA ELETRJCA • NAC"l~AI. 

PISC'Al.li'.ACAO DAS CO~CESSIO~RIAS DE TRANSM ISSAO DE ENERGIA ELETRICA ~ 
FISCALIZAC AO DAS CO/lrlCESSIONARJAS DE TRANSM ISSAO DE E.'-IEROIA EI.E'TRICA · N);-._ 
CJONAL li' 

ATIVIDADES 

INVENTARIO DOS POTENClAIS DE ENERGIA HIDRA ULI CA 
INVE.'IITARIO DOS POTENCIAIS OE ENER91A HJDRAULJCA • NACIONAL 

AUTORIZACAO DE 11ur.;sMISSAO 'DE ENERGIA ELETRICA 
AlrrDRIZACAO DE TR>.NSMISSAO DE ENEROIA aETR.ICA • NACIONAL 

TOTAL· FISCAL 

TOTAi. • SEClllRI DADE 

TOTAL· OER>.L 

(1 

N 
n 

" o 
n 

.., 

,)() 

•)() 

.., 

... , 

l ' JU.:DJTO EXTltAO~ O 

k E<T K~O~ OI: TODAS AS ~ · il.'S 1. 00 

\'ALO R 

"º 

"" 

l.555.61kl 

2-1.000.000 

::-1 CJO(J.U(l(J 

::➔.000.000 

2.500.000 
:: .m.ooo 
::.m.ooo 

l.,H.UOO 
I.-IJ.J.000 

5.118..500 

MEDIDA PROVI SÓRIA N• 2.196-2, DE 26 DE JULHO DE 2001. dilos corr~sponuem"'): u.s operações cdebradas com recursos do Te- sile ira. de emi!i.!i.ào d:1 Rt•pühlic:1 f-t-d t'rat iva do Bra!i.il. cons1dt"r:1dos 

Estatx-lece o Programa de For1alec imc-nto 
das Instituições Financeiras Fed"·rais e au• 
toriza a criação da Empresa Gestora de Ati• 
vos - EMGEA. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a 
seguinte Medida Provisório.. com forço. de lei: 

Art. f'1 Esta Medida Provisória estalx-k-ce o Pro­
grama de FortalecimenlO das Instituições Financeiras FOOl·ra.is. 

Parágrafo tlnico. Nas referências desta Medido. 
Pr9visória, BB é o Banco do Brasil. S.A .. BASA é o Banco da 
Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordesi,, do Brasil S.A. < CEF ~ 

Caixa Econômica Federal. 

Art . 2Q Fica a União aUtorizada, nas opc-rações 
o riginAri as de crédito rural. alongadas o u roncgociado.s com huse nu 
Lei n• 9.138; d• 29 d< novembro do 1995, pelo BB. pelo UASA e. 
pelo BNB, a: · 

I - dispensar a garantia prestada pelo.s referidas 
instituições finance iras no.s ope rações .cedidas à União; 

JJ - adq uirir, junto às empresas in1egrantes do 
Sistema BNDES. os crlditos decorrentes das operações ce, lebradas 
com recw-sos do Fundo de Amparo ao Trabalhador o u com ou tros 
rec~rsos adminis trados por o.quele Sistema: 

lll - receber. em dação em pagamento. os rn~• 
ditos contra os mutuários. correspondentes às operações a que se 
refere o inciso II: 

IV • adquirir os créditos correspondenlc."s às 
operações celebradas com recursos das referidas instituições finan• 
cpiras: ~ , 1 , , , , , 

· V • receber." effi dação em pngamc-n1n. os cri:'-

souro Naciono.l . lk'lo valor dt· ÍUL' '-'; 

§ 1'1 As operações a que se referem os incisos II 
a V S('rào efetuadas pelo saldo devedor atualizado. 

§ 2.a Os valores honrados ix·las instituiçl>l·s fi. 
nancc-iras. por força de garantia. nos créditos cedidos it União . dt• qu'-' 
trato. o inci!.O 1.. serão resso.rc idos ~ .)11 Unido às respi;x·1ivas ins­
tituições à medida em que recebidos dos mu1uários. 

Art. 3° Fica a União autorizada o. rt·cdx·r. em 
do.ção c:-m pagnml!flto, do 88, do BASA e do BNB. os crt'-di1os 
correspondl!'ntes às operaçôt.-s de crédilO celebradas com recursos do 
Programa de Desenvolvimento dos Cerrados • PROPECER-1 1 e do 
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira • FUNCAFE. 

Parágrafo único. A•dação a que se rdC"rt' oca• 
pul poderá ~r efetuada pelo. saJdo devedor atu alizado. 

An. 4° Nas operações a que se rderern os· arts. 
2º e 3°. fica o. União autorizada a realizar encontro de contas com as 
ins tit uiçl>l·s finanl>eiro.s fodc:rais . abra.ngc'ndo c rédi tos por l!'slas d"• tidos 
contra. a União . d"'Correntcs da equali zação <k· t•ncurgos de qul' tra iu o 
o.n. l º da Lei nº 9.138. de 1995. 

An. 5° Ocorrendo inadimplemento cm re lação 
aos cr~ditos odquiridos ou recebidos em pagamento pela União, nos 
termos dos arts. 2º e 3º. os encargos contratuais decorrentes do. mora 
estarão limitados à incidência. sobre o valor inadimplido . da taxa 
mMia ajusto.da dos financiamentos diários apurados no Sistema Es• · 
pecial de Liquidação e de Custódio.. divulgada pelo Banco CentraJ do 
Brasil. ac rescida de juros de mora de' um por ce-n lo ao ano. ca lculados 
pro rata dle. 

Art. 6° Fica a União autorizada a: 

1 • permnt3r. por títulos dl!' "~missão do ·,~~souro 
Nacional: 

a) com o 88. os títulos da e.lívida extt'rna bra-

h) com o BASA t~ com a C"EF. os crt"dito~ rt'• 
ferentt· s a r"·finanl'iamt"n tos C.:t•khrndo!i. ao nmparo du Lei nº 8.727. dt· 
S de nowmhro d"· 1993. '-·on:.icl1.•r;ldo!i. p1.•lo saldo d"•v1.•dor amaliz;ulo: 

e) com :1 C'EF 1.' com a '-'m1m•:.a EMGEi\. a qu1..• 
se rt·fert· o mt. 7". os crt' ditos ck't.'lllTt'nt'-':. c.l"· ohrigaçõ.·s novadus com 
bo.s"~ nn l.t·i n" 10. 1:'iO. d1.• 2 1 <k• dat'mhro d1.• 2000. considerudns p.•lo 
valor dt• fun.-: '-' 

li • adquirir: 

n) da C"EF. cr"-d11os d'-'\.'om~nl'-'s de op1,,• r11çõ.·:. 
realizadas dir'-•1;111\l'nll' t·om r'-•1.·ur:00s do Fundo dt· Guruntia do Tt·mpo 
de Servi~·o • FGTS: '-" 

h) do 13:lnrn Ct'ntral do Brn:.il. pelo valor dt' 
fuc"· deduz.idas a!i. prov isõ..•s '-'ft'luadas. os crt'Cli1os contra a C"EF t' os 
utilizar em ÍUlurn capilllliZn\':\o da m!i. titui\:\O financeira. nos .tt'rmos 
da l"•gi slaçiio vigt·nit·. 

A11. 7" FKa u l 1m:lo uu torizadu u L·riar u Em­
presa Üt'storu <lt• A11 vos . E:vtG EA . '-'mpresa pUhlica fed'-·ral. vin• 
culada ao M inistl'rio dn Fub.·ndu. 

. ~ I'' /\ E~tGEA t"•râ por oh~1ivo 'actquim bens 
e dirl'itos du L'nião t" dm, d1..·mais l'n lidadt's intt'grantc:-s du Ad mi­
nis tração Púhlit-a h ·ck·rnl. pocl c:-ndo. t"m contrapo.rtido.. t1Ssumir ohri• 
gaçOCs dc-stas. 

~ 2" A E\1GEA tl' râ st-dc:- 1.• foro em Bra.,i\1a. 
Dis1 ri10 F~dNnl. 

* ~-· O t'Slaluto da EMGEA St·rá aprovado por 
decrl!' lo. 

~ 4·• A E.VtGEA . '-'nquanto não di spuser de qua­
dro próprio . pod,:ni t'xercer !1.Uas ·a1iv1d:idf's l'0n\ pessoa l' Cl!'dido po1 

ó rg:\os '-' en1id :1dt'!i. da Admimstr~•:\o' PUhlic•a Rdt'ral. • · 
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Art. 8° Fica a União autorizada a transforir bens 
e direitos para a EMGEA, para const ituição de seu palrimônio ini ­
cial. 

An . 9° A transferência das o~racj-ões de crédito 
imobiliário e seus acessórios, em especial as hipoi.ecas 3 e las vin­
culadas, da CEF à EMGEA se dar, por instrumento particular, com 
força de escritu'râ pública. . 

An . 10. Fica a CEF autorizada. na condição de , 
agente operador do FGTS. a anu ir. em nome deste, a assunção, pela 
EMGEA, de obri8açio da CEF para com aquele Fundo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a c1ue se 
refere o caput. fica a União auto rizada a garantir. junto ao FGTS. as 
obrigações da EMGEA. 

Art. 11. Fica a EMGEA uu1orizada a con1rn1ar 
diretamente a CEF para gerir seus bens, direilos e obrigaçOO e 
representá-la judicialmente, nas questões a e les re lativas. 

Art. 12. O art . 9º da Lei nº 8.036. de 11 d~· mWo 
de 1990. passa a vigo rar acrescido do seguinte purágrafo: 

"'Art. 9° ............................................................. ,.. 

§ 8° É da União o risco de crédito 
nas aplicaçõe.s efetuadas ath 1° de junho de 2001 pelos 
demais 6rg4os in1egrantes do Sistema Fínancl!'iro da 1-ln­
bitação - SAi e pelas e ntidades credenciadas pi!lo Lhnco 
Central do Brasil como agen1es financeiros. subrogaodo-se 
nas garan1ias prestadas à Caixa Econômica Fedcmil." 
!NR) 

Art. 13 . Ficam o 88. o BASA I!' o BNI3 d~•­
sobrigados do risco relativo às operações reaJi zadas , a1ê 30 de no­

~embro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Cen­
">•Oeste. do Norte e do Nordeste, respec ti vamente. 

Parágrafo 11nico. Em decorrência do disposto no 
caput, o dei credere respectivo fica redurido a zero. mantendo-se 
inalterados os encargos pactuados com os mutuários. 

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 do sel<mbro de 
1989, passa a vigorar ac.rcscida do seguinte artigo: 

.. Art. 9°-A. Os recursos dos Fundos 
Constitucionais poderão ser repassados oos próprios ban­
cos administradores, para que estes. em nome próprio e 
com seu risco exclusivo, rcalitem as operações de cré-dito 
autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10. 177. de 12 de' 
janeiro de 2001. 

§ 1 º O montante dos re passes a que 
se referem o. caput estará limitado a proporção do pa­
trimônio líquido da instituição financeira, fixada lk'lo Con­
selho Monetário Nacional. 

§ 2º O retomo dos recursos aos Fun­
dos Constituc ionais se subordina à manutenção da pro­
porção a que se refere o § 3° e independe do adirnplt!­
mento. pelos mutuários, das obrigações contratadas pc-las 
instituiçOOs financeiras com tais rec u~sos. · 

§ 3° O retomo dos recursos aos Fun• 
dos Cons litucionais, em decorrênc ia de redução do pa­
trimônio líquido das instituições financeiras. Sl.'rú regula­
mentado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 4° Nas operações realizadas nos 
tennos deste artigo: 

I - observar-se-ão os encargos es1n­
belecidos no an. Iº da Lei nº 10.177. do 2001: e 

financeiras : 
II - o dei credcre das instilUições 

a) fica limitado a seis por l'c.>nto ao 
ano: 

refe re o inciso I; e 
b) eslã con1ido nos encnrgos a que se 

c) se rá reduzido em percentual id~n• 
tico oo ~rcentua) garan1ido por fundos de uval. 

§ Sº Os saldo,- diários das disponi­
bilidades re lativas aos recursos transferidos nos k~rmos do 
caput serão rt'munerados pelas instituições finnnl'eiras 
com base na taxa extra-mercado divulgada pc-lo Banco 
Cenlral do Bras il. 

§ 6° Os recursos transf< ridos t! uli • 
lizndos e m Olk'rações de cré-dilo serão remunerados pdos 
encargos pactuados com os mutuários. deduzido o del cre­
dere a qut! se refere o § 4°, inciso li; 

§ 7º Os bancos udministrudorc..•s dc..•­
verào mant('r sistc:ma que permita consolidar as · dispo-

nibilidades e aplicaçO!s dos recursos, inckpcnden1c1fü'nl1..' 

de estarem em nome do Fundo Constitucional ou da ins­

tituição fin11nceira . 

§ 8° As instit~ições finMcc..~ira.s. nllS 

opcraçÕ<.~s de financianlcmto realizadas· nos termos des lc­

artigo .. gozàm da isenção tributária a que se refere o ar1. 8° 

desta L~·i. 

§ 9º Poderão se r considerados. para 

os efeitos destt! ai1igo. os valores que já terlham sido ri!'• 

passados às inStitu ições financeiras e as operaçôc:s de.• crl'.'­

dito res~ct ivas. 

§ 1 O. Na hi pótese do § 9º: 

I - não haverá risco de cré-dito pa ra as 

ins tituiçõe~ financeiras nas ope ra~s contratadas at._\ 30 de.• 

novc!mbro de 1998: 

li - nas opc.·rnçõc..·s contratadas de.• 1·• 

de dezc!mbro de 1998 a 30 de junho de 2001. o risco d~· 

cr~dito das institu ições financeiras fica lim itado a cinqlkn­

ta por cento: e • 

III - o del credere das institu içõc..·s 

financeiras, mantendo-se inalterados os e ncargos pac1uados 

com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as opc.>­

roç~s a q~e st refere o inc iso I; e 

b) fica limitado a três por cen10 p:ua 

as operações ·a que ~ refere o inciso 11. 

§ 1,1. Para efei10 do cálculo da laxa 

de adminislrnção a que fazem jus os bancos administru• 

dores. serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos 

Consti1uc ionais os valores repassados OS inslituições fi. 

nanct>iras. nos tc:rmos deste artigo." (NR) 

Art. 1 S. Nas oper~ções a que se refort! esta Me. 

dida Prov isória. poderão ser util izados litulos de e missão do Tesou ro 

Nacional. cujas carac tc:.•-rísticas se rão dc!finidas pelo Ministro dc.> Es• 

t.ido da Faunda. 

Art. 16. Fica a União autorizada a cont ratar di­

retamente as instituições financeiras federais para administrar os cré­

ditos por ela adquiridos ou recebidos em, pagamen10 em decom:nda 

do disposto nesla Medida Prov isória. com poderes para reprt'st>ntú-la 

em evt'nluais instrumentos contratu:i.is concer~ntcs a 111is crc..'•di1os . 

previamente autorizados pelo Ministfrio da Fazenda. 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticado~ 

com ba~ na Medida Provisória n'1 2:t96-l. de 28 de.• junho dl!' 

2001. 

Art. 18. Es ta Medida Provisó ria t'ntra t' m vigo r 

na d ata de sua pu bl ic ação. 

Brasília. 26 dl!' julho de 2001; 180n du Inde­

pendênc ia e l l 3° da R~pública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Sill-Ôno Gianni 

1nu1s1)(,)fü'S uq u:1vi.irio e:.' 1errc..•strt'. 1:ria o 
Consdho '.\'~•ionul dc.> ln1c.>graçào dt" P li• 
tiL'lb <k T1unspurtt". a Ag~ncia Nacion de.• 
Trnnsporh.~s Terrc..'Slrcs. a Agt:ncin Nac · nal 
d~~ Transportc.."s Aq uavitirios e o IÃ· ar1a-
1111..•n10 !'\:ll·ion:.11 ck• ln fra.Es1ru1ur: dt• 
Tr:msporlc.>S. ~· dá ou 1rns providl:ncia . 

O l'RESlllE:-.Tt: Ili\ 

An. 1·• A 1.~•i 11'1 10.2J~. dl' 5 d~· ju o d~· 2001. 
passa a v1gornr ·orn as sc..•guintl·~ allc..•rnç-0..·!Jo: 

.. Ar!. 7·'-A. O C-ONIT 1..•rí1 pr1..·s1dido 
[11..' lo M istro de.• E~1atlo dos Trnnsportc..->s e.• ll' ô como lfü'lll· 

hros os ~inis1ros de.• Es1ado d.l Dd~•sa. a Justiça. da 
F.1z1..•1xla . do Pltmc..•jmnl'll lO. O1\ an1c..•n10 I!' 11!'sliio. do Ot·­
sc..•nvolvin •n10. lndüstria e.' Comérl'io Ex1 rior e o St'l'ít'· 
1,irio Espt· ial dt· lÀ'Sl'nvolvimc..•nto Urb11 ' da Prt>sidt'ncia 
d:1 R~•pllhli ·a. 

1nndo st' 1rninr ck~ 
pr1..•s1:1,·:"10 r~·g porte terrl·sir~· 1..·o• 
k·1 ivo dl!' passa l~xploração da infra. 
estrutura: 

. quundo SI.' trnltlr dt· 
presrn,·,io n:io r~ t' 1rnnspone 1c.>rrc.>s1re 
cok•livo d~• pass. dt" Sl.' rviço dt• tram.-
pork• aquav1ôrio . d(' infra-es1ru1ura de 
uso privativo:· 1:--J 

··An. 14 . 

IV - dt"jlt' l' c.ll' ,~rmissão: 
a) o 1rans1 tc.> rodoviário coktivo rl'· 

gu iar de.• passagt·iros: 

.................. ..... t:-.R1 

"An. 14-A. O e.· ~·rcíc io da a11vidud1..• 
dl' tr:1m,pofü• roduvi:irio de.• L'argas, po conltt dt' lt' rcc..·iros e.' 
1111..xliank' r1..•111u n1..•ra\'Ü0 . dc.>1~ndt· dt~ in ·riçiio do 1ranspo1-
tador no Rl!'gis1ro Sacional d~· Transpor! lorc.>s Rodovi:irios 
d,• C'nrgu · R:-.TRC'. 

Pur:'i,gr:ifo ünil'o. O transportado r :l 

qut" St' rt'Íl!'r~• o caput tt'rii o prazo dt' um no. a coniur da 
ins1:1la,·:io da ASTT. p:\ra dl'luar sua insc ·ç:io." {'.\'R) 

º'Arl. 2.' 

aquavi1iria fod~·ral . 

"Arl. 27 

XXI - fiscalizar o funcionamc.>nl 
pr1..•s1:1ç:io dt' Sl!'r\·i,·os dns c..'mp rt•sas dt" naveB!açào de.• 1 
l'Urso. d~· c:1hotag~~m. dt~ apoio marítimo. de apOH) 
tmirio. ílu\'i:il e.• l:1cus1r~•: 

XXII - autoriznr a constru~·ào t' a ~· \ 
. plora,·:io de.• k· rmin,tis por1uârios dt> uso privn1ivo. co 

forme.• 1m•,·i~lo nu Lt•i ~ R.630. de 25 dl· fevc..• rl•iro d 
199): , 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

OF. Nº 182/01-GLPFL Brasília, 1 de agosto de 2.001 . 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da 

Medida Provisória nº 2.196-2, de 27 de julho de 2001, que "Estabelece o Programa 

de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa 

Gestora de Ativos- EMGEA" , ficando assim constituída: 

TITULARES 

Jonas Pinheiro 

José Agripino 

SUPLENTES 

Francelina Pereira 

Romeu Tuma 

Atenciosamente, 
\ 

b· - .. 
Senador FRANC~O PER 1RA 

1 
Líder do PFL, em exercício \ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal, em exercício 

~ 

\ 



Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 3 / ~ /2001 

CÂMARA DOS DEPUTADOS _ _ _:::, 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/Pr-- \ -- -

------~ _ __,,J --=-'" 
~ - :.::, 

Oficio n' 1029-L-PFU2001 ~ t" ~ 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emitir parecer à Medida Provisória nº 2.196-2, de 26 de julho de 2001 , que 
"Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e 
autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, em substituição aos 
anteriormente indicados. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ÉDISON LOBÃO 

EFETIVO: 

Deputado ÁTILA LINS 
Deputado RONALDO CAIADO 

SUPLENTE: 

Deputada CELCITA PINHEIRO 
Deputado LUÍS BARBOSA 

Atenciosamente, 

Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Serviço d• Comln6N Mistas 

.Jif_n• ,2,/9é¼11e t9 01J/ 

Fls 0 4 



/ --

SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF. GLPMDB N.º 170/2001 

Senhor Presidente, 

Brasília, 07 de agosto de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Nos te1mos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Membros do PMDB, em substituição aos anteriormente indicados, que 
integrarão a Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer à Medida 
Provisólia nº 2.196-2, de 26.07.2001, que "estabelece o Programa de Fortalecimento 
das Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de 
Ativos-EMGEA", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 
Senador Carlos Bezerra 
Senador João Alberto Souza 

SUPLENTES 
Senadora Marluce Pinto 
Senador Pedro Ubirajara 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Senador Re an C~s 
Líder o PMDB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 
Digníssimo Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

S.Vlço de Comlaa6ea Mista1 

Hftl n• . .J/fi~ 
Fia 25 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-2, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa 
Gestora de Ativos - EMGEA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais. 

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil S.A. , 
BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a Caixa 
Econômica Federal. 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas ou 
renegociadas com base na Lei n~ 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e pelo BNB, a: 

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações 
cedidas à União; 

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos decorrentes das 
operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com outros recursos 
administrados por aquele Sistema; 

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, correspondentes às 
operações a que se refere o inciso II; 

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das 
referidas instituições financeiras; e · 

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas 
com recursos do Tesouro Nacional. 

§ 1 º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo devedor 
atualizado. 

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos créditos 
cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas instituições à medida 
em que recebidos dos mutuários. 

Art. 3~ Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do BASA e do 
BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos do Programa de 
Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -

FUNCAFÉ. .. ---·-· -··-----·---.., 
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2. 

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo devedor 
atualizado. 

Art. 42 Nas operações a que se referem os arts. 22 e 32, fica a União autorizada a realizar 
encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por estas detidos contra a 
União, decorrentes da equalizaçào de encargos de que trata o art. 12 da Lei n!! 9.138, de 1995. 

Art. 52 Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos em 
pagamento pela União, nos termos dos arts. 22 e 32, os encargos contratuais decorrentes da mora estarão 
limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média ajustada dos financiamentos diários 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil, 
ácrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die. 

Art. 62 Fica a União autorizada a: 

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional: 

a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República Federativa do 
Brasil, considerados pelo valor de face; 

b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados ao 
amparo da Lei n2 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor atualizado; e 

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 72, os créditos decon-entes 
de obrigações novadas com base na Lei n2 10.150, de 21 de dezembro de 2000, considerados pelo valor 
de face; e 

II - adquirir: 

a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões efetuadas, os 
créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição financeira, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 72 Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa 
pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

§ 12 A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades 
integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 22 A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 32 O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 42 A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades 
com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Art. 82 Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para 
constituição de seu patrimônio inicial. 

l :; ú)~l 'tdL· 
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3. 

Art. 9!! A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial 
as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular, com força de 
escritura pública. 

Art. 1 O. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir, em 
nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput, fica a União autorizada a 
garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA. 

Art. 11 . Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente a CEF para gerir seus bens, 
direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a eles relativas. 

Art. 12. O art. 9!! da Lei n!! 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Art. 9!! 

§ 8!! É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1!! de junho de 2001 pelos 
demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades 
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias 
prestadas à Caixa Econômica Federal." (NR) 

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às operações 
realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Centro-Oeste, do 
Norte e do Nordeste, respectivamente. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o dei credere respectivo fica 
reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários. 

artigo: 
Art. 14. A Lei n!! 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 9!!._A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos próprios 
bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo, realizem as 
operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei n!! 10.1 77, de 12 de janeiro de 2001. 

§ l!! O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção do 
patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2!! O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à manutenção da 
proporção a que se refere o § 3!! e independe do adimplemento, pelos mutuários, das obrigações 
contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos. 

§ 3!! O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de redução do 
patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado pelo Conselho Monetário 
Nacional. ·, 

! . 1 
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§ 42 Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 12 da Lei n2 10.177, de 2001; e 

II - o dei credere das instituições financeiras: 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; 
b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 
c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 

4. 

§ 52 Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos tem1os 
do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-mercado 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 62 Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão remunerados 
pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o dei credere a que se refere o § 42, inciso 
II; 

§ 72 Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 
disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do Fundo 
Constitucional ou da instituição financeira. 

§ 82 As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos tennos 
deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 82 desta Lei. 

§ 92 Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já tenham sido 
repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas. 

§ 10. Na hipótese do§ 92: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações contratadas até 
30 de novembro de 1998; 

II - nas operações contratadas de 12 de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, o risco de 
crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

III - o dei credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os encargos 
pactuados com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 
b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II. 

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os valores 
repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo." (NR) 

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser utilizados 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras federais 
para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em decorrência do disposto 



5. 

nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em eventuais instrumentos contratuais 
concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.196-1, 
de 28 de junho de 2001. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001; 180!! da Independência e 113!! da República. 

Referenda eletrônica - Silvano Gianni 
MP-2 l 96-2(L) 

~J 

FERNANDO HENRIQUE CARDQSO 



Mensagem n2 7 9 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.196-2, de 2 6 de julho de 2001 , que 

"Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

Brasília, 2 6 de julho de 2001. 



E.M. n2 347 

Em 24 de julho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória n2 2.196-1, de 28 de junho de 2001, que estabelece o 
Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da 
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os · preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na forma do Decreto n2 3.723 , de 
1 O de janeiro de 2001. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República, interino 

(Documento assinado eletronicamente) 
ni(> ; .. _ ·_·:. :· -:::,:~_,:;:~.:'! 
' 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras providências. 

Art. 1 ° É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, observado 
o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 
1 º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput deste artigo 
o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os limites e 
condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
2° O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de recursos 
e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que 
trata este artigo. 

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o reescalonamento, 
pela União, de dívidas internas das administrações direta e indireta 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras 
providências. 

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a nevação de dívidas e responsabilidade do Fundo 
de Compensação de Variação Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei 
nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nºs 8.004, 8.100 e 8.692, 
de 14 de março de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente; e dá outras providências. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. 

········ ······ ·················· ······· ························ ·· ····· ·· ··················· ··· ··································· ·· 

Art. 9° As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela Caixa 
Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH) e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como 



agentes financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador, em 
operações que preencham os seguintes requisitos: 
I - garantia real; 
II - correção monetária igual à das contas vinculadas; 
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano; 
IV - prazo máximo de 25 (vinte e cinco) anos. 
1 º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos os custos 
incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de gastos 
eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito. 
2° Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e infra­
estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 
aquisitivo da moeda. 
3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por cento para 
investimentos em habitação popular. 
4° Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com recursos do 
FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais. 
5° Nos financiamentos concedidos à pessoa jurídica de direito público será exigida garantia 
real ou vinculação de receitas. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-41, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n~ 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9º ...... ...... ...... ................................. ..... ....... . 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1 º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel , 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." 



LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989. 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 
outras providências. 

Art. 8° Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados, rendimentos e 
operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição, inclusive o imposto 
sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e as 
contribuições do PIS, Pasep e Finsocial. 

Art. 9° A critério das instituições financeiras federais de caráter regional, poderão ser 
repassados recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste a bancos estaduais com capacidade técnica comprovada e com estrutura 
operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito cumprimento das 
diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito especificamente criados com essa 
finalidade. 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001. 

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, e dá outras providências. 

Art. 1 º A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos financiamentos 
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 
Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, serão 
os seguintes: 
I - operações rurais: 
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar -PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 
Programa; 
b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano; 
c) pequenos e médios produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento ao ano; 
d) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano; 
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo: 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 



b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 
III - operações comerciais e de serviços: 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 
§ 1 º (VETADO) 
§ 2° O de! credere do banco administrador, limitado a três por cento ao ano, está contido 
nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em 
percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 
§ 3º Os contratos de financiamento conterão cláusula estabelecendo que os encargos 
financeiros serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento. 
§ 4° No mês de janeiro de cada ano, observadas as disposições do parágrafo anterior, o 
Poder Executivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 
Nacional, poderá realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, limitados à variação 
percentual da TJLP no período. 
§ 5º Sobre os encargos de que tratam as alíneas "b", "c" e "d" do Inciso I e as alíneas dos 
Incisos II e III deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência de vinte e cinco por 
cento para mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido nordestino e 
de quinze por cento para mutuários das demais regiões, desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento. 
§ 6º No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo das 
medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer benefício, 
especialmente os relativos ao bônus de adimplência. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-2 DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras 
Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 



Aviso n2 861 - C. Civil. 

Brasília, 2 6 de julho de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.196-2, de 26 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



OFIGABIIINº 5 I 1 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em i5 / ~ 12001 

(/jiÍ~ 
V I 

--Brasília, 1::; de agosto de 2001 

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados WALDEMIR 

MOKA e SILAS BRASILEIRO passam a integrar, respectivamente, na qualidade de TITULAR e 

SUPLENTE, a Comissão Mista destinada a apreciar e proferir parecer à Medida Provisória nº 2.196-

2/2001, de 26 de julho de 2001, em substitt,Jição aos anteriormente designados. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 
DO. Presidente em Exercício do Senado Federal 

Líder do PMDB 

.... -----
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Sub8. Coud i cgi.31 do C N 
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14 Seção 1 

t ,;,1 '-•'" :,•~,-: ·i.q ·,t , 1 11 '§ 11
(~ A ~ri,~rÍ~t·l.ttt_~,,iYJÇfiP.,. ~a F:izcnda, o 

snldo devedor rcmai1dcch16 d:l col'lta gr:ffiCa' de 4uc lrala o 
caput poderá :-.cr pan.:clado cm ai~ trima e seis prcslaçõcs 

· mcn·sais e con:-.cc111ivas. ~ Ih Si~fcma de Amnnização 
5ty1:,,tanu.: - SAC'._ . ivalcntc:-. à taxa SE-

,. 11!_1~11 . :J:I 'J
1r: rt.d\,fnceridó-sc r !:l' mcira I data de vcn-

:, 1111·• 111' 11 .l i l Cirt\cn~~I dh:-. ,1rc .... 1ntn~s 'fb l~n~~ciamcnlo ljUC 

ocorr'~t ap6~ :i ínr111:tliz;1ç~o Jh1rí~Vcé1állfo'ntô1lfcvi:-.10 llCSIC 
,;.ir:\,;rafo e :r, dcmai~. nas d.11:1~ ~11h,c4üc111c ..... limitada ' :.i 

,:J.~·1
·_ ltir~a 'prcswçi\n a ]O de 1id,_~.~~~~~•

1
~~ 2(_XJ2; 

' t § 2' Os recu~os · g,crados pela ··alii.:nação do:-. 
ilt '! 'direitos e ª\'ÕC\ c111n::guei,,'• pclas Unidade:-. da Fe­
de çflo à ll ni ;io p;1r;1 lins de :1111orti1.açflo cxtraunlin:'íria 
tlu!-> ·ontrato:-. 1.k reliu:1111.:iamenlo celebrado:-. na íorma deli-

§ J! A:-. pre!'!taçõcs a que se refere o § l' nüo 
·cila!'! ao limih.: de comprometimento u que :-,e re­
i. 5'. 

§ -4! O di:-.posto ncs1c .inigo nüo cxdui as san­
\'ÕC!-1 decc ente!-> do Jc:-.cumprimento de quai :-.qucr outra!-, 
11hrigaçf,c prc\i!->ta:-. coutratualmr.:nle." (NR) 

' \rt . 7' -B. Aplic<H,e ao valor correspondente à 
amortização ·xtraordi n.íria (con ta gnílica) gerado por ot.:;1 -
:-.ifio da clic;.í ia do contrnto rcla1ivo :m rcfinanciamr.:nto da 
dividu n.:feri I no 111c1so IV do art . I'. oh),,erv:1dm, os 
perccntu;.1i!-> e ·ond1çllc:-. já definido:-. 11{)!'1 conlralO!-> de re­
financiamento r111ado:-. com c:1da Unidade da Fedcra~·flo. o 
di:-.posto no an . 7~ -A." (NR) 

Par:íg fo único. Os cfci1os financeiros decor­
rentes do di),,po:-,lo no§ 3! o .irl. .6' ,d.i ,µji , n' 9.496. de 1997. com 
a redação d:1da por cMa Me ida Provi:-.ória. po<lcr;Jo rctro.1gir ;1té I' 
de junho de 1999. 

. Au, 2-l .. ·ica a Uniii.n1autorizada a assumir o 
· únu!-1 decorrente da rcdu~:fü] Jc c 11:argos _prc".i~t:i nus contratos. por ela 

gara111idm,, celebrado:-.. até JO e outubro de 1997. nn ftmhitu do 
Programa dc Apoio à Rt.:e!'!tnllur ção e :10 Aju!)te fiscal do:, faiadm. 

Art. 25. Fie· a União au1ori1.ada a cqualii.ar a 
diferença acumulad:1, desde 30 de ou111hro de 1997. entre m CU!'!los 
médios de caplação utili ·1.adm. na ·ompusiç:Jn dos encargo),, fin:111-
cciro:-. aju:-.tados nos contrat o!) cclc rados, pelos Estados. com im­
tituições linanceirns públicas feder· ·!'!, no âmbito do Programa de 
Apoio à Rce:-itnnuraçãu e ao Aju:-ite -i),,cal Jos fa tado!), autorizado:-i 
pelo Con:-iclho Monetário Nacional. e o custo médio de captação da 
in!'!liluição contratante no mês de rcíc '.inci:1. 

Art. 26. Ficu a U ·ão autorizadu, até 3 1 de de­
zembro de 2001. a formalizar adi1ivo os contralos firmado:-. com 
base na Lei n! 9.496, de 1997. de mod a ílcxibilizar a penalidade 
prcvi!'!la no § 6° do art. 3' d:1 rcfcrid,:1 L 

Parágrafo lÍnico. Na 1plicação do dispoMo no 
caput deverão ser ob),,crvuda:,, ali !<lcgu intcs ondiçõcs: 

1 • o dc~cumprimen10 as melas e compromis­
sos fiscais . definidos nos Programas de Aj s1c Fiscal. implicar:'i a 
imput.iç:Jo. a título de amortitação cxtr:iordin ria cxigidu juntamcnle 
com a prestação devida, de valor corrcspon ente a vin1c e cinco 
cenlésimos por cento da Receita Líquida Real RI.R da Unidade da 
Fct..lr.:ração. média mensal. por meta não ~umpn a; 

li - a penalidade prevista 
brada pelo período de seis lllC!'!eS. contado:-. a p: 
pela Uni:io, do de),,cumprimcnto. e :-.cm prcjufw 
naçõc:-. pactuada:-. nos contr:110!-> de rcfinanciamcn1 

Ili - no caso de cumprimento i 1egral das metas 
mencionadas nos inci!->O!I I e li <lo an. 2! du Lei n! A96. de 1997, 
não :-.c :1pllca a penalidade prcvi!'!ta neste artigo. 

cnlrcgar re• 
cursos a Estados, seus Município!'!, e ao Di!ltri10 Fede 1\, rc:-.pcitado 
cumo limite para a:-. tran:-ifcrências o sald~ da.!> dulUçõcs , ·amcnt,ina, 
e!->pccilica111e111c destinadas à finalidudc . 

Parágrafo único. Ato dos Minislros d falado da 
Fazenda e do Planejamento. Orçamenlo e Gestão esta ·lcccrá os 
limite.!>, critério:-.. prazos e as demais condições pam a e rega do!-> 
recursos a fat:.idos, seus Municípios, e :m Di.!itrilo Federal, devendo 
scr íin11ado previamente o rc~pcct ivo termo de adesão. 

Art. 28. Fica prorrogado. ai~ 30 de dcze bro de 
1999, o prnzo previs10 na alínea "b• do inci~o IV do art . 3' da Lei n' 
9.846, de 26 de outubro de 1999 . . 

Art. 29. Os dcpósl1os judiciais efetuudos e, ins­
tituição financeira oficial submetida a processo de privutizuçào po­
derão ser mantidos, alé o regular le~anta~1ento, .nu p~óp~ia insti~u :Jo 

]. l ,l .I·.' •. I_ . ·,'r Pa:á~ro/fo; J• ~~ q Ji~l)(>Sttl 11eslc W1iSO .tpl,ca-
-. '~§ff' 1âs 

1
j~~ \ 

11 i~~s f!nanCClrJS rir!J:i:üs cpjo prOC'es O de pnvat il,.ls:ão 
~:J.llf!i~~1 '~•~I llclüfdo. bcin ' aSS11u .if 'P1~1\1\\1Çõp Anancc1r;is oficiais 
~~~fit~t~St 1, ~ R~jvati;,.açJ9i~;.\::11, t:; 11;1 ·1 ·_:; 1111 .. i; '', :· •· ·. ,, 

.,.Lr , .. 1 Aít: 3&. 'íl'!i/n\,Hla\l ,•i\!~lltUç"i'o &ro'éordo''para 
a compensação ç liquidação de yhrir:i~õc:-. no arnhito do Si!'!tClll:t 

1.õl.1 <~inl\l1i.:~N.f1NtkWná 11as-_1,,,1rtóll!:Jc:-. e ~egumlo a!'! norma3 cs1ahc-
,..,,1•Jutill~• pdu1(!."lo11~dh Morietá1-M'1Nal!iomll. ,' ·~., · . 1 : · 
,. :, 11 , p , · 11 1 1; 1111, ,1111. _,., h, 1; , t 

11 1111, ., 11 h 1: 1 .. •;,t:'J ., · § , • •A·• rcali:r.ação da ClHUJjénsuç:Jo e dn li ­
qüidm.riio ,,nos ~rmos e n · condi~ões :1cordadn,;. n:io scrá aíctada 

!~la de1.:J\:t;1ção de in~olvc eia civil. concordata. intervenção. ía­
ência ou liquidaç:io cx1r.1ju · ial da p;1r1e 110 :u:ordn. não !'!é apli ­

cando o cfüpmto na p:inc fina o cupu l do an. 43 e inci:-.o I do an. 
52. ambos do Decrclo-Lci n! 7. 1. di.: 21 de junho de 1945. 

§ 2! Se. apó. rcalizadu a co1111>e nsa~·ão dos 
va lores dcvídos nos termos do acordt re.\tar sa ldo pmilivo cm favor 
da pane in:-.o lventc, :-.cr.í ele transfc · o, integrando a respcc ti va 
fll.t )<o:-.a. e !->C houver sahJo negativo, con:-. ·tuirá créJi1t, contra a parte 
in!->olvcntc. 

Art. 32. Ficam convalidados s mos praticados 
com bm,e na Medida Provi.!iória n! 2.192-69. de 26 • julho de 2001. 

An. 33. Esta Medida Provisória c- Ira cm vigor 
na dala de .!>Ua publicaç:Jo. 

Bra!-> flia. 24 de agosto de 200 1; 18 'da ln­
dependência e 113' da Repúblicu. 

llí 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Estahclccc o Programa de Fnrtalccimenio 
d;.ts Insti tuições Fin.mceiras Federais e au­
turi1.a :1 criaç:iu da Empresa Gcstura de Ati­
vo:-. - EMGEA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso 
da mribuiçJo que lhe confere o ar1 . 62 da Con),,lituição. adota a 
seguinte Mcdida Provisória, com força de lei: 

Art . l' Es1a Mcclidu Provisória cslabelccc o Pro­
grama de Fortalccimcn10 das Instituições Financeiras Federais. 

Parágrafo único. Nas referências destu Medida 
Provisóriu, BB é o Banco do Brasil S.A., BASA é o Banco da 
Amazônia S.A .• BNB é o B.inco do Nordeste Jo Brasil S.A. e CEF é 
a Caixa Econômica Federal. 

Art. 2' Fica a União autorizada, nas operações 
originárias de crédito rural. alongada!-> ou renegociadas com base na 
Lei n' 9.138. de 29 de novembro de 1995. pelu 138. pelo BASA e 
pelo BNB, a: 

1 - dispensar a garantia prest:1da pelas referidas 
instituições financeims nas operações cedid:1s à União; 

11 - udquirir, junto às empresas in1cgmntes do 
Sislcma BNDES, os crédito:-. dccorrcntes das operações celebradas 
com recursos do Fundo de Amparo .io Trahalhador ou com outros 
recursos administmdo!-> por aquele Si.!itcnm; 

111 - receber, em dação cm pagamento. os cré­
ditos contrJ os mutuários. correspondentes às opcrnçõcs a que se 
rdcrc o inciso li ; 

IV - adquirir os créd itos corrc:-.pondcntes às opc­
mções celebradas com rccur.-.1>!-> da!) reícrida!'! ins1ituiçõc3 financeiras; e 

V • rccctx;r. cm dação cm pagamento, os cré­
ditos correspondentes às opc ra\'ÔCS celebradas com rccur!'!o:-. do Te­
souro Nacional. 

§ I' As opcmçõcs a que se reforem os incisos li 
a V scrJo cíeluada.'i pe lo !->u ldo devedor atualizado. 

§ 2' Os valores honmdos pelas instituições fi ­
nanceiras, por força de garantia no:-. crédilos ccdidus à União. de que 
trata o inciso 1. serão ressarcidos pela Uniüo às rcspcctiv:t),, in!l­
lituiçõcs à medida cm que recebidos dos mutuários. 

Art. 3' Fica a União autorizada a receber, cm 
dação em pagamento, do BB, do BASA e do BNB, os créditos 
correspondentes às operações de crédito celebrada!\ com recursos do 
Programo de Descnvolvimen10 dos Cernidos ~ PRODECER-11 e do 
Fun<lo de Defesa da Economia Çuf~cin! - PUNCAFÉ. 

n° 163 -A-E. sábado. 25 de agosto d~ 200 
ISSN 1415- 15: 

• .. !, :•1 < I 1 , i, 1 i !1 ' ,"! .'' ri/ 
,,11 , ,• • , Art . .,4' Na► ,opçr11ç{k;t1 • ~ que i.o rcícrcrn 1os ar 
1 ;- ~i ~ 3\ Jic:1 a. l!nião :mtpri.l::tie.la ,. r.oijlit.W cni;ootro:de contaS com 

in!)tiluiçõc!) fi11.u1ccira:, ícdcmi...,, .tbr;lJJl;COJo.crêdi.lc»i por c:,1.as dctid 
contra a União, decorrentes da cqua li1..;1çào de encargo.!> de que trJt~ 

• 11, art . I' da Lei n' .9. 13&.dc: 11~:-, ,; .. :,, 1 ·: 

'J, 1, l ,1,• t .... ,,,1,·.r .,ti o, 11 '.(J",I fl'..lh· ••• i· h 1:H, t.1 
Art. -,5~ Ck:ortt:ndo, inadimplemento cm rt:laç 

uos créditos adquiriduS ou recebidos cm pagamento pela União. n 
h:rnln.!i dn!'! art!'!. 2' e 3'. os encar\;Oli oonuaruai),, decorrente!-. da me 
C!'!tarãn limitado!\ à incidência.• Mlhh: ,o valor inadimplido. da 1'1a 
mt:'di :1 aju!'!lada du:-. finandamenlt)!-1 diárim. :1purndu!'! nn Si!'!ICma 1 
pc,:ial de l.iquida,·:Jo e Jc C111;túd1a. diH1lgada pelo Banco Cen1ral 
Bra!'!il. ;11.:rcscid:1 di.: juros de mora de um por cento ao :1110, c:tlcu l:uJ 
pro ralu dic . 

Art. 6' Fica u Uniãó autoritada a: 

1 - pcm1u1ar. por título),, de cmi!'!sâo do Tcsol 
Nacionul: 

a) com o 88. os 1ítulos du dívida externa b 
sileira. de cmi:-,,;ãn da Rcpúhlica Fct..lerativa do Bra~il. comidcrat 
pelo va lor di.: face ; 

b) com o BASA e com a CEF. os crédito.!> 
rerentes a rcfinanciamcnh1),, celebrado:, ao umparo da Lei n' K.727. d, 
de novembro de 1991 CUll!->idi.:rado:-. pelo llaldn Ji.:vcdor at11 ;11i/.adu; 

c) com a Cl:F e com a empresa EMGEA. a e 
.\C refere o art . 7'. os crédilo),, <li.:correnle!-i di! ohrig:1çõc:-. novadas c1 
ha,c na Lei n' 10. 150, di.: 21 Jc dc1c111hro di.: 2000. COll.!iidcraJm. p, 
valor de íacc: e 

li - adquirir: 

a) da CEF. crédi1os decorrentes de opcr!1çi 
realizadas dirc1mnentc com rcctirso),, do Fundo de Garantia do Tel1' 
de Serviço • FGTS: e 

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor 
face deduzidas as provisões dc1uadas. os créditos contra :1 CEF e 
utilil.ar cm futuru c.ipitaliz.ição da instituição financeira. nos tcrn 
da legislação vigente. 

An. 7' Fica a União autorizada a criar a E 
presa Gestora de Ativos - EMGEA, cmprc.!ia pública ícdcral. \' 
culada au Mitli.!itério da Fazenda. 

§ 1 • A EMGEA terá por objetivo udquirir t, 
e direi1os da União e das dcmai:-. cn1 idadcs integrantes da Adi 
nistração Pública Federal. podendo, cm contrapartida, a!)sumir oi 
gaçõcs desta.!> . 

§ 2' A EMGEA terá sede e foro cm Brasl 
Distrito Federal. 

§ 3! O cs1a1uto da EMGEA será aprovado 
dccrclo. 

§ 4! A EMGEA, enquanto não dispuser de q 
dro próprio. poderá exercer .!>Uas ativida<les com pcs!->oa l cedido 
órgiios e entidades da Administração Pública Fedcml. 

Art. 8' Fico u União autorii..oda a 1ransfcrir b 
e direitos para a EMGEA. parn conslituiçilo de .!>CU patrimônio ini 
ou .iumcnto:, de capital subscqUcntes. 

Art. 9' A lransícr!ncia das opemçõcs de cró 
imobiliário e seus acessórios, cm cspeci.il as hipotecas a elas · 
cu ladas. da CEF à EMGEA s~ dará por instrumento purticular, < 
força de cscriturJ pública. 

Art . 1 O. Fica a CEF nutorizuda. na condiçãc 
agente operador do FGTS. a anuir. cm nome deste, n assunção, 1 
EMGEA. de obrigação da CEF parn com aquele Fundo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a a!'!sunçüo a qu 
rcícrc o caput. fica a União autori,.ada a gara111ir. junto ao FGTS 
obrigaçOC),, da EMGEA. 

Art . 11. Fica 1.1 EMGEA m1tori1.a<la a conll 
dirc1amcntc in),,tituiçõc!-1 fin.mcciras fcdcrai:-. para gerir !->cus bcn),, 
reitu:-. e obrigaçt>C!-1 e representá-la judicialmente, na~ qucstõc:-. a 
relativas. 

An. 12. O an. 9' da Lei n' 8.036, de 11 der 
de 1990, passa a vigorar acrescido do segÜinte parágrafo: 

"An. 9' ................................ ... ........ . . 

§ 81 É da União o risco de crédito nas 
cnçõcs cfc1uadas até I' de junho de 2001 pelos de 
órgãos in1cgran1cs do Sistema Financeiro da Habita~ 

, , . SFH e pelas cnlidades crcdcnciudas pelo Banco Ccntn 
Rrn..il rnmn :111l'ntt>~ Í1n:mcdrns. suhrtumndo-se nas 
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Art. 13. Ficam o 88, o BASA e o BNB de­
sobrigados do risco relativo às operações realizadas, att 30 de no­
vembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Cen­
tro-Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente. 

Parágrafo único. Em decon!ncin do disposto no 
caput. o dei credere rcspccti vo fica reduzido a zero, mantendo-se 
inalterados os eccargos pactuados com os mutuários. 

Art. 14. A Lei n' 7.827. de 27 de •setembro de 
1989, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 9' -A. Os recursos dos Fundos Consli­
tuc ionais poderão ser repassados aos próprios bancos ad­
ministradores, para que estes, em nome próprio e com seu 
risco exclusivo, realizem as operações de crulito auto­
rizadas por esta Lei e pela Lei n• 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001. 

§ 1' O montante dos repasses a que se referem 
o caput estará limitado a pro(X)rção do patrimônio líquido 
da instituição financeira. fixada pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ 2' O retomo dos recursei; aos Fundos Cons­
titucionais se subordina à manutenção da proporção a que 
se refere o § 31 e independe do adimplcmenlo, pelos mu­
tuários. das obrigações contratadas pelas instituições fi­
nanceiras com tais recursos. 

1 31 O retomo dos recursos aos Fundos Cons­
tlluciono.iA. em dccorr!ncia de redução do patrimônio U­
quido das instituições financeiras, será regulamentado pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 4' Nas operações realizadas nos termos deste 
artigo: 

1 - obSCrvar-se-ão os encargos estabelecidos no 
art. 11 da Lei n' 10.177, dç 2001; e 

II - o dei credere das instituições financeiras: 
a) fica limitado a seis por cento ao ano: 
b) está contido nos encargos a que se refere o 

inciso l; e 
c) será reduzido em percentual idêntico ao per­

centual garantido por fundos de avaJ. 

.. § 5' Os saldos diários da~ disponibilidndei- re-
lativas aos recursos tr.msferidos nos termos do cuput serão 
remunerados pelas instituições financeims com base na ta­
xa extra-mercado divu lgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 6' Os recursos transferidos e utilizados crn 
operações de créd ito serão remunerados pelos encargos 
pactuados com os mutu:írios, deduzido o dei credere a que 
se refere o § 41 , inciso II: 

§ 7! Os bancos administradores dever:io manter 
s istema que pcnnita consolidar as disponibilidades e apli­
cações dos recursos. indcpendenlemenle de estarem cm no­
me do Fundo Constitucional ou da instituição financeira. 

§ 8' As instituições financeiras. nas operações 
de financiamento rc.!lizadas nos tem1os deste anigo. go1.am 
da isenção tributária a que se refere o an . 8' desta Lei. 

§ 9! Poderjo ser considerados, parn os efeitos des­
te artigo. os valores que já tenham sido repassados às ins­
tituições financeiras e as operações de crédito respectivas. 

§ 10. Na hipótese do § 9': 

1 • não ha verá risco de crédito para ns ins­
tituições finam:eiras nas operações contratadas até 30 de 
novembro de 1998; 

li - nas operações contratadas de I' de dc1.cmbro 
de 1998 a 30 de junho de 2001. o risco de crédito das ins­
tituições financeims fica limitado a cinqüenta por cento; e 

Ili - o dei credere das ins1i1uiçôcs financeims, 
mantendo-se inallerados os encargos pactuados com os 
mutuários; 

a} fica reduzido a zero para as operações a que 
se refere o inciso I; e 

b) fica limitado a três por cento para as ope­
rações a que se refere o inciso li. 

§ 11. Para e feito do cálculo da taxa de ad­
ministração a que fazem jus os bancos administradores, 
serão deduzidos do palrimônio lfquido dos Fundos Cons­
titucionais os valores repassados às ins1i1uiçõcs financeiras, 
nos tennos deste anigo." (NR) 

Art. 15. Nas opcraçõeS a que se refere esta Me­
dida Provisória. poderão ser utilizados títulos de emissão do Tesouro 
Nacional. cujas caracterfsticas serão definidas pe lo Ministro de Es­
tado da Fa1..enda. 

An. 16. Fica a União autorizada a contratar di­
rclwnente as instituições financeiras federais para administrar os cri­
ditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento e111 decó~~ncia 
do disposto nesta Medida Provisória, com podere.~ para rcg~ptJ.- la 
em evenu.Ws instrumentos contratuais concernentes a ta.is · ct6:litos, ' '1 

) 

previamente autorizado, pelo Minislúio da Fazenda. 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da 
Lei n• 4.595, de 31 de dc,.embro de 1964, ficam as instituições 
financeira~ federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações, quo1as 
ou valores mobi liArios conversíveis cm ações de emissão das clhnaras 
e prestadores de serviços de compensação e de liquidação e de en­
tidades que administrem sistemas de negociação de títulos, criadas ao 

. amparo da Lei n• 10.214, de 27 de março de 2001. 

À~. 18. Ficam convaJidados os aios praticados 
com base na Medida Provisória n• 2.196-2, de 26 de julho de 2001. 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília. 24 de agosto de 2001; 180' da ln­
dcpen~ncia e 1131 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

EDIDA PROVISÓRIA N' 2.201-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a Lei n• 10.233, de 5 de junho de 
2001. que dispõe sobre a reestruturação dos 

· tr.tnsportcs aquaviário e terrestre . cria o 
Conselho Nacional de Integração de Polí­
ticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres. a Agência Nacional 
de Transportes Aquavi:irios e o Departa­
mento Nacional de Infra-Estrutura de 
'Transportes, e cü outras providências. 

O PRE.SIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
das atribuiç que lhe confere o art. 62 da Constiluição, adota a 
scguinle Medi a Provisória. com força de lei: 

Art. I' A Lei n' 10.233, de 5 de junho de 2001 , 
m as seguintes al1eraçõcs: 

- as políticas de desenvolvimento naciona l. 
regional e bano, de defesa nacional, de meio ambiente e 
de seguranç das popuJações, fom1uJadas pelas diversas 
esferas de go emo; 

......................... .' (NRJ 

O CONIT será presidido pelo Mi­
ni stro de Estado < s Transportes e tcr:í como membros os 
Ministros de Estad< da Dcícsa. da Justiça, da Fazenda, do 
Planejamento, Orçm enlo e Gestão, do Desenvolvimento, 
Indústria e Comérc io Exterior e o Secretário Especial de 
Desenvolvimento Urb o da Presidência da República. 

'Art. 13. 

IV • pcnnissão. qu do se tratar de pres1ação 
regular de serv iços de transport terrestre coletivo de pas­
sageiros desvincu lados da ex.pio ~ão da infra.estrutura; 

V - aulurizaç~m. quamh se lratar de prcs1:1ção 
não regular de serv iços de transpor terrestre co letivo de 
passageiros, de prcslação de scrviç de lransporte aqua­
viá.rio. nu de exploração de infra-est lura de uso priva­
tivo.' (NR) 

"Art. 14. 

Ili -

e} a construção e operação de lcrm 
tuários, conforme disposto na Lei n! 8.630, de 
vcrciro de 1993; 

e) o transporte aquaviário; 

IV • depende de permissão: 
a) o transporte rodoviário coletivo regular d 

passageiros: · 

, ... 
. bl o transporte ferroviário de passageiros não 

sociad~
1

~ 1infr:;a~trutura. , , ,,,! .. 

.. ·············1·-····················································:············· 
1 '§ ·4ij bs Procedimentos para as diferentes fonnas 

utorga a que se refere este artigo são disciplinados 
disposto 'nos arts . 28 a 51-A.' (NR) 

• Art. 14-A. O exercício da atividade de trans­
porte rodoviário de cargas. por conta de lerceiros e me­
diante munemção, depende de inscrição do transportador 
no Re istro Nacional de Transportadores Rodoviários de 
Carga - RNTRC. 

Parágrafo único. O transportador a que se refere 
rá o prazo de um ano, a contar da instaJação da 

efetuar sua inscrição.• (NR) 

a exploração da infra-estrutura aquaviária 
federal. 

.............. .' (NR) 

IX - aut ri1.ar projetos e investimentos no fim. 
bito das outorgas es bclccidas, encaminhando ao Ministro 
de Estado dos Tran IXJl1e.~. se for o caso, · propostas de 
declaração de utilida pública; 

tar o Brasil junto aos organismos 
nçõcs. acordos e tratados na sua 
rvadas as diretri7..C),, do Mini ),,ITO 
e as atribuições específicas dos 

Ili . 
com enlidades e organismos i 

"Art. 27. 

VII - aprovar as prupos s de rcvi),,Jo e de rea ­
juste ele tarifas encaminhada." pelas dministraçõcs Portuá­
rias. após prévia comunicação ao M islério da Fazenda; 

XVII autori1.ar projetos 
âmbito das outorgas estabelecidas, en 
nislro de Eswdo dos Transportes. se fo 
de declaração de utilidade pública; 

no 

e a prestaçfio 
de serviços das empresas de navegação de ngo curso , de 
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio po uárin. flu vial 
e lacustre; 

XXII • aulorizar a conslruç:io e a e 
1cn11inais portu:írios de uso privativo, confom1e 
Lei n' 8.630. de 1993: 

XXIV - autorizar as empresas brasileira. de na­
vegação de longo curso, de cabo1agcm

1 
de apoio m: í1i1110, 

de apoio portuário, íluvial e lacu~rc. o afretamc lo de 
embarc.içõcs estrangeiras para o transporte de carga con­
forme disposto na Lei n' 9.432, de 8 de janeiro de 97; 

XXV • celebrar atos de outorga de concc, siio 
par.1 a exploração da infra-estrutura aquaviária e porlu,1 ia. 
gerindo e fi sca li zando os respectivos contratos e dcrn is 
instrumentos administrativos. 

§ I' ....... . 
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Dê-se ao caput do Art. 1 º e ao seu Parágrafo único, e ao caput do Art. 2º , 
bem como à alínea "a" do inciso "li" do Art. 6º da Medida Provisória nº 2.196 - 3, 
de 24 de agosto de 2001 , a seguinte redação: 

"Art. 1 º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento 
das Instituições Financeiras: 

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do 
Brasil S.A. , BASA é o Banco da Amazônia S.A. , BNB é o Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. , BRB é o Banco de Brasília S.A. e CEF é a Caixa Econômica Federal. 

Art. 6º ..... ... .. ... ................ .... ..... ... ...... .... .... ...... .......... .. ....... .. ....... .... .. ............. . 
1 - .. ..... . . ......... .. . . . ..... . ...... . .. . . . ............. .. ..... .. ....... .. .... ... . . . . . . . ... .... ... . ....... .. .. .. ...... . 

li - ... ............. .... ...... ....... .. ... ..... .. .............. .... ..... ........ .. ... .. .. ........ .. ......... ........... . 

a) da CEF e do BRB, créditos decorrentes de operações realizadas 
diretamente com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a incluir o Banco de Brasília - BRB - entre os 
agentes financeiros abrangidos pelo Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras, possibilitando, assim, que ele consolide a sua reestruturação 
patrimonial , com a conseqüente adequação do capital aos níveis exigidos pela 
autoridade reguladora . Ela visa também a dar um tratamento isonômico ao 
concedido à Caixa Econômica Federal, para que adquiram-se também do BRB os 
créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A inclusão do Banco de Brasília - BRB - justifica-se por tratar-se ele de 
instituição financeira com características diferenciadas das demais institu ições 
estaduais e por não estar em processo de "federalização" ou de privatização. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto de 2001 

~ GBERT 
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Dê-se ao caput do Art. 1 º e ao seu Parágrafo único, bem como ao caput do 
Art. 2º da Medida Provisória nº 2.196 - 3, de 24 de agosto de 2001 a seguinte 
redação: 

"Art. 1 º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento 
das Instituições Financeiras: 

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do 
Brasil S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A. , BNB é o Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. , BRB é o Banco de Brasília S.A. e CEF é a Caixa Econômica Federal. 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural , 
alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 
1995, pelo BB, pelo BASA, pelo BNB e pelo BRB, a:" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a incluir o Banco de Brasília - BRB entre os 
agentes financeiros abrangidos pelo Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras , possibilitando, assim, que ele consolide a sua reestruturação 
patrimonial, com a conseqüente adequação do capital aos níveis exigidos pela 
autoridade reguladora. Ela visa também a dar um tratamento isonômico ao 
concedido ao Banco do Brasil , ao Banco do Nordeste do Brasil e ao Banco da 
Amazônia para as operações originárias de crédito rural , alongadas ou 
renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995. 

A inclusão do Banco de Brasília - BRB justifica-se por tratar-se de 
instituição financeira com características diferenciadas das demais instituições 
estaduais e por não estar em encontrar em processo de "federalização" ou de 
privatização. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto de 2001 

...-------
Serviço do Comissões Mistas 
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1 (X) SUPRESSIVA 2 ( ) SUBSTITUTIVA 3 ( ) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 5 ( ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA 
2°, 3°, 4°, 5°, 13, 14 

TEXTO 

Suprimam-se os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 2.196-3 , 
de 24 de agosto de 2001 : 

"Art. 2° 

"Art. 3° 

"Art. 4° 

"Art. 5° 

"Art. 13. 

"Art. 14. 

" 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, estabelece o 
Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais, autoriza a criação da 
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, e autoriza a União, nas operações originárias de 
crédito rural alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 1995, a adquirir ou 
receber créditos de que são credoras instituições financeiras. 

É sobejamente conhecida a situação dramática que atravessam os 
agricultores brasileiros sobre os quais pesam enormes dívidas, originárias de operações 
de créd ito rural, infladas sucessivas vezes por diversos planos de estabilização econômica 
que se implantaram no Brasil, desde o ano de 1986, e também objeto de renegociações, 
ao amparo de resoluções baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e de Leis, como as 
de n°5 9.138, de 1995, 9.866, de 1999, e 10.177, de 2001. 

Apesar de diversas tentativas de solução, os problemas da agricultura 
persistem, posto que a condição básica para a recuperação do setor pouco se tem 
alterado: a rentabilidade econômica da atividade, prejudicada pelo reduzido preço dos 
produtos agrícolas e pelos elevados custos dos insumos. 

~---.... 
------------·1 

rviço tlJ cc,~,s~úes Mista, 
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A transferência desses créditos para o Tesouro Nacional, proposta pela M.P. 
2.196, constitui solução apenas para as instituições financeiras, que assim se veriam livres 
de operações de crédito cuja recuperação é trabalhosa (embora não seja duvidosa). Para 
os agricultores, no entanto, essa transferência nos parece altamente danosa, posto que se 
reduz tremendamente sua capacidade de negociação. Débitos de pessoas físicas ou 
jurídicas para com o Poder Público podem ser remetidos à dívida ativa, acarretando 
imensos transtornos aos mutuários inadimplentes. 

De acordo com a legislação do crédito rural em vigor, as dívidas podem ser 
prorrogadas nas mesmas condições operacionais do contrato original , quando comprovada 
a impossibilidade de pagamento em razão de aspectos climáticos , dificuldades de 
comercialização, etc. Transferidas para o Tesouro, de acordo com o art. 5° da M.P. as 
dívidas não pagas passariam a ser gravadas pela taxa SELIC acrescida de juros de mora 
de um por cento ao ano, calculados pro rata die. 

Embora a União seja acionista majoritária do BB, BASA e BNB , os demais 
acionistas privados seriam beneficiados com as medidas de "fortalecimento das 
instituições financeiras federais" promovidas pelo Governo, o que caracterizaria 
favorecimento ilícito. Também em desrespeito à Lei Complementar nº 101, de 2000, não 
haveria transparência para a sociedade, quanto aos valores a serem absorvidos pelo 
Tesouro Nacional. 

Sabe-se que os saldos devedores das operações de crédito rural, em muitos 
casos, têm sido calculados pelos bancos credores em desacordo com as normas 
estabelecidas pela legislação em vigor e pelas normas do Banco Central. Somente através 
de uma rigorosa inspeção pelo Tribunal de Contas da União, poder-se-ia aferir a exatidão 
dos va lores informados pelas instituições financeiras para transferência ao Tesouro. 

Muitas outras questões precisariam ser respondidas, tais como: qual o custo 
do Tesouro nas aquisições de créditos e emissão de títulos; qual o valor de face dos 
títulos, as condições de pagamento aos agentes financeiros, sua remuneração, etc. 

A renegociação dos débitos de operações com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, é regida pela 
Lei nº 10.177, promulgada em janeiro de 2001 como resultado de cerca de dois anos de 
discussões entre governo, sociedade e Congresso Nacional. Parece-nos inaceitável que a 
M.P. 2.196 venha subitamente alterar todo o acervo legal acumulado desde a promulgação 
da Constituição Federal, em 1988. 

ASSIN RA 

~ ,,,,--) ,, 
....__ ~e e 
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O § 1 O do art. 14 da M.P. retira dos agentes financeiros todo o risco nas 
operações contratadas até 30/11/1998, demonstrando claramente a irresponsabilidade dos 
agentes na concessão de crédito , ou total incapacidade de pagamento do devedor, diante 
das taxas de juros e correções praticadas. Os Fundos Constitucionais, que deveriam ser 
instrumentos de desenvolvimento regional , parecem ter sido transformados em "muletas" 
de bancos oficiais. 

Ademais, não nos parece justo para com a sociedade brasileira que esta 
deva assumir os ônus decorrentes de eventuais equívocos ou má-gestão cometidos pelos 
administradores de instituições financeiras, ou mesmo pela desmedida e injustificável 
elevação dos montantes originais. Entendemos que o risco de crédito deva permanecer 
com os próprios agentes financeiros. 

Em suma, a M.P. 2.196 vem demonstrar o fracasso dos planos de 
renegociação das dívidas rurais . Como sempre, privilegiam-se as instituições financeiras, 
em detrimento dos devedores; os encargos que os bancos não conseguiram receber 
comodamente, querem agora transferir ao Tesouro, que se tornaria cobrador de dívidas 
impagáveis. Seria saudável a discussão do processo de fortalecimento das instituições 
federa is se, concomitantemente, fossem discutidas condições para os agricultores 
honrarem seus débitos, após ser essa dívida objeto de auditoria pelo TCU. 

Com base no exposto , entendemos seja necessário suprimirem-se da 
Medida Provisória em questão todos os dispositivos que autorizam a União a adquirir ou 
receber créditos de que são credoras instituições financeiras. A presente emenda 
supressiva abrange simultaneamente seis artigos - 2°, 3°, 4°, 5°, 13 e 14 - com todos os 
seus incisos e parágrafos, posto que estão intimamente relacionados. Seria inconveniente 
a supressão de alguns desses dispositivos isoladamente, pois os que permanecessem 
perderiam o sentido. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2001. 

Deputado RONALDO CAIADO 

11008700067 
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TEXTO 

Dê-se ao § 1 ° do art. 2° da Medida Provisória nº 2. 196-3, de 24 de agosto 
de 2001 , a seguinte redação: 

"Art. 2° .. .. .... ... .. .... .......... ... ... . . 

§ 1° As operações a que se referem os incisos li a V do caput serão 
efetuadas pelo saldo devedor consolidado, que: 

1 - estará sujeito, a partir da data da consolidação, à taxa de juros de três 
por cento ao ano; 

li - será pago em prestações sucessivas, vencíveis no dia 31 de outubro 
de cada ano, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da 
receita bruta do mutuário no ano imediatamente anterior, observados os seguintes 
limites mínimos e máximos: 

Em_MP _2196_p2.doc 

a) 0,3% (três décimos por cento) e 0,6% (seis décimos por cento) , no 
caso de miniprodutores rurais e agricultores familiares; 

b) 0,6% (seis décimos por cento) e 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento), no caso de pequenos produtores rurais; 

c) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 2,5% (dois inteiros e 
cinco décimos por cento) , no caso de médios produtores rurais ; 

d) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) e 3% (três por cento) , 
no caso de grandes produtores rurais; 

e) por opção do mutuário, poderá ser pago o percentual de 3% (três por 
cento) do valor da dívida, a cada prestação anual. " 

\ l .... ~... ... .. , ll\, ' ,) - -·· --· 
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JUSTIFICAÇÃO 

Torna-se desnecessário discorrer sobre o endividamento agrícola, sua 
gênese, seus reflexos sobre a produção agropecuária nacional e sobre a saúde econômica 
do setor, sua relevância para o equacionamento dos problemas que afligem o campo 
brasileiro. Tudo isso foi amplamente discutido e demonstrado pela CPMI do Endividamento 
Agrícola , de 1993 e pelas discussões que desencadearam as Leis n°5 9.138, de 1995, e 
9.866, de 1999, com que buscaram-se soluções para os débitos que se vêm acumulando 
ao longo dos anos. 

Fica claro que se o Brasil não atentar para a necessidade de buscar-se uma 
forma criativa e ousada para um adequado tratamento da questão do endividamento do 
setor agropecuário - onerado por alto preço dos insumos, baixa rentabilidade da atividade 
e alta taxa de juros da economia brasileira - não haverá solução ao grande impasse 
criado ao longo dos últimos anos. Ao contrário, esse impasse tende a se tornar cada vez 
maior. Mesmo os tratamentos dados à questão pelas Leis supra referidas e pelo PESA, 
não lograram êxito. Trouxeram um importante fôlego ao produtor rural, permitindo-lhe 
retomar sua atividade e voltar a produzir os alimentos e matérias-primas de que tanto 
necessita o País, para seu abastecimento e para a geração de divisas de exportação. 

Entretanto, as fórmulas encontradas para prorrogarem-se as dívidas não 
venceram a barreira maior da questão, que é a reduzida renda proporcionada pela 
atividade agropecuária. Isto significa que, embora produzindo em níveis razoáveis, o 
agricultor não obtém recursos suficientes para pagar os empréstimos contraídos para as 
safras correntes, manter-se e, ainda, pagar as pesadas dívidas que o oneram, ao longo 
dos últimos planos econômicos. 

A Medida Provisória nº 2.196, reeditada em 24 de agosto de 2001 (acrescida 
do numeral "3"), autoriza a União, nas operações originárias de crédito rural alongadas ou 
renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 1995, a adquirir ou receber créditos de que 
são credoras instituições financeiras. 

Entendemos ser oportuno emendar-se o § 1° do art. 2° da referida Medida 
Provisória, a fim de que o setor agropecuário poss ajustar os p gamentos de suas dívidas 
à renda gerada pela atividade produtiva. 

l 'l .. 

Em_MP _2196_p2.doc 



--

ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
30/8/2001 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3 

~-------------A-uT_o_R ____________ ~/ L __ N_º _PR_o_N_T_u_ÁR_ i_º _~ _ Deputado AUGUSTO NARDES . . 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 (x) MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~--P-Á_G_1N_A __ ~I j~_A_R_~~-G-º -~--P-AR_A_~_ºR_A_Fº--~--1N_c_1s_º--~---A-L-1N-EA---~ 

Esta vinculação, do valor das prestações à renda, torna absolutamente 
racional o tratamento a ser dado ao pagamento das dívidas e permitirá, efetivamente, ao 
T escuro Nacional receber seus créditos e ao produtor pagar seus débitos preservando-se 
a saúde econômica do setor agropecuário e sua capacidade de produzir alimentos e 
matérias-primas. 

1 

Sala das Sessões, em de 2001. 

STO NARDES 

10995400067 
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TEXTO 

Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto 
de 2001, um novo parágrafo, com a seguinte redação: 

"Art. 2° ...... ................. ....... .... . 

§ 3° O mutuário que efetuar o pagamento do saldo devedor ou das 
parcelas, até as respectivas datas de vencimento, terá direito a bônus de adimplência, 
que será equivalente ao desconto de: 

1 - trinta por cento, se a parcela da dívida for igual ou inferior a cinqüenta 
mil reais; 

li - trinta por cento até o valor de cinqüenta mil reais e quinze por cento 
sobre o valor excedente a cinqüenta mil reais, se a parcela da dívida for superior a 
esta mesma importância." 

JUSTIFICAÇÃO 

Torna-se desnecessário discorrer sobre o endividamento agrícola, sua 
gênese, seus reflexos sobre a produção agropecuária nacional e sobre a saúde econômica 
do setor, sua relevância para o equacionamento dos problemas que afligem o campo 
brasileiro. Tudo isso foi amplamente discutido e demonstrado pela CPMI do Endividamento 
Agrícola, de 1993 e pelas discussões que desencadearam as Leis n°5 9.138, de 1995, e 
9.866, de 1999, com que buscaram-se soluções para os débitos que se vêm acumulando 
ao longo dos anos. 

Fica claro que se o Brasil não atentar para a necessidade de buscar-se uma 
forma criativa e ousada para um adequado trata questão do endividamento do 
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setor agropecuário - onerado por alto preço dos insumos, baixa rentabilidade da atividade 
e alta taxa de juros da economia brasileira - não haverá solução ao grande impasse 
criado ao longo dos últimos anos. Ao contrário, esse impasse tende a se tornar cada vez 
maior. Mesmo os tratamentos dados à questão pelas Leis supra referidas e pelo PESA, 
não lograram êxito. Trouxeram um importante fôlego ao produtor rural, permitindo-lhe 
retomar sua atividade e voltar a produzir os alimentos e matérias-primas de que tanto 
necessita o País, para seu abastecimento e para a geração de divisas de exportação. 

Entretanto, as fórmulas encontradas para prorrogarem-se as dívidas não 
venceram a barreira maior da questão, que é a reduzida renda proporcionada pela 
atividade agropecuária. Isto significa que, embora produzindo em níveis razoáveis, o 
agricultor não obtém recursos suficientes para pagar os empréstimos contraídos para as 
safras correntes, manter-se e, ainda, pagar as pesadas dívidas que o oneram, ao longo 
dos últimos planos econômicos. 

A Medida Provisória nº 2.196, reeditada em 24 de agosto de 2001 (acrescida 
do numeral "3"), autoriza a União, nas operações originárias de crédito rural alongadas ou 
renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 1995, a adquirir ou receber créditos de que 
são credoras instituições financeiras. 

Entendemos seja oportuno acrescentar-se ao art. 2° da referida Medida 
Provisória um novo parágrafo, estabelecendo que: "o mutuário que efetuar o pagamento 
do saldo devedor ou das parcelas, até as respectivas datas de vencimento, terá direito a 
bônus de adimplência, que será equivalente ao desconto de trinta por cento, se a parcela 
da dívida for igual ou inferior a cinqüenta mil reais; ou de trinta por cento até o valor de 
cinqüenta mil reais e quinze por cento sobre o valor excedente a cinqüenta mil reais, se a 
parcela da dívida for superior a esta mesma importância". 

Sala das Sessões, em de de 2001. 

Deputado AUGUSTO NARDES 

10995400067 
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TEXTO 

Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto 
de 2001, um novo parágrafo, com a seguinte redação: 

"Art. 2° ...... .......................... .. . 

§ 4° Por opção do mutuário, poderão ser abrangidas pelo tratamento 
estabelecido por esta Lei todas as dívidas originárias de crédito rural existentes junto 
às instituições financeiras a que se refere o caput, inclusive aquelas ao amparo do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, aquelas 
relativas ao custeio das safras 1998/1999, 1999/2000, e aquelas que sejam objeto de 
ação judicial ajuizada por qualquer das partes. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Torna-se desnecessário discorrer sobre o endividamento agrícola, sua 
gênese, seus reflexos sobre a produção agropecuária nacional e sobre a saúde econômica 
do setor, sua relevância para o equacionamento dos problemas que afligem o campo 
brasileiro. Tudo isso foi amplamente discutido e demonstrado pela CPMI do Endividamento 
Agrícola, de 1993 e pelas discussões que desencadearam as Leis nºs 9.138, de 1995, e 
9.866, de 1999, com que buscaram-se soluções para os débitos que se vêm acumulando 
ao longo dos anos. 

Fica claro que se o Brasil não atentar para a necessidade de buscar-se uma 
forma criativa e ousada para um adequado tratamento da questão do endividamento do 
setor agropecuário - onerado por alto preço dos ins mos, baixa rentabilidade da atividade 
e alta taxa de juros da economia brasileira - haverá solução ao grande impasse 
criado ao longo dos últimos anos. Ao con , ri , e tende a se tornar cada vez 
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maior. Mesmo os tratamentos dados à questão pelas Leis supra referidas e pelo PESA, 
não lograram êxito. Trouxeram um importante fôlego ao produtor rural, permitindo-lhe 
retomar sua atividade e voltar a produzir os alimentos e matérias-primas de que tanto 
necessita o País, para seu abastecimento e para a geração de divisas de exportação. 

Entretanto, as fórmulas encontradas para prorrogarem-se as dívidas não 
venceram a barreira maior da questão, que é a reduzida renda proporcionada pela 
atividade agropecuária. Isto significa que, embora produzindo em níveis razoáveis, o 
agricultor não obtém recursos suficientes para pagar os empréstimos contraídos para as 
safras correntes, manter-se e, ainda, pagar as pesadas dívidas que o oneram, ao longo 
dos últimos planos econômicos. 

A Medida Provisória nº 2.196, reeditada em 24 de agosto de 2001 (acrescida 
do numeral "3"), autoriza a União, nas operações originárias de crédito rural alongadas ou 
renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 1995, a adquirir ou receber créditos de que 
são credoras instituições financeiras. 

Entendemos seja oportuno acrescentar-se ao art. 2° da referida Medida 
Provisória um novo parágrafo, estabelecendo que: "por opção do mutuário, poderão ser 
abrangidas pelo tratamento estabelecido por esta Lei todas as dívidas originárias de 
crédito rural existentes junto às instituições financeiras a que se refere o caput, inclusive 
aquelas ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF, aquelas relativas ao custeio das safras 1998/1999, 1999/2000, e aquelas que 
sejam objeto de ação judicial ajuizada por qualquer das partes". 

Sala das Sessões, em de de 2001 . 

Deputado AUGUSTO NARDES 

10995400067 
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Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se o artigo 6º ao texto da Medida Provisória n.º 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, 
renumerando os demais: 

"Art. 6º. O art. 5° da lei n.º 9.138, de 29 de novembro de 1995, com a redação dada pela Lei 
n.º 9.866, de 09 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º ...... . 
§ 5º ........... .. 
V ............... . 
d) .... ......... . 

3) quarenta por cento se o mutuário for classificado como pequeno produtor do Semi-Árido 
da Região Nordeste ou como agricultor familiar que se enquadre nas condições do PRONAF -
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, desde que, em ambos os caso, o 
montante da dívida original securitizada não ultrapasse o limite máximo de quinze mil reais, em 
valores reais de 30 de novembro de 1995. 

e) Sem prejuízo do bônus a que se refere o § 5º-A, são prorrogadas para os anos 
subseqüentes ao do vencimento da última parcela da operação, as seguintes parcelas das dívidas, 
vencida e não pagas: 

l. relativas aos exercícios de 1997 e 1998, desde que a prorrogação haja sido solicitada pelo 
mutuário na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional; 

2. relativas aos exercícios de 1999 e 2000, de que tratam a alínea b deste inciso, desde que 
sejam pagos, até 31 de outubro de 2001, respectivamente dez por cento e quinze por cento 
do valor das parcelas. 

VIII - A partir de 31 de outubro de 2001, sobre os saldos devedores das operações alongadas 
não se aplicará o disposto nos incisos III e IV deste parágrafo, aplicando-se, tão somente, a taxa de 
juros prevista no inciso II. 

§ 5º-A A critério do mutuário, as parcelas vincendas, a partir daquela com vencimento em 
31 de outubro de 2001, terão prorrogados os vencimentos de parte de seus valores, mediante o 
pagamento mínimo, até a data do vencimento, dos seguintes percentuais, aplicados sobre os valores 
das respectivas parcelas: 



-

DATA DE VENCIMENTO DA PARCELA PAGAMENTO MÍNIMO 
31 de outubro de 2001 10% da parcela 
31 de outubro de 2002 15% da parcela 
31 de outubro de 2003 20% da parcela 
31 de outubro de 2004 25% da parcela 
31 de outubro de 2005 30% da parcela 
31 de outubro de 2006 35% da parcela 
31 de outubro de 2007 40% da parcela 
31 de outubro de 2008 45% da parcela 
31 de outubro de 2009 50% da parcela 
31 de outubro de 2010 55% da parcela 
31 de outubro de 2011 60% da parcela 
31 de outubro de 2012 65% da parcela 
31 de outubro de 2013 70% da parcela 
31 de outubro de 2014 80% da parcela 
31 de outubro de 2015 90% da parcela 
31 de outubro de 2016 100% da parcela 

§ 5º-B Os saldos remanescentes das parcelas pagas de acordo com o parágrafo anterior 
serão prorrogados para os anos subseqüentes ao do vencimento da última parcela da operação, 
obedecendo-se à ordem cronológica e respeitado o disposto na alínea "e" do parágrafo anterior. 

§ 5º-C O valor das parcelas seguintes, após 2016, será igual ao valor pago naquele ano, até a 
quitação total do débito. 

§ 5º-D O valor a ser pago, obtido pela aplicação dos percentuais referidos no § 5º-A poderá 
deixar de ser pago na data do vencimento, nas hipóteses de frustração de safra ou outras ocorrências 
previstas na legislação do crédito rural, em especial nas disposições da Lei n.º 7.843, de 18 de 
outubro de 1989. 

§ 5º-E A critério do mutuário, a qualquer tempo, a dívida poderá ser objeto de liquidação 
antecipada, aplicando-se sobre o cronograma financeiro de vencimento das parcelas, desconto com 
base na Taxa SELIC vigente à data da liquidação, ou outro índice que venha a substituí-la, 
observada a regulamentação específica do Conselho Monetário Nacional. 

§ 6º-A Na renegociação da parcela a que se refere o § 60, o Tesouro Nacional efetuará, 
mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o 
pagamento relativo ao rebate de até dois pontos percentuais ao ano sobre a taxa de juros, aplicado a 
partir de 24 de agosto de 1999, para que não incidam taxas de juros superiores aos novos patamares 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para essa renegociação, não podendo da aplicação 
do rebate resultar taxa de juros igual ou menor que zero por cento, inclusive nos casos já 
renegociados, cabendo a prática de taxas inferiores, mantendo-se o rebate e admitindo-se a revisão e 
a redução das taxas antes praticadas e já pactuadas. 

§ 6º-B. As dívidas originárias de crédito rural que tenham sido contratadas entre 20 de junho 
de 1995 e 31 de dezembro de 1998 e contenham índices de atualização monetária, bem como 
aquelas enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas de Revitalização das 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, poderão ser renegociadas segundo o que 
estabelecem os §§ 6º-A e 6º-C deste artigo. 
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§ 6º-F A partir de 30 de junho de 2001, o pagamento relativo ao rebate de que trata o § 6º-A 
será de até quatro pontos percentuais ao ano sobre a taxa de juros, sendo o referido rebate, 
concedido às instituições financeiras que promoverem a redução das taxas de juros pactuadas, em 
pelo menos três pontos percentuais ao ano. 

§ 6º-G A critério do mutuário, a qualquer tempo, a dívida relativa aos juros objetos do 
débito renegociado ao amparo do § 6º deste artigo, poderá ser objeto de liquidação antecipada, 
aplicando-se sobre o cronograma financeiro de vencimento das parcelas, desconto com base na Taxa 
SELIC vigente à data da liquidação, ou outro índice que venha a substituí-la, observada a 
regulamentação específica do Conselho Monetário Nacional. 

§ 6º-H Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a promover ajuste contratual junto 
ao agente financeiro, com base nas informações dele recebidas, a fim de adequar os valores e prazos 
de reembolso, das operações de crédito rural originárias ao amparo de recursos do Programa de 
Cooperação Nipo Brasileira Para o Desenvolvimento dos Cerrados - RODECER II e III, segundo 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional e respeitando as seguintes condições: 

a) O bônus de adimplência a que se refere o inciso I do § 5º do art. 5º desta Lei será 
aplicado sobre cada prestação paga até a data do respectivo vencimento e será equivalente ao 
desconto de trinta por cento, independentemente do saldo devedor da operação; 

b) A adequação de valores e prazos de reembolso será efetuada nas condições 
estabelecidas segundo o que determina os §§ 5º-A, 5º-B, 5º-C, 5º-D e 5º-E do art. 5º desta Lei; 

c) A adequação de valores e prazos de reembolso, se do interesse dos mutuários e 
alternativamente às condições estabelecidas nas alíneas anteriores, poderá ser efetuada nos termos 
da Resolução n.º 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, e suas 
alterações posteriores . 

............. (NR)" 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Provisória é sem dúvida, um passo importante para o fortalecimento 
do Sistema Financeiro Nacional, especialmente em relação aos bancos federais, permitindo a 
adequação patrimonial da Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Banco do Nordeste e Banco 
da Amazônia à legislação que define as exigências de capital mínimo das instituições financeiras, se 
fazendo necessária em face ao aprimoramento da regulamentação bancária, que espelha padrões 
internacionais, estabelecido pelo Acordo de Basiléia, com o objetivo de assegurar a solidez do 
sistema financeiro, impondo aos bancos públicos, a mesma disciplina imposta aos bancos privados. 

Ocorre que para adoção das respectivas medidas, em Inspeção Global Consolidada 
realizada pelo Banco Central do Brasil, a referida autarquia constatou a presença expressiva, no 
ativo dos respectivos bancos federais, de ativos de baixa remuneração e/ou difícil recuperação, 
correspondendo a empréstimos de longo prazo, nas áreas de habitação, na de saneamento e no 
crédito agrícola, empréstimos a pequenos, micro e médios produtores, além de financiamentos a 
programas de desenvolvimento regional, entre outros. 

Uma vez reconhecida a difícil recuperação desses créditos, as providências adotadas 
foram as seguintes: transferência do risco para o Tesouro Nacional, troca de ativos de pouca 
liquidez e baixa remuneração por ativos líquidos remunerados à taxa de mercado, além do aumento 
de capital. 

É importante destacar que a simples transferência para o Tesouro, dos créditos 
classificados como de difícil recuperação, em nada melhoria sua classificação, argumentação que, 
por si demonstraria a necessidade de acolhimento da referida emenda, que tem por objetivo adequar 
a capacidade de pagamento dos créditos alongados ao amparo da Lei n.º 9.138/95 e Lei n.º 9.86 9 
e demais recursos transferidos para a União (Art. 2º), para que os ro 
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Brasília - DF, 29 de agosto de 2001 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se à MP nº 2.196-3 , de 25 de agosto de 2001, os seguintes dispositivos: 

"Art. 18. As instituições financeiras operadoras do sistema nacional de crédito rural 
procederão, no prazo de até noventa dias, contados da data de publicação da 
regulamentação desta MP, o recálculo dos saldos devedores, quitados, ou não, dos 
contratos de financiamentos com recursos controlados do crédito rural, firmados a 
partir de 14 de março de 1990, até 31 de dezembro de 1999, sobre os quais 
incidiram, cumulativamente, ou não: 

I - os efeitos de MPs, e de atos normativos do governo federal que resultaram no 
desequilíbrio entre a correção monetária conferida aos contratos, e a média da 
variação dos preços mínimos oficiais, nos períodos correspondentes; 

II - a capitalização mensal de juros em desacordo com o que determina o Decreto­
Lei nº 167/67, e a incidência de juros e correção monetária em níveis superiores 
àquelas do contrato original nos casos sob o amparo do art. 4º, da Lei nº 7.843/89. 

§ 1 º Para os efeitos do recálculo de que trata o caput deste artigo, deverão ser 
excluídos do saldo devedor de cada contrato: 
a) a parcela decorrente do desequilíbrio de índices referido no inciso I; 
b) o montante de recursos debitados, a maior, relativo ao disposto no inciso II; 
c) os lançamentos à título de multa, juros de mora, honorários advocatícios, e taxa 

ou comissão de permanência. 

§ 2º Os · benefícios previstos nesta MP alcançam operações contratadas, 
originalmente, no valor equivalente a até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na 
posição de 31 de dezembro de 1999, firmadas com assentados em projetos de 
reforma agrária, produtores rurais pessoas físicas, e suas cooperativas. 

Art. 19. Os eventuais saldos credores líquidos junto às instituições financeiras, a 
partir do recálculo previsto no art. 18 serão corrigidos monetariamente e ressarcidos 
aos seus titulares, na gu· tes condições: - -·· -----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - pelo Poder Executivo, no caso da parcela do saldo referente ao disposto no inciso 
I, do art. 18, nos seguintes prazos contados da data de regulamentação desta MP: 
a) até um ano para assentados em projetos de reforma agrária; 
b) até um ano e seis meses, para mini e pequenos agricultores, agricultores 

familiares e cooperativas de pequenos produtores; 
c) até cinco anos para os demais. 

II - pelas respectivas instituições financeiras, no caso das parcelas dos saldos 
relativas ao disposto no inciso II, do art. 18, no prazo de até cento e oitenta dias após 
a data da regulamentação desta MP. 

Parágrafo único. Os saldos relativos ao inciso I deste artigo poderão ser ressarcidos 
na forma de crédito para a quitação de tributos federais, nos casos enquadrados na 
letra "c". 

Art. 20. Após o recálculo previsto no art. 18, os saldos devedores líquidos, junto às 
instituições financeiras, serão liquidados no prazo de cinco anos, acrescidos de dois 
anos de carência, observadas as seguintes condições: 
a) taxa de juros de 1 % a.a, com bônus de adimplência de 40% sobre o valor total 

de cada parcela a liquidar, para assentados em projetos de reforma agrária; 
b) taxa de juros de 1 % a.a, com bônus de adimplência de 30% sobre o valor total 

de cada parcela a liquidar, para mini produtores e agricultores familiares; 
c) taxa de juros de 2% a.a, com bônus de adimplência de 20% sobre o valor total 

de cada parcela a liquidar, para pequenos produtores e aqueles com renda bruta 
anual da atividade agrícola, de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na 
posição de 30 de dezembro de 2000; 

d) taxa de juros de 6% a.a para os demais. 

Parágrafo único. As taxas de juros serão capitalizadas anualmente. 

Art. 21. As instituições financeiras fornecerão a conta gráfica dos contratos dos 
beneficiários desta MP, no prazo de até dez dias após a data da adesão fixado no art. 
22. 

Art. 22. O prazo para a adesão ao processo de recálculo e repactuação dos contratos, 
previstos nesta MP, será de até nove meses após a data da publicação da sua 
regulamentação, sendo que o prazo para a formalização dos novos contratos não 
poderá exceder a seis meses após a data da adesão. 

Art. 23. Os titulares de contratos r 
poderão optar pela revisão dos seu co 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 24. Anualmente, o Poder Executivo fará constar das respectivas Leis de 
Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias da União, as dotações necessárias 
para a execução desta MP". 

Art. 25. Não serão beneficiados com o recálculo e repactuação das dívidas rurais 
prevista nesta MP, os produtores que tenham desviado a finalidade do crédito, bem 
como tenham sido caracterizados como depositários infiéis, e estejam em débito 
com a Secretaria da Receita Federal. 

Art. 26. As operações desclassificadas do crédito rural serão incluídas nos 
procedimentos previstos nesta MP, desde que a desclassificação não tenha decorrido 
de desvio de crédito ou outra ação dolosa do devedor. 

Art. 27. As operações de investimento ao amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), contratadas a partir de 2 de 
janeiro de 1998 sob condições de encargos correspondentes a 50% ( cinquenta por 
cento) do resultado obtido com o somatório da Taxa de Juros de Longo Prazo 
(TJLP) e a taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano), terão os saldos 
devedores recalculados com base na taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento 
ao ano). 

JUSTIFICAÇÃO 

A origem do endividamento setorial está relacionada com a ruptura do padrão de 
financiamento da economia brasileira vigente até a década de 1970, baseado na poupança 
externa. As duas crises do petróleo, combinadas com a elevação dos juros internos e 
externos, foram os elementos impulsionadores dessa ruptura. 

Por conta desses fatores, a economia brasileira passou a enfrentar trajetória de altas taxas 
inflacionarias acompanhadas de um forte quadro recessivo. No diagnóstico da crise, os 
governos da época elegeram os subsídios concedidos à agricultura como os grandes vi lões 
da deterioração das contas públicas e, por conseguinte, dos desajustes da economia. 

A partir de então, procederam-se mudanças substanciais no modelo de crédito rural , com 
destaque para a imposição de custos reais aos financiamentos concedidos ao setor e para a 
redução significativa dos recursos ofertados. 

O início do processo de desestruturação do modelo de financiamento agrícola coincide com 
o início da implantação da MP neoliberal no país que impôs a ampla reformulação político­
conceituai do papel estratégico creditado à a · 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, o enquadramento da economia agrícola brasileira no projeto neoliberal, começa pela 
reorientação da política de crédito rural com a extinção, em 1985, da Conta-Movimento do 
Banco do Brasil, pondo fim aos subsídios e aos volumosos recursos oferecidos ao 
financiamento da atividade agrícola. Cite-se, também, como medida de enquadramento 
dessa nova perspectiva para a agricultura, a reforma tarifária procedida na segunda metade 
da década de 80. 

As mudanças no modelo de crédito rural (redução da oferta de recursos, processo de 
transferência do financiamento, para o mercado, e custos reais nos contratos), não 
conseguiram ser assimiladas pelos setores produtivos da agricultura, dada a assimetria 
verificada entre a evolução dos custos dos financiamentos e as receitas geradas pela 
atividade. 

À evolução acima dos encargos do crédito rural , tem correspondido a evolução negativa da 
renda agrícola, face a trajetória ascendente dos custos de produção em contraposição à 
escalada declinante dos preços agrícolas. 

De acordo com estudo realizado pela OCEPAR - Organização das Cooperativas do Paraná, 
tomando-se o período de agosto de 1994 a dezembro de 2000, verifica-se que a evolução do 
IPP - Índice de Preços Pagos pelos produtores alcançou 194, contra 164 do IPR - Índice de 
Preços Recebidos pelos agricultores, o que aponta a expressiva deterioração nas relações de 
troca do produto agrícola. Com isso, estima-se que mais de R$ 30 bilhões da renda agrícola 
tenham sido transferidos para os outros setores da economia. 

Corroborando o processo acima, dados da FGV - Fundação Getúlio Vargas, apontam a 
acentuada · defasagem recente da variação do índice de preços da maioria dos produtos 
agrícolas, relativamente a índices de preços como o IGP-M. 

Para demonstrar, de forma cabal, a vultosa perda de rentabilidade da agricultura durante o 
governo FHC, atente-se para o fato , segundo o qual , em que pese o crescimento verificado 
na produção nacional de grãos (de peso substancial na economia agrícola), de 76 milhões de 
toneladas, para 94 milhões de toneladas, da safra 1994/95, para a safra 2000/2001 , no 
mesmo período, o PIB do setor primário da agricultura, declinou de R$ 43 .180,8 milhões, 
para R$ 39.982,3 milhões. 

Entre os fatores conjunturais, alimentadores da dívida, merece destaque os efeitos dos 
sucessivos planos econômicos implementados desde meados da década de 1980. 

Tais planos, ao definirem a correção monetária sobre os saldos devedores das operações de 
crédito rural , resultaram em ' confiscos' sistemáticos da renda agrícola por conta do 
continuado descompasso da evolução dos custos dos financiamentos relativamente ao 
comportamento dos pre s ícolas, conforme demonstrado pela CPMI do endividamento 
agrícola, de 1993. ------------Sorviço dil c~:.• 1 ;/l,S 11"~1ª' 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

Tomando-se a década de 1990, observa-se o salto no endividamento dos agricultores, com 
as decisões do Plano Collor que culminaram na correção das dívidas em 74.6 %, enquanto 
os preços agrícolas foram reajustados em apenas 41.2%. Como resultado, a dívida agrícola 
teve um crescimento líquido de 23.74%. Para agravar a situação, o Plano Collor II, através 
da Lei nº 8.177, de março de 1991 , determinou a substituição, pela TR, dos indexadores de 
correção monetária previstos em contratos já firmados. Posteriormente, o Poder Judiciário, 
julgou a inconstitucionalidade desse dispositivo. 

Durante o Real, os encargos nos contratos foram corrigidos em 44,5%, e assim, agravando 
ainda mais o endividamento do setor que, desde julho de 1994 saltou do patamar de R$ 18 
bilhões, para cerca de R$ 30 bilhões de dívidas em situação de anormalidade. 

De acordo com o Relatório final da CPMI do endividamento agrícola, práticas irregulares 
bancárias vieram agravar, ainda mais, o quadro do endividamento. Entre tais práticas 
irregulares e confiscatórias, o citado Relatório sublinha: 

a) capitalização mensal das taxas de juros, em desacordo com o Decreto-Lei nº 
167, de 14/02/67; 

b) desrespeito ao art. 4° da Lei nº 7.843/89, que garante a prorrogação automática 
dos vencimentos de operações de crédito rural , mantidos os encargos originais, 
quando o rendimento propiciado pela atividade agrícola, objeto do 
fi nanciamento, for insuficiente para o resgate das dívidas , ou em casos de 
frustração da safra, entre outros motivos. Em descumprimento à Lei , o Banco do 
Brasil , em especial , aplicava a taxa de juros de mercado sobre os contratos em 
tais situações, o que , obviamente, acarretou o incremento do problema do 
endividamento; 

Sob as circunstâncias acima, o valor total das dívidas atuais do setor agrícola, soma R$ 52 
bilhões, ou seja, valor R$ 12 bilhões superior ao PIB da agricultura - atividade primária. 
Desse total, cerca de R$ 30 bilhões correspondem a débitos em condição de anormalidade, 
o equivalente a 40% do PIB da agropecuária. 

Significa que os encargos financeiros consomem, anualmente, o correspondente a 6,2% da 
renda bruta da agropecuária, número que somado aos 12,5% da renda rural utilizadas para a 
amortização das dívidas, implica no comprometimento de 18,7% da renda bruta do setor 
agropecuário com pagamentos ao sistema financeiro, a cada ano. Significa que, anualmente, 
em tomo de R$ 16,30 bilhões da agricultura são destinados ao serviço da dívida mas as 
amortizações do principal. 

A MP determina o recálculo de to s dívidas com o crédito rural, desde 14 de março de 
1990, até 31 de dezembro de 199 ; ob ervados os seguintes parâmetros: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1. dívidas com contratos originais de até R$ 200 mil, em valores de 31 .12.1999; 
2. só inclui contratos financiados com recursos controlados do crédito rural, beneficiando 
mutuários do Procera/securitização/FundosConstitucionais/Proger Rural/Pronaf/programas 
do BNDES passíveis de equalização de taxas; 
3. não inclui indústrias, armazenadores, comerciantes e outros setores que têm acesso aos 
recursos do crédito rural , o que restringe o beneficio somente para os agricultores; 
4. veda o acesso de depositários infiéis, daqueles que desviaram o crédito e em débito com 
a Receita Federal. 

O recálculo deve excluir as parcelas da dívida correspondentes ao descasamento entre 
índice de correção das dívidas e índice de correção dos preços mínimos, nos Planos Collor e 
Real. A proposição determina que se exclua, também, o valor cobrado indevidamente pelos 
Bancos, à título de capitalização mensal das taxas de juros, em desacordo com o Decreto­
Lei nº 167/67, e aqueles decorrentes da aplicação de taxa de juros de mercado sobre 
operações prorrogadas por sinistro, problemas de comercialização, etc, de acordo com o 
estabelecido pelo art. 4°, da Lei nº 7.843/89. Excluem, ainda, dos saldos devedores, os 
lançamentos feitos pelos Bancos, à título de multa, juros de mora, comissão de 
permanência, e honorários advocatícios. 

A MP considera os contratos já quitados, o que resultaria em situações de saldos credores. 
Nos casos acima, a MP prevê a devolução desse saldo em prazos variados, de acordo com o 
porte do agricultor. Ainda no que se refere aos casos acima, o valor resultante dos 
descasamentos de índices, por força dos "planos de governo", será reembolsado pelo 
Tesouro. Já, a parcela derivada das práticas irregulares dos bancos serão de 
responsabilidade dessas instituições; 

Enfim, a MP procura engendrar equação que garanta eficácia no tratamento das dívidas, 
com os devidos cuidados com o Tesouro, e com as também devidas ressalvas morais. 

Diante do exposto, contamos com a aprovação do MP, em apreço. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa 
Gestora de Ativos - EMGEA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais. 

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil S.A., 
BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a Caixa 
Econômica Federal. 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural , alongadas ou 
renegociadas com base na Lei n!!. 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e pelo BNB, a: 

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições · financeiras nas operações 
cedidas à União; 

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos decorrentes das 
operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com outros recursos 
administrados por aquele Sistema; 

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, correspondentes às 
operações a que se refere o inciso II; 

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das 
referidas instituições financeiras; e 

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas 
com recursos do Tesouro Nacional. 

§ 1 º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo devedor 
atualizado. 

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos créditos 
cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas instituições à medida 
em que recebidos dos mutuários. 

Art. 3!!. Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do BASA e do 
BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos do Programa de 
Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -
FUNCAFÉ. 



2. 

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo devedor 
atualizado. 

Art. 42 Nas operações a que se referem os arts. 22 e 32, fica a União autorizada a realizar 
encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por estas detidos contra a 
União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 12 da Lei n2 9.138, de 1995. 

Art. 52 Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos em 
pagamento pela União, nos termos dos arts. 22 e 32, os encargos contratuais decorrentes da mora estarão 
limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média ajustada dos financiamentos diários 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil, 
acrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die. 

Art. 62 Fica a União autorizada a: 

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional: 

a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República Federativa do 
Brasil, considerados pelo valor de face; 

b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados ao 
amparo da Lei n2 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor atualizado; e 

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 72, os créditos decorrentes 
de obrigações novadas com base na Lei n2 10.150, de 21 de dezembro de 2000, considerados pelo valor 
de face; e 

II - adquirir: 

a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões efetuadas, os 
créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição financeira, nos termos da 

.-... legislação vigente. 

Art. 72 Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa 
pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda. 

§ 12 A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades 
integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas . 

§ 22 A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 32 O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 42 A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades 
com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 

Art. 82 Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para 
constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subseqüentes. 



3. 

Art. 92 A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial 
as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular, com força de 
escritura pública. 

Art. 1 O. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir, em 
nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput, fica a União autorizada a 
garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA. 

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras federais 
para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a eles relativas. 

Art. 12. O art. 92 da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Art. 92 

§ 82 É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 12 de junho de 2001 pelos 
demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades 
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias 
prestadas à Caixa Econômica Federal." (NR) 

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às operações 
realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Centro-Oeste, do 
Norte e do Nordeste, respectivamente. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o dei credere respectivo fica 
reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários. 

artigo: 
Art. 14. A Lei n2 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 92-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos próprios 
bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo, realizem as 
operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei n2 10.177, de 12 de janeiro de 2001. 

§ 12 O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção do 
patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 22 O retomo dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à manutenção da 
proporção a que se refere o § 32 e independe do adimplemento, pelos mutuários, das obrigações 
contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos. 

§ 32 O retomo dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de redução do 
patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado pelo Conselho Monetário 

Nacional. ; . - --·-~ 
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§ 42. Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 12. da Lei n!! 10.177, de 2001; e 

II - o dei credere das instituições financeiras: 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; 
b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 
c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 

4. 

§ 52. Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos termos 
do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-mercado 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 62. Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão remunerados 
pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o dei credere a que se refere o § 42., inciso 
II; 

§ 72. Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 
disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do Fundo 
Constitucional ou da instituição financeira. 

§ 82. As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos termos 
deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 82. desta Lei. 

§ 92. Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já tenham sido 
repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas. 

§ 1 O. Na hipótese do § 92.: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações contratadas até 
30 de novembro de 1998; 

II - nas operações contratadas de 12. de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001 , o risco de 
crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

III - o dei credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os encargos 
pactuados com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 
b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II. 

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os valores 
repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo." (NR) 

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser utilizados 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras federais 
para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em decorrência do disposto 
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5. 

nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em eventuais instrumentos contratuais 
concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
ficam as instituições financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações, quotas ou valores 
mobiliários conversíveis em ações de emissão das câmaras e prestadores de serviços de compensação e de 
liquidação e de entidades que administrem sistemas de negociação de títulos, criadas ao amparo da Lei nº 
10.214, de 27 de março de 2001. 

Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.196-2, 
de 26 de julho de 2001. 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001 ; 1802 d ndependência e 1132 da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Sampaio Malan 
MP-2 ! 96-3(L) 

\
-;~-::-~- . -. - •·• -
.. ,. ...,, 

\tv~~J ll C;f 6'-3 
,_,, Í <'/ 



Mensagem n2 888 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.196-3 , de 24 de agosto de 2001 , que 

"Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

Brasília, 24 de agosto de 2001. 
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Brasília, 22 de agosto de 2001 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de reedição, com alterações , da 

Medida Provisória nº 2.196-2, de 26 de julho de 2001, que ·'estabelece o Programa de 

Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA." 

2. As alterações consistem em possibilitar a transferência de bens e direitos à Empresa, 

por parte da União, a título de capitalização, não limitada à constituição do seu patrimônio inicial, 

conforme expresso no art. 8º , bem como editar autorização legislativa para que a Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA possa contratar diretamente outras instituições financeiras federais, além da Caixa 

Econômica Federal, para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas 

questões a eles relativas. 

3. As modificações propostas fazem-se necessárias para que a Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA esteja plenamente habilitada a cumprir suas atribuições institucionais, podendo 

adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da Administração Pública 

Federal , muitos dos quais com características distintas daquelas que constituem os ativos usualmente 

geridos pela Caixa Econômica Federal. 

4. Por outro lado, o Banco Central do Brasil, com fundamento na Lei n~ 10.214, de 27 de 

março de 2001, deverá implementar, a partir de novembro de 2001, a nova estrutura do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, que contará, no que concerne à sistemática de liquidação defasada, com a 

atuação de câmaras de compensação e de liquidação (clearings), ou ~ ;_pe~sóas jurí1h~as de ctire1íp 
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(Fls . 2 da E. M. nº /MF, de de de 2001.) 

privado, autorizadas a funcionar pela autoridade monetária, que terão por objeto a compensação, 

liquidação e transferência de fundos e de ativos financeiros, no interesse de seus participantes. 

5. Essas câmaras de compensação e de liquidação, ao assegurarem, mediante a instituição 

de mecanismos e salvaguardas idôneos, a certeza da liquidação das operações nelas cursadas, 

contribuirão, sem nenhuma dúvida, para a higidez do Sistema de Pagamentos Brasileiro, pois, 

atualmente, o Banco Central do Brasil, para evitar o denominado .. risco sistêmico", no mais das 

vezes, vem, de forma atípica, atuando como garantidor e financiador, sem limite, das instituições 

financeiras que apresentem saldos insuficientes nas respectivas contas Reservas Bancárias. 

6. Com o funcionamento das câmaras de compensação e de liquidação, que senam 

integradas, normalmente, pelas instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, essa situação deverá mudar, pois os próprios participantes do Sistema 

de Pagamentos Brasileiro terão que desenvolver mecanismos capazes de administrar e reduzir os 

riscos de crédito e de liquidez. 

7. Sob essa perspectiva, é de se notar que estão sendo criadas, no âmbito do mercado 

financeiro, câmaras de compensação e de liquidação, congregando instituições financeiras que 

tenham contas de Reservas Bancárias junto ao Banco Central do Brasil. Essas câmaras, para que 

tenham a melhor performance possível e atinjam as expectativas do mercado, tendem a ser 

constituídas sob a forma de sociedades privadas. 

8. Releva observar que a participação das instituições financeiras públicas federais no 

capital social de câmaras de compensação e de liquidação é necessária para a higidez do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro, porquanto agrega maior confiabilidade à sistemática de compensação e de 

liquidação, no âmbito dessas últimas entidades. 

9. Ainda. a participação das instituições financeiras públicas federais no capital social de 

câmaras de compensação e de liquidação é necessária. porquanto o obje,to social dessas entidades está 
1 
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diretamente ligado à atividade bancária de transferência de fundos e outros ativos financeiros. 

10. Ademais, ao integrarem câmaras de compensação e de liquidação, como 

sócias/acionistas, as instituições financeiras públicas federais, mediante a utilização do direito de 

voto, participarão das decisões estratégicas daquelas entidades. 

11. Isso permitirá que elas influam nas deliberações das referidas entidades, de modo que a 

condução dos serviços de compensação e de liquidação, que são imprescindíveis às suas atividades 

bancárias, não fique ao exclusivo alvedrio de terceiros. 

12. Conseqüentemente, é imprescindível que as instituições financeiras federais 

participem, inclusive em decorrência de reorganizações societárias, do capital social de câmaras de 

compensação e de liquidação, por intermédio das quais serão compensadas e liquidadas as operações 

envolvendo suas movimentações financeiras, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

13. No entanto, apesar de o objeto social de uma câmara de compensação e de liquidação 

estar diretamente ligado à atividade bancária, especialmente no que tange à transferência de fundos e 

outros ativos financeiros, é de se ressaltar que as instituições financeiras públicas federais (sociedades 

de economia mista e empresas públicas) necessitam, a teor do disposto no inciso XX, do art. 37 da 

Constituição, de autorização legislativa para participar de seu capital social, se enquadrada no 

conceito de empresa privada. 

14. Estando programado para o dia 1 ~ de novembro de 2001 o início das atividades do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro, faz-se mister que se obtenha, o mais rápido possível , a autorização 

legislativa exigida pelo XX do art. 37 da Constituição Federal. 

15. A tramitação de Projeto de Lei mostra-se, no caso, inviável, ainda que se lhe atribua o 

caráter de urgência, para alcançar, tempestivamente , a autorização legislativa necessária, razão pela 

qual impõe-se o uso do instituto da Medida Provisória. 
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16. A medida proposta para autorizar as instituições financeiras federais a participar do 

capital das clearings não elide a necessidade de obter-se autorização específica do Banco Central do 

Brasi l, nos termos do art. 30 da Lei n~ 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

17. Ante todo o exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência a presente proposta 

de reedição, com alterações, da Medida Provisória n~ 2.196-2, de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras providências. 

Art. 1 º É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, observado 
o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 
1 º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput deste artigo 
o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os limites e 
condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de recursos 
e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que 
trata este artigo. 
Art. 2º Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta 
Lei e até 31 de julho de 1996, não se aplica o disposto no § 2° do art. 16 da Lei nº 
8.880, de 27 de maio de 1994. 
Art. 3° O disposto no art. 31 da Lei nº 8.931, de 22 de setembro de 1994, não se 
aplica aos empréstimos e financiamentos, destinados ao crédito rural, com 
recursos das Operações Oficiais de Crédito (OOC) sob supervisão do Ministério 
da Fazenda 

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993. 

Estabelece diretrizes para a consolidação e o reescalonamento, 
pela União, de dívidas internas das administrações direta e indireta 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras 
providências. 

Art. 7° Como condição prévia à celebração dos contratos de refinanciamento previstos 
nesta lei, os estados, o Distrito Federal e os municípios, suas autarquias, fundações 
públicas e empresas das quais detenham direta ou indiretamente o controle acionário 
deverão estar adimplentes com todas as parcelas e encargos financeiros relativos aos 
contratos passíveis de refinanciamento, vencidos entre 30 de junho de 1993 e o último 
dia do mês anterior ao da assinatura do contrato de refinanciamento. 
1 ° A formalização dos contratos de refinanciamento fica igualmente 
condicionada à comprovação de regularidade quanto aos recolhimentos de 
contribuições compulsórias do FGTS, INSS, PIS-Pasep e Finsocial/Cofins. 
2º Para efeito de comprovação de adimplência será permitido que os 
pagamentos dos compromissos passíveis de refinanciamento, vencidos entre 
30 de junho de 1993 e o último dia do mês anterior à assinatura dos contratos, 
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fiquem contidos no limite de comprometimento de receitas estabelecido pela 
Resolução nº 36/92 do Senado Federal, ou outra que vigore no mês de 
vencimento da respectiva obrigação 

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidade do Fundo 
de Compensação de Variação Salariais - FCVS; altera o Decreto-Lei 
nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis nºs 8.004, 8.100 e 8.692, 
de 14 de março de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente; e dá outras providências. 

Art. 7º Os créditos nevados, relativos a contratos de financiamentos com 
recursos originários do FGTS e dos demais fundos geridos ou 
administrados pelo extinto BNH, ficarão caucionados ao Agente Operador 
até a liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispensar a caução de que 
trata este artigo quando se tratar de créditos do FGTS. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. 

Art. 9° As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela Caixa 
Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação 
(SFH) e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como 
agentes financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador, em 
operações que preencham os seguintes requisitos: 
I - garantia real ; 
II - correção monetária igual à das contas vinculadas; 
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano; 
IV - prazo máximo de 25 (vinte e cinco) anos. 
1 ° A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos os custos 
incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de gastos 
eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito. 
2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e infra­
estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
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satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 
aquisitivo da moeda. 
3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por cento para 
investimentos em habitação popular. 
4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com recursos do 
FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais. 
5° Nos financiamentos concedidos à pessoa jurídica de direito público será exigida garantia 
real ou vinculação de receitas. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-41, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis nlli 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9º ................................................ .. .. ....... .... . 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1 º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989. 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 
outras providências. 

Art. 8° Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados, rendimentos e 
operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição, inclusive o imposto 
sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e as 
contribuições do PIS, Pasep e Finsocial. 



Art. 9° A critério das instituições financeiras federais de caráter regional, poderão ser 
repassados recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste a bancos estaduais com capacidade técnica comprovada e com estrutura 
operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito cumprimento das 
diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito especificamente criados com essa 
final idade. 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001. 

Dispõe sobre as operações com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, e dá outras providências. 

Art. 1 º A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos financiamentos 
concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 
Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, serão 
os seguintes: 
I - operações rurais : 
a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar -PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 
Programa; 
b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano; 
c) pequenos e médios produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento ao ano; 
d) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano; 
II - operações industriais, agro-industriais e de turismo: 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 
III - operações comerciais e de serviços: 
a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano; 
b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano; 
c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano; 
d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano. 
§ 1 º (VETADO) 
§ 2° O de! credere do banco administrador, limitado a três por cento ao ano, está contido 
nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em 
percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. 



§ 3° Os contratos de financiamento conterão cláusula estabelecendo que os encargos 
financeiros serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento. 
§ 4° No mês de janeiro de cada ano, observadas as disposições do parágrafo anterior, o 
Poder Executivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 
Nacional, poderá realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, limitados à variação 
percentual da TJLP no período. 
§ 5° Sobre os encargos de que tratam as alíneas "b", "c" e "d" do Inciso I e as alíneas dos 
Incisos II e III deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência de vinte e cinco por 
cento para mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido nordestino e 
de quinze por cento para mutuários das demais regiões, desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento. 
§ 6° No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo das 
medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer benefício, 
especialmente os relativos ao bônus de adimplência. 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 
desembolsados pelos bancos administradores, serão remunerados pelos 
encargos pactuados com os devedores, excluído o dei credere correspondente. 

Art. sº Os Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional, em conjunto , 
estabelecerão normas para estruturação e padronização dos balanços e 
balancetes dos Fundos Constitucionais de Financiamento. 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre a Política e as 
Instituições Monetárias, Bancárias e 
Creditícias, Cria o Conselho Monetário 
Nacional e dá outras providências. 

Art. 30. As instituições financeiras de direito privado, exceto as de investimento, só 
poderão participar de capital de quaisquer sociedades com prévia autorização do 
Banco Central da República do Brasil, solicitada justificadamente e concedida 
expressamente, ressalvados os casos de garantia de subscrição, nas condições 
que forem estabelecidas, em caráter geral, pelo Conselho Monetário Nacional. 
Parágrafo único (Vetado) 



LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001. 

Dispõe sobre a atuação das câmaras e 
dos prestadores de serviços de 
compensação e de liquidação, no âmbito 
do sistema de pagamentos brasileiro, e 
dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-2, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Estabelece o Programa de 
Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a 
criação da Empresa Gestora de Ativos 
- EMGEA. 
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Aviso n2 974 - C. Civil. 

Brasília, 24 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.196-3 , de 24 de agosto de 2001. 

O PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Façam-se as substituições 
solicitadas 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Em Â + I g 

OF. PSDB/I/NºbS0 /2001 

~ 
Brasilia,.,f 3 de setembro ,ioo1 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Deputados ANTONIO 

KANDIR e YEDA CRUSIUS, como membros titulares e os Deputados LUIZ CARLOS 

HAUL Y e MÁRCIO FORTES como membros suplentes, da Comissão Mista Especial 

que analisa a Medida Provisória nº 2.196-3/01 , que "estabelece o Programa de 

Fortalecimento das Instituições Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de 

Ativos - EMGEA", em substituição aos anteriormente indicados . 

Atenciosamente, 

ç;~JUNl~R 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Líder do PSDB 

1° Vice-Presidente do Congresso Nacional, Presidente em exercício 
1 
i . 
: 1,, 

jrvwJ ú5C-3 
1 3 ~i 
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< 

1 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em i3 / 9 /2001 

Oficio nº 392/01 Brasília, 12 de setembr 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 
Brasileiro - PPB, os Deputados Roberto Balestra, como titular, e Fetter Júnior, como 
suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 
Especial destinada a apreciar e proferir parecer sobre Medida Provisória nº 2.196-2, de 26 
de julho de 2001 que, "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

Exmº Senhor 
Deputado Efraim Morais 

Ate i sarnente, 

{u 
( 

D putado Odelmo Leão 

Líder do PPB 

DD. Presidente em Exercício do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17 .23 004-2 (JUN/00) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em (_, I j;Q /2001 

Sr. Presidente do Congresso Nacionacídt-

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊN 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECI 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2196-03 PUBLICAÇÃO DOU: 25/08/01 

ASSUNTO: Estabelece o Programa de Fortalecimento das 
Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da 
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. 

TITULAR: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 

SUPLENTE: SENADOR PEDRO PIVA 

Brasília, 02 / 1 O/ 2001 

J~ í /4 
nador G RALDO 

, 1 
L1der do PSDB 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 2.196-3, adotada em 24 de outubro de 2001 e publicada no dia 25 do 
mesmo mês e ano, que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO E DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

LISTA DE PRESENÇA 
1 ª reunião, realizada em 05/10/2001, às 11 hs, na sala 07, Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal. 

SENADORES TITULARES 
NOME PARTIDO 

Carlos Bezerra PMDB 

João Alberto Souza PMDB 

Jonas Pinheiro PFL 

José Agripino PFL 

Lúcio Alcântara Bloco(PSDB/PPB) 

José Eduardo Outra Bloco Oposição 
(PT/PDT/PPS) 

Ademir Andrade PSB 

Arlindo Porto PTB 

SENADORES SUPLENTES 
NOME PARTIDO 

Marluce Pinto PMDB 

Pedro Ubirajara PMDB 

Francelina Pereira PFL 

Romeu Tuma PFL 

Pedro Piva Bloco(PSDB/PPB) 

Paulo Hartung Bloco Oposição 
(PT /PDT /PPS) 

Roberto Saturnino PSB 

Vago PTB 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Telefone: 311-3520 

ASSINATURA 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

-" SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 2.196-3, adotada em 24 de outubro de 2001 e publicada no dia 25 do 
mesmo mês e ano, que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO E DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

LISTA DE PRESENÇA 
1 ª reunião, realizada em 05/10/2001 , às 11 hs, na sala 07, Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Antonio Kandir 

Yeda Crusius 

Átila Lins 

Ronaldo Caiado 

Waldemir Moka 

Walter Pinheiro 

Roberto Balestra 

Fernando Gabeira 

NOME 

Luiz Carlos Hauly 

Márcio Fortes 

Celcita Pinheiro 

Luís Barbosa 

Silas Brasileiro 

Aloizio Mercadante 

Fetter Júnior 

Vago 

DEPUTADOS TITULARES 
PARTIDO 

PSDB 

PSDB 

PFL/PST 

PFL/PST 

PMDB 

PT 

PPB 

PV 

DEPUTADOS SUPLENTES 
PARTIDO 

PSDB 

PSDB 

PFL/PST 

PFL/PST 

PMDB 

PT 

PPB 

PV 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Telefone: 31 1-3520 

ASSINATURA 

ASSINATURA 

' .de -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/PST 

Oficio nº 1386-L-PFL/2001 

Senhor Presidente, 

Brasília, 03 de outubro de 2001 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em oL.\ / lo /2001 

ax_,b 

Indico a Vossa Excelência o Deputado ABELARDO LUPION 
para integrar, como membro titular, a Comissão Mista destinada a emitir parecer à 
Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, que "Estabelece o Programa 
de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da 
Empresa Gestora de Ativos -EMGEA, em substituição ao Deputado ÁTILA LINS. 

Excelentíssimo Senhor 

Deput 
Líder 

Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

___ ..... _, "',..,"'"A ') , 111 ..... 11nn, 

Atenciosamente, 

EIRA 
/PST 

------------------· ····•·············-·---- SI.:! 

·--61 ep" -··,u · 

~elS!W sooss1wo:) ep O~!AJBS 

-....,.,.,,__ _______ _ 
Serviço do Coml5süos Mistas 

.....•. _. ... n' ·--·-···· ·· ····de 19 __ _ 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em '-/ / 1ro /2001 

/~ 

Oficio nº 184/Plen Brasília, em 04 de outubro de 200 l 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado FERNANDO GABEIRA, PT/RJ, em 
substituição ao Deputado Walter Pinheiro, PT/BA, na Comissão Mista 
destinada a dar parecer à Medida Provisória 2.196-3, que estabelece o 
Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais. 

Atenciosamente, 

<--

Deputado WALTER 
Líder do T 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional ,~------· 

Sor'.·i ;, ~e Corniss~os M1stal 

·······--v
1

n' ____________ da 19 __ _ 

Fls __ J:_ ______________ _ 
---·--· ------
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 271/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em l01 to /2001 

C(j~ 
Brasília, 4 de outubro de 2.001. 

Nos termos regimentais , comunico a V. Exa. a indicação do 

Senador Moreira Mendes para membro titular , em substituição ao Senador José 

Agripino, na Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida Provisória nº 

2.196-3, de 24 de agosto de 2001 , que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos -

EMGEA", ficando assim constituída: 

TITULARES 

Jonas Pinheiro 

Moreira Mendes 

SUPLENTES 

Francelino Pereira 

Romeu Tuma 

Atenci sa n , 

Sefa ~ H~G~~A~l • LEÃO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 



-

CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 
PROVISÓRIA nº 2.196-3, adotada em 24 de outubro de 2001 e publicada no dia 25 do 
mesmo mês e ano, que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

PAUTA: AUDIÊNCIA PÚBLICA. 

LISTA DE PRESENÇA 
2ª reunião, Audiência Pública realizada em 10/10/2001, às 09hs, na sala 07, 

Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Carlos Bezerra 

João Alberto Souza 

Jonas Pinheiro 

Lúcio Alcântara 

José Eduardo Outra 

Ademir Andrade 

Arlindo Porto 

SENADORES TITULARES 
PARTIDO 

PMDB 

PMDB 

PFL 

Bloco Oposição 
(PT/PDT/PPS) 

PSB 

PTB 

ASSINATURA 

SENADORES SUPLENTES 
NOME PARTIDO 

Marluce Pinto PMDB 

Pedro Ubirajara PMDB 

Francelina Pereira PFL 

Romeu Tuma PFL 

Pedro Piva Bloco(PSDB/PPB) 

Paulo Hartung 

Roberto Saturnino 

Vago 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Telefone: 311-3520 

Bloco Oposição 
(PT/PDT/PPS) 

PSB 

PTB 

ASSINATURA 

~ 
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J 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 2.196-3, adotada em 24 de outubro de 2001 e publicada no dia 25 do 
mesmo mês e ano, que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

PAUTA: AUDIÊNCIA PÚBLICA. 

LISTA DE PRESENÇA 
2ª reunião, Audiência Pública realizada em 10/10/2001 , às 09hs, na sala 07, 

Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Antonio Kandir 

Yeda Crusius 

Abelardo Lupion 

Ronaldo Caiado 

Waldemir Moka 

Fernando Gabeira 

Roberto Balestra 

Vago 

NOME 

Luiz Carlos Hauly 

Márcio Fortes 

Celcita Pinheiro 

Luís Barbosa 

Silas Brasileiro 

Aloizio Mercadante 

Fetter Júnior 

Vago 

DEPUTADOS TITULARES 
PARTIDO 

PSDB 

PSDB 

PFL/PST 

PFL/PST 

PMDB 

PT 

PPB / 
PV 

DEPUTADOS SUPLENTES 
PARTIDO 

PSDB 

PSDB 

PFL/PST 

PFL/PST 

PMDB 

PT 

PPB 

PV 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Telefone: 31 1-3520 

ASSINATURA 

ASSINATURA 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 2.196-3, adotada em 24 de outubro de 2001 e publicada no dia 25 do 
mesmo mês e ano, que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

PAUTA: AUDIÊNCIA PÚBLICA. 

LISTA DE PRESENÇA 
3ª reunião, Audiência Pública realizada em 16/10/2001, às 1 0hs, na sala 03, 

Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Carlos Bezerra 

João Alberto Souza "' 

Jonas Pinheiro 

Moreira Mendes 

Lúcio Alcântara 

José Eduardo Outra 

Ademir Andrade 

Arl indo Porto 

NOME 

Marluce Pinto 

Pedro Ubirajara 

Francelina Pereira 

Romeu Tuma 

Pedro Piva 

Paulo Hartung 

Roberto Saturnino 

Vago 

SENADORES TITULARES 
PARTIDO 

PMDB 

PMDB 

PFL 

PFL 

Bloco(PSDB/PPB) 

Bloco Oposição 
(PT/PDT/PPS) 

PSB 

PTB 

SENADORES SUPLENTES 
PARTIDO 

PMDB 

PMDB 

PFL 

PFL 

Bloco(PSDB/PPB) 

Bloco Oposição 
(PT/PDT/PPS) 

PSB 

PTB 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Telefone: 311-3520 

,) ~ 

ASSINATURA 

Servro da Comlssões .,Mistas 

.!~[~-----"' ZA1( .. fa *-Z:l_·t/, 
Fls_qj__ _________________ _ ___________ _, 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a MEDIDA 
PROVISÓRIA nº 2.196-3, adotada em 24 de outubro de 2001 e publicada no dia 25 do 
mesmo mês e ano, que "Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 
Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

PAUTA: AUDIÊNCIA PÚBLICA. 

LISTA DE PRESENÇA 
3ª reunião, Audiência Pública realizada em 16/10/2001, às 10hs, na sala 03, 

Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

DEPUTADOS TITULARES 
NOME PARTIDO ASSINATUR.ê,.-

Antonio Kandir PSDB 

Yeda Crusius PSDB 

Abelardo Lupion PFL/PST 

Ronaldo Caiado PFL/PST 

Waldemir Moka PMDB 

Fernando Gabeira PT 

Roberto Balestra PPB / 7 
Vago 

NOME 

Luiz Carlos Hauly 

Márcio Fortes 

Celcita Pinheiro 

Luís Barbosa 

Silas Brasileiro 

Aloizio Mercadante 

Fetter Júnior 

Vago 

PV 

DEPUTADOS SUPLENTES 
PARTIDO 

PSDB 

PSDB 

PFL/PST 

PFL/PST 

PMDB 

PT 

PPB 

PV 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Telefone: 311-3520 

ASSINATURA 

Serviço de Comissões Mistas 

tir u n' 2{1.f...1e ~[Q/J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em 11 / iO /2001 

~~ 

Oficio nº 188/Plen Brasília, em 10 de. outubro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado JOSÉ PIMENTEL, PT/CE, em substituição 
ao Deputado FERNANDO GABEIRA, PT/RJ, na Comissão Mista destinada a 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2.196-3, que "Estabelece o 
Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a 
criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

Atenciosamente, 

Deputado WALTER PINHElRO 
Líder do PT 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Seryiço do ComlssÕ~/ Mistas -l 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF.GLPMDB nº220 /2001 

Senhor Presidente, 

Brasília, 1 O de outubro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Senador Íris Rezende, como membro titular, em substituição ao Senador Carlos Bezerra e o 

remanejamento deste, como membro suplente, em vaga anteriormente ocupada pelo 

Senador Pedro Ubirajara na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à 

Medida Provisória n.º 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, que "estabelece o Programa de 

Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa 

Gestora de Ativos - EMGEA", ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Íris Rezende 

Senador João Alberto Souza 

Na oportunidade, reitero 

consideração e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

Ptnidmm SF - indie.çAõ comi1dio di~phn,u- .drmNllt'IIIVLdoc: Of lnkm<19 ,:1/ 

SUPLENTES 

Senador Alberto Silva 

Senador Carlos Bezerra 

a Vossa Excelência meus 

Senador Re 
1 

:C:heiros 
Líderiti~~B 

protestos de 



-

.. SENADO FEDERAL 
GABINETf:: DA LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/P~-

Sr. Préi:ddente do Congresso Nacional 

r UljUrrt-.:n-: us SUD,!illlUlÇUes 

solicitadas 

Em A S / 3 12002 

~ 

INDICO, EM SUBSTITUIÇfü) À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO BLOCO . P:SDB/PPB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APFÜ~(in.R A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2196-03 PUBLICAÇÃO DOU: 25/08/01 

ASSUNTO: Estabeleój o Programa de Fortalecimento das 
lnstituiçõ1::1~; Financeiras Federais e autoriza a criação da 
Empresa i3éstora de Ativos - EMGEA. 

TITULAR: LÚCIO ALCÂNTARA 
SUPLEN·1r·E : LUDIO COELHO 

Brasília, / / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Oficio nº 263/03 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em ;2b / 0 ~ /2003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Sandes Júnior, como 
suplente, em substituição ao anteriormente indicado, para integrar a 
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 
2.196-3, de 24 de agosto de 2.001, que "Estabelece o Programa de 
Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais e autoriza a criação 
da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

' 
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Atos do Poder legislativo 

LEI N' 10.646, DE 28 DE MARÇO DE 2003 

Altera as Leis ne 10.464, de 24 de maio de 
2002; 10.177, de 12 de janeiro de 2001; e 
10.437, de 25 de abril de 2002; autoriza, 
para as Operações adquiridas pela União 
sob a égide da Medida Provisória n ' 2:196-
3, de 24 de agosto de 2001 , que se en­
quadram na Lei n' 10.437, de 25 de abril 
de 2002, a substiniição dos encargos finan­
ceiros pactuados; e dispõe sobre reconver­
são de atividades de mutuários com dívidas 
junto a bancos oficiais federais; e dá outras 
providências. 

O PRESID E NTE D A R E P Ú BLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. I' A Lei n' 10.464, de 24 de maio de 2002, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 ! Fica autorizada a repactuação e o alon­
gamento de dívidas oriundas de operações de crédito rural 
contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para 
a Refonna Agrária - Procera, cujos muruários estejam adim­
plenteS com suas obrigações ou as regularizem até 31 de 
março de 2003, observadas as seguintes condições: 

fV - os agentes financeiros di sporão de prazo a1é 31 
de março de 2003 para formalização do instrumento da re­
pacrnação." (NR) 

"A.rt. 2! Os mutuários adimplentes que não opiarem 
pela repac1uação farão j us ao bônus de adimplência de que 
lrata o inciso m do art. 1 \ no caso de pagamento lotai de 
seus débitos até 31 de março de 2003." (NR) · 

"Art . 4'. 

l - repacruação do somatório das prestações Íntegrais 
vencidas, tomadas sem bônus e sem encargos adicionais de 
inadimplemento; ou 

II - pagamênto das pres tações integrais vencidas, 
tomadas sem encargos adicionais de inadimplemenlo e apli­
cando-se o bônus de que trata o inciso m do an. l ' sobre o 
montante em atraso." (NR) 

"Art. 6' 

I - em 30 de junho de 2003, no caso dos mutuários 
com obrigações vencidas em anos anteriores a 2001 que não 
se val~rcm de uma das ~ternativas previstas no art. 4!; 

.. " (NR) 

"Art . 7' Os agentes financeiros infonnarão, até 30 
de maio de 2003, à Secretaria de Agricultura Famfüar do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, os montantes 
envolvidos nas rcpacluaçõcs e nas liquidações de obriga­
ções." (NR) 

"Art . 8' Fica autorizada a· renegociação de dívidas 
oriundas de operações de crédito rural de invesümento con­
tratadas por agricultores familiares, mini e pequenos pro­
dutores e de suas cooperativas e associações, no valor ori­
ginalmente fman ciado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), cujos muruários estejam adimplentes com suas obri­
gações ou as regulari1.em segundo as regras contratuais até 
31 de março de 2003, observadas as seguintes características 
e condições: 

l - financiamentos de investimentos concedidos até 
3 I de dezembro de 1997, com recursos dos Fundos Cons­
tirucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste ou equalizados pelo Tesouro Nacional , no valor ori­
ginalmente contratado de até RS 15.000,00 (quinze mil 
reais), que não foram renegociados com base na Resolução 
n' 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário 
Nacional, e na Lei n ' 9.138, de 29 de novembro de 1995: 

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oi to 
inteiros e oito décimos por cento), na data da renegociação; 

b) bônus de adimplência de 30% (trinta por cento) 
sobre cada parcela da dívida paga alé a dala do respectivo 
vencimento; 

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três 
por cento ao ano), a panir da data da renegociação; 

d) manutenção do cronograma original de pagamentos; 

e) no caso de financiamentos com recursos dos men­
cionados Fundos Constitucionais, os mutuários: 

1) exceto os localizados no semi-árido da região 
Nordeste e do Estado de Minas Gerais, terão de pagar para 
enquadramento neste inciso, 10% (dez por cenlo), no nú­
nimo, do somatório das prestações integrais vencidas até 26 
de maio de 2002, tomadas sem encargos adicionais de ina­
dimplemento, repactuando-se o restante no saldo devedor de 
forma proporcional entre as parcelas remanescentes; 

2) localizados no semi-árido da região Nordeste e do 
Estado de Minas Gerais lerão o total das prestações integrais 
vencidas alé 26 de maio de 2002, !ornadas sem encargos 
adicionais de inadimplemento. repactuado no saldo devedor 
de fo rma proporcional entre as parcelas remanescentes; 

TI - financiamentos de inves timentos concedidos no 
petiodo de 2 de janeiro de 1998 a 30 de junho de 2000, ao 
abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricul­
tura Familiar - Pronaf e lastreados com recursos dos Fundos 
Constirucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste ou equalizados pelo Tesouro Nacional , no valor ori­
ginalmente contratado de alé R$ 15.000,00 (quinze mil reai s): 
rebate de 8,8% (oi lo inteiros e oito décimos por cento) no 
saldo devedor existente em I ' de janeiro de 2002. desde que 
se trate de operação con tratada com encargos pós-fixados: 

[I] - financiamentos de investimentos concedidos nos 
períodos referenciados nos incisos I e II, ao amparo de recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste, com valor originalmente contratado aci­
ma de RS 15.000,00 (quin1,e mil reais) e até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), observadas as seguintes condições: 

a) aplica-se o di sposto no inciso l ou Il , conforme a 
data da fonnalização da operação original, para a parcela do 
saldo devedor. ou da prestação, que corresponda ao limite de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original; 

b) para a parcela do saldo devedor, ou da prestação, 
que diz respeito ao crédito original excedente ao limite de R$ 
15.000,00 (quinze mil re8.is), mantêm-se os encargos con­
tratuais vigentes para situação de normalidade: 

................. " (NR) 

"An. 11. Ficam os gestores dos Fundos Constitu­
cionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
autorizados a conceder bônus de adimplência sobre cada 
parcela da dívida paga até o vencimento, nas proporções e 
condições a seguir explicitadas, no caso de operações de 
crédito ao setor rural ao amparo de recursos desses Fundos, 
cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou 
as regularizem até 3 I de março de 2003: 

.......................... " (NR) 

Art. 2' O § 3' do art. 3' da Lei n' 10.177, de 12 de janeiro 
de 2001. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3' 

§ 3' Fica estabelecido o prazo até 31 de março de 
2003 para o encerramento das renegociações. prorrogações e 
composições de dívidas amparadas em recursos dos Fundos 
Constitucionais, inclusive sob a fonna al ternativa de que 
traia o art. 4! desta Lei. 

................... " (NR) 

Art. 3' O art. 2' da Lei n' 10.437, de 25 de abri l de 2002. 
passa a vigorar corri a seguinte redação: 

"Art. 2' 

I - 0,759% a.m. (setecen tos e cinqüenta e nove mi­
lésimos por cento ao mês) sobre o saldo principal , para a 
variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de in­
cidência; 

............ " (NR) 

Art. 4! Fica autorizada, para as operações adquiridas pela 
União sob a égide da Medida Provisória n~ 2.196-3, de 24 de agosto 
de 2001, que são passíveis de enquadramento no art. 2'? da Lei n~ 
10.437, de 2002, a substituição dos encargos financeiros p2ctuados. 
no período que se inicia na data da publicação desta Lei até 31 de 
março de 2003, pelos encargos estabelecidos nos termos dos incisos I 
e TI do caput do referido art. 2'?. 

St~AOO Fl:O fHA L 
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§ 1' As prestações que estiverem vencidas na data da pu• 
blicação desta Lei serão corrigidas da seguin1e forma: 

I - dos respectivos vencimentos até o dia anterior ao da 
mencionada publicação, pelos encargos financeiros definidos no an. 
5' da Medida Provisória n• 2.196-3; de 2001; 

li - da data da publicação desta Lei até 31 de março de 2003, 
pelos encargos estabelecidos no art. 2' da Lei n' 10.437, de 2002. 

§ 21 Aplicam-se as disposições do caput deste artigo às 
parcelas com veocimen10 a panir da data da publicação desta Lei até 
31 de março de 2003, desde que pagas até o vencimento. 

Art. 5' Os bancos oficiais federais poderão, a seu exclusivo 
cnlério, retardar a propositura ou suspender processo de execução 
judicial de dfvidas de operações de crM.ito rural, no caso de agri­
cultores familiares, mini e pequenos produtores e de suas cooperativas 
e associações. quando envolverem valor originalmente financia_do de 
alé R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em proje1os localizados em 
áreas de abrangência dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
do None, Nordeste ou Centro-Oeste, desde que haja reconhecimento 

Atos do Poder Executivo 
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da necessidade de reconversão de atividades para resgale ou am­
pliação da capacidade de geração de renda dos agricultores. 

§ 1 t Para efeito de reconhecimento da necessidade de re­
conversão de atividades, os bancos oficiais federais poderão se valer 
de estudos realizados por entidades de pesquisa e de prestação de 
assistência t&:nica e extensão rural. 

§ 2' Excluem-se do disposto neste artigo as operações ad­
quiridas sob a égide da Medida Provisória n' 2.196-3, de 2001, as 
renegociadas com base na Lei n' 9.138, de 29 de novembro de 1995, 
as contempladas pelo an. 81 da Lei n' 10.464, de 2002, Com a 
redação dada pe1o an. l ' desta Lei, e aquelas formalizadas após 30 de 
junho de 2000. 

§ 3' Aplicam-se as disposições des te artigo às operações 
lastreadas por recursos dos Fundos Consti tucionais de Financiamento 

do Norte, Nordeste ou Centro-Oeste. 

Nº 62, segunda-feira, 31 de março de 2003 

Art. 6' O impacto financeiro das disposições desta Lei que 
dizem respeito aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nor­
te, Nordeste e Centro-Oeste, nos exercícios de 2003 e 2004, será 
suportado pelas transferências devidas a cada um desses Fundos na­
queles respectivos anos. 

Art. 7 ' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8' Fica revogado o an. 12 da Lei n' 10.464, de 24 de 
maio de 2002. 

Brasília, 28 de março de 2003; 182' da Independência e 115' 

da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 
Miguel Soldatelli Rossetto 

Âlvaro Augusto Ribeiro Costa 

Ministfoo da Saúde - At6 29n/2003 335/MP 8 8 4 2 22 
Institutos Nacional de 
Cardiologia de Laran-
·eiras e de Tráumato-

DECRETO N' 4.656, DE 28 DE MARÇO DE 2003 Ortonedi • ID r 

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo de remanejamento dos cargos que 
menciona, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o an. 84, incisos 
rv e Vl, alínea "a", da Constituição, 

D EC R ETA: 

Art. 1' Fica prorrogado, em caráter excepcional, nos termos do Anexo a este Decreto, o prazo 
oe remanejamento dos cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS. 
alocados aos Ministérios da Sm1de e da Educação, objeto das respectivas Portarias do ~stro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata a prorrogação referida no caput não integrarão a 
es tru tura dos órgãos, devendo constar dos atos de nomeação ou designação seu caráter de transi­
toriedade, mediante remissão a este artigo. 

Art . 2' Findo o prazo estabelecido no an. 1 ', os cargos em comissão ali referidos serão 
res titu ídos à Secretaria de Gestão do Minist6rio do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo con­
siderados exonerados os titulares neles investidos. 

An. 3' Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 28 de março de 2003; 182' da Independência e 115' da República. 

ANEXO 

ÓRGÃO PRAZO PORTARIA DAS 
DE PRORROGA· N' 101.3 

í'ÃO 
Ministério da Saóde At6 29ni2003 335/MP l i 
Hospitais dos Servido-
res do Estado e Geral 
de BonsiJcess,..ro 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

DAS DAS DAS DAS TOTAL 
101.2 101.1 102.2 102.1 

10 2 23 

Ministério da Educa-
ção- Programa Nacio-
na! de Renda Mínima -
Bnl'" """"'º 

At6 31/5/2003 246/MP 40 40 

DECRETO N' 4.657, DE 28 DE MARÇO DE 2003 

Prorroga o prazo para a aplicação do disposto nos arts. 5' e 7' do Decreto n' 
4.434, de 2 1 de outubro de 2002, que dispõe sobre a apuração da antigüidade dos 
integrantes das Carreiras Jurídicas da Advocacia-Gera] da União. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no u;o das atribuições que lhe confere o an. 84, incisos IV 
e VI, alínea "a", da Constituição, 

DECR E TA: 

Art. l t Fica prorrogado, para até 28 de fevereiro de 2004, o prazo de p~blicação das primeiras 

listas de classificação por antigüidade das carreiras jurídicas da Advocacia-Geral da União, bem assim 
dos Procuradores Federais, de que tratam os ans. 5! e 7! do Decreto n! 4.434, de 2 1 de outubro de 

2002. 

Parágrafo único. As promoções e progressões dos servidores alcançados pelo caput deste artigo 
serão retomadas ao final do transcurso da prorrogação. 

Art. 2! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de março de 2003; 182' da Independência e 115' da República. 

RETIFICAÇÃO 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 

Alvaro Augusto Ribeiro Costa 

No Decreto n' -4.647, de 26 de março de 2003, publicado no Diário Oficial de 27 subseqüente, 
Seção 1, página l , nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da Silva e Nelson Machado. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB n.º 236/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

Á publicação. 

Em ()l.,.i / Q5' 12003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Amir Lando e Garibaldi Alves Filho, respectivamente, 
titular e suplente, na Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer à 
Medida Provisó1ia nº 2196-3 , de 24/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oh:ios LKlerança \ Ofic100 l11 1emos \ MPV \ lndCação MPV 2196-3@ 

Senado;/enan Ca u; ·do PMD 
eiros 

,---- - -----· ---
1 s' 'J \ '.)O ' '· i 1 ,·, " 
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O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 25 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.196-3, que 
"Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras 
Federais e autoriza a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2/2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
*** Amir Lando 
* João Alberto Souza 
PFL 
* Jonas Pinheiro 
**Moreira Mendes 
Bloco (PSDB/PPB) 
*Lúcio Alcântara 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.**Alberto Silva 
2.***Garibaldi Alves Filho 

1.*Francelino Pereira 
2.*Romeu Tuma 

1.**Lúdio Coelho 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 

f
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Deputados 

Titulares 
PSDB 
* Antonio Kandir 
*Yeda Crusius 
Bloco (PFL/PST) 
** Abelardo Lupion 
*Ronaldo Caiado 
PMDB 
*Waldemir Moka 
PT 
** José Pimentel 
PPB 
*Roberto Balestra 
·pv 
1. 

Suplentes 

1. *Luiz Carlos Hauly 
2. *Márcio Fortes 

1.*Celcita Pinheiro 
2. *Luis Barbosa 

1. *Si las Brasileiro 

1.Aloizio Mercadante 

1.**Sandes Júnior 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 26-6-2001 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 30-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 8-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 23-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

* Substituições feitas em 3-8-2001 - PFL (SF) 
*Substituições feitas em 3-8-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD) 
* Substituições feitas em 8-8-2001 - PMDB - (SF) 
*Substituições feitas em 15-8-2001 - PMDB - (CD) 
* Substituições feitas em 13-9-2001 - PPB (CD) 
*Substituições feitas em 17-9-2001 - PSDB - CD 
*Substituições feitas em 15-8-2001 - Bloco (PSDB/PPB) - (SF) 
**Substituição do Dep. Átila Lins pelo Dep. Abelardo Lupion(T), em 4-10-200 I -
Bloco (PFL/PST) CD 
*Substituição do Dep. Walter Pinheiro pelo Dep. Fernando Gabeira (T), em 4- I 0-200 l 
- PT (CD) 
**Substituição do Sen. José Agripino pelo Sen. Moreira Mendes (T) , em 10-10-200 l -
PFL (SF) 

**Substituição do Dep. Fernando Gabeira pelo Dep. José Pimentel , em 
17-10-2001-PT-{CD) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



** Substituição do Sen. Carlos Bezerra pelo Sen. Íris Rezende(T) , da Sen. Marluce 
Pinto pelo Sen. Alberto Silva(S) e do Sen. Pedro Ubirajara pelo Sen. Carlos 
Bezerra(S), em 24-10-2001- PMDB - SF 

**Substituição feita em 15-3-2002 - Bloco (PSDB/PPB) SF 
*Substituição feita, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
***Substituições feitas em 21-05-2003 - PMDB(SF) 

.,._. ____ , ...... ,..--·•-··-----~-··- ... --"""'/ 
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Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que julgar 
pertinentes , Ofício nº 333 , datado de 23 de outubro do corrente . da Associação dos 
Juízes Federais d,, Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Med idas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32 , de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48. 57. 6 1. 62, 64 , 66, 84 . 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
N ES TA 

º~~_) . } 
Deput -ÉCIO NEVJ$ 

idente / 
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AJUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No moment o em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 

,......__ do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1 .500 reedições anteriores . Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 

_.....__ benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
co m Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
ju r ídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem ava liadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entu lho da era FHC". 

21/ 10/2 002 
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A~kiJ~F~kE~ 
Entidade dtrâmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08.1996 - púg. 15l!570J 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília. 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/200 l. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda. as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que s~ja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias pc1mancntes, o 
--. que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP"s necessárias para 

garantir uma real segurança j uridica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada das 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 e 1 as Provisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32 que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições . 
Essas edidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das nonnas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrin1ônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo. renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

. AJ/1 
,tg:?'J 

Lp I S ' . ,. .... ~ . au o erg1q uomingues 
Presidente da AJUFE 

(__ -

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

P,·esidente da Câmara dos Deputados 
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ANEXO 1 ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (Art . 1° da Lei n'I 11.682, de 27 de maio de 2008) 

ANEXO li 

CARGOS EM COMISSÃO 

ANEXO Ili 

FUNÇÕES COMISSIONADAS 

FC-04 

(Assistente 44 

ANEXO li 

CJ-2 

(Assessor de Juiz Titular 

V a 

(Art. 1° da Lei n" 11.682, de 27 de maio de 2008) 

44 

LEI N' 11.682, DE 27 DE MAIO DE 2008 

Dispõe sobre a transformação e criação de cargos cm comissão e de funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 12ª Região e dá outras providências. 

LEI N' 11.683, DE 27 DE MAIO DE 2008 

Altera a Lei n'1 3.41 9, de 5 de julho de 19S8, e determina outras providências. 

O PRESIDENTE D A REPÚBLICA O PRESIDENT E DA R E PÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte Lei: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° São transformados e criados, no Quadro de Pessoa l da Secretaria do Tribunal Regional 

do Trabalho da 12• Região, os cargos em comissão e as funções comissionadas constantes dos Anexos 
I e II desta Lei . 

Art. Iª O art. Iª da Lei n'1 3.419, de 5 de julho de 1958, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a doar aos respectivos ocupantes as porções que 

integram o terreno com frente para as ruas Comendador Amorim, Xavier de Mendonça, Wilken de 
Matos e Comendador J. G. Ara~o, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, incoi:porado ao 
~~~~~!n*n~ri%~!,ã(Ne~ virtude o defe rimento, em seu favor, da herança jacen1e de JUha Cosia e 

Art. 2° As despesas decorrentes da execuçãq desta Lei correrão à conta dos recursos or• 
çamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 12• Região. 

Ar:.. 3.:. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. Art. 2ª Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasí li a, 27 de maio de 2008; 187° da Independência e 12()'1 da República. Art . Jo É revogado o art. 60 da Lei n" 3.4 19, de 5 de julho de 1958. 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 432, DE 27 DE MAIO DE 2008 

Institui medidos de estímulo à liquidação 
ou regu larização de dí vidas originárias de 
operações de crédito rural e de crédito fun• 
diário, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
~~gvl~1Óri~~nc':;~ For~~- d~2

1
~~ Constituição, adota a seguin1e Medida 

Art. 1 ° Fica autorizada a adoção do.s seguintes medidas de estimulo 
à li~uidação ou regularização de dividas originárias de operações de crédito 

29~~ ~~~:~b~ dC:~~:a~~~ ~::S~ticif dr d? ~;gº4~113:~ ~~ 
de abri l de 2002, ou do art. 40 da J,si n" l l.32L.'tt!iJ ~ulno de zim6: 

J • para a liquidação cm 2008, 2009 ou 201 O de operações 
adimplidas, concessão de descontos, conforme Quadro constante do 
Anexo I desta Medida Provisória, observado que: 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

DILMA VANA ROUSSEFF 
Ministra de Estado Chefe d a Casa Civil 

ERENICE ALVES GUERRA 
Secretá ria Executiva da Casa Civil 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Paulo Teles F~rrr-ira Bam.!Jo 
Paulo Bernardo Si!Ya 

Brasília, 27 de maio de 2008; 187° da Independência e 12()'1 da Repüblica. 

a) para efeito de enquadramento nas faixas de descontos para 
liquidação da operação até 30 de dezembro de 2008, deverá ser 
considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, apurado sem 
a correção pela variação do preço mlnimo. de que traiam o art~ 
30 e So, da Lei n'1 10.437, de 2002, e o art. 40, incisos III, ~cfa 
t ~~ Õ06; 

b) para efeito de enquadramento nas faixas de descontos para 
liquidação da operação em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o 
saldo devedor em lª de janeiro de 2009 ou 1° de janeiro de 2010, 
respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mí• 
nimo a que se refere a allnca "a" deste inciso; 

e) os descontos e bônus de adimplemento devem ser apli­
cados na seguinte ordem: 

1. bônus de adimplemento contrarual sobre o saldo devedor; 

2. desconto percentual ad icional sobre o va lor apurado nos 
termos do item I desta alínea; 

3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos tcm10s 
do item 2 desta alínea; 

rRESl'o~NCIA D{\ REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

IMPRENSA NACIONAL 
_,. ',, ,: ,·,:·".,,•. li -

DIÁRIO OFIÓAL DA UNIÃO 
"'" • . "-i SEÇÃ_O J ' 

/ , .... -,.:~:; 

" Publicação de atos normativos 

http://www.in.gov.br e-mail : ouvidoria@in.gov.br 
SIG, Quadra 6, lote 800, CEP 70610-460, Brasllla - DF 

CNPJ: 04196645/0001-00 
Fones: 0800 725 6787 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 

II • para a renegociação de operações adimplidas: 

a) permissão ao mutuário , mediante fonnalização de aditivo 
contratua l, da repactuação para que sejam suprimidas, a partir da 
formalização da renegociação, a correção pela variação do preço 
mínimo e a opção pe la entrega do produto em pagamento da divida, 

1~ ue ~ª!ªs! ºJ~;;°j fu,.JJ/:5g~';·~tL:io":J.~i~~i~ÍiI~ ~rt~ 
VI, e1 n'1 

.. b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu 
reescalonamento atê o vencimento final em 31 de outubro de 2025 ; 

111 • para a liquidação, em 2008, de operações inadimplidas: 

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de 

fucis:'nrr. ~ ª~· JI: a! ?:°e~~· 1~\~t te 
1fói>r ·r~fde

0
n~~· às ºp:~~~ 

vencidas; --

b) aj uste do saldo devedor vencido, rclirando•se os encargos 
por inadimplemento e corriçindo•se o saldo de cada parecia pelos 
encargos de normalidad~ ate a data do respectivo vencimento con~ 
tratual, e aplicação do lndice de Preços ao Consumidor Amplo • 

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Coordenador-Geral de 

Publicação e Divulgação 

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO 
Coordenador de Editoração 

e Divulgação Ele1r6nica dos Jornais Oficiais 

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 
Coordenador de Produção 
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IPCA, diV\llgado pela Fundação lnstitulo Brasi leiro de Geografia e 
Es1a1lstica • JBGE, mais seis por cento ao ano pro nl■ d it , cal­
culados a p:i r1 ir da data de vencimento contratual Jc cada parecia, até 
a dala da respectiva liquidação; 

e) apuração do saldo devedor vinccndo sem a correção pe la 
vari llÇIO do preço mínimo, de que tratam o art. 1°, §§ 3A e 511 da.Lei 
na 10.437. de 2002. e o an. 4'1, incisos Ili, V e Vi, da Lei 1l° 11.322. 
oe""iwo, - .. - -,-.---

d) apl icação, ao sa ldo devedor tota l apurado, dos descontos 
previstos n o Quadro constante do Anexo I desta Medida Provisória, 
observando-se a ordem de que rrata a alínea Nc" do inciso I e con­
siderando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas 
faixns de descontos; 

IV - para a renegociação de operações inadimplidas: 

,.-. ·) exigência do pagamento integral da parecia com ven­
ci, m 2008, com incidéncia do bônus contratual se paga alé a 
da1,1 .v se u vencimento ou, em caso de pagamenlo ainda cm 2008 
após o vcncimen10, com ajuste nos termos das alfneas "a" e "b" do 
inciso Ili desle artigo; 

b) exigência de amortização mlnima de dois por cento do sal­
do devedor vencido ajus-1ado nos termos das alíneas "a" e "b" do inciso 
lll deste an igo, e distribuiçllo, entre as parcelas vinccndas, do va lor 
remanescen te , mantendo-se os prazos contratuais de reembolso ou re­
escalonando-os a1é o vencimento fina l cm 31 de outubro de 2025; 

c) aplicnção do disposto na alínea "a" do inciso li deste 
a rt igo para as operações renegociadas nas condições de que traia este 
inciso; 

d) ap licaç:lo das mesmas condições e descontos cslabclccidos 
nas alincas "b" e "e" do inciso I deste art igo, no caso de liquidação da 
opcrnção cm 2009 ou 2010. 

§ 1.11 Somente fa rá jus às medidas de que tratam os incisos 1 

~i::'o ~1t:f ~~i. ~f;!~ ~ue ~~~~ ~ 0
M~d~~~i#~o!i!~n~rnt.i: 

.J,..Jle 24 de agosto de 200 1,2:tu csicJa iã!mc!ãdi em rccu,si'Sic com 
nsco dos Fundos Cons1i1ucinn:1is de F!r.anciamcn10 do Norte - FNO, 
do Nordeste - FNE ou do Centro-Oeste - FCO. de acordo com o art. 
13 da mesma Medida Provisória, ou do Fundo de Defesa da Eco­
nomia Ca feeira - Funcafé. 

§ 2° Nas operações rcpaCIUadas segundo as condições cs-

~~~~~~~~a~cl1?q~1~d$0 ~~.Jâ~~ ~t
1/fJos d~cJcº:~~u~~:t~r~: 

pelos descontos de que trata o inciso 1 deslc art igo. 

nanciado! :::;~p~i~~~~:ai~o a~~i~~:ç~ á~: ~~ea:ç~~~~s s~: 
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, exceto 
cm Municípios locll lizados cm área de ce1Tado, a serem de fi nidos 
pelos Mi nistros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e ela 
Agricu ltura, Pecuária e Abaslcrimcnto, o correspondcn1c desconto 
percentual previsto no Quadro constante do Anexo I desta Medida 
Provisória scri acrescido de dez ponros pcrccnruais. 

§ 4D Os cus tos dccorrcmcs do ajuste do sa ldo devedor ven­
cido, dos descontos e dos bónus conccchdos nos rennos dcs1c artigo 
scr.\o imputados 110 Tesouro Nacional, quando as operações tiverem 
risc-" União, aos Fundos Constitucionais de Fina nciamento, nas 
op lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de 
()lll ; com seus recursos e risco. 

Art. 211 Fica au1orizada a adoção das seguintes m::didas de ~=~~~1
ge àc:~~i:~a~ãr~l~~e~~~~~~~~Jl~o~e :~:~d:~ ~~i-g~â~ªj.a ddoºE:i 

nD 9. 138, de 1995, e não repactuadas sob a Cgide dÕLc1 n'I 10.437. de 
0 "'2002, OU nos lffmos do art . 411 da Lei n.a 11.322, de 2oor,;--

I - obtenção do saldo devedor dns operações pelo somatório das 
prestações vencidas e vinccndas, cujos valores scrilo apurados pela: 

a) muhiplicação das unidades de produ tos vincu lados de cada 
prestação vencida pelos respectivos preços mín imos vigentes na dala 
de seu vencimento e subseqOcnre aplicação da variação do IPCA mais 
ju ros de se is por cento ao ano cnlrc o vencimento contnHunl de cada 
prestação e a da ta da liquidaç!l.o ou rcnegociaçllo; 

b) mulliplicação do soma1ório das prestações vioccndas pelos 
preços min imos vigentes na data da liquidação ou rcncgcx:iaçl\o, de­
pois de descontada, cm cada prestação, o porccla de juros de três por 
cento 110 ano cnlrc a data de cada vencimento contratua l e a data da 
Jiqu idaç!l.o ou renegociação; 

li - aplicação, para o liquidação cm 2008 do Süldo devedor 
da operação, apurado nos 1cm1os do inciso 1, dos mesmos descontos 
previstos no Quadro constante do Anexo I desta Medida Provisória, 
observado o disposto nas nlincas "a" e "e" do inciso I do art. 111; 

Ili - forma lização de ndilivo contratua l, parn a renegociação 
da opcmçllo, observado que: 

a) será exigida, no caso de operações inadimp lidas, amor­
tização mínima de dois por cento do sa ldo devedor vencido apurado 
na fomm da allnca "a" do inciso I deste artigo; 

b) o saldo devedor rema nescente será reesca lonado cm par­
ecias anuais, igua is e sucessivas, com o primeiro vcncimcnio pactuado 
para 31 de ourubro de 2009 e o Ultimo para 3 1 de outubro de 2025; 
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c) deverá consta r do aditivo contranm l a supressão da cor­
reção do sa ldo devedor pela variação do preço minimo e da pos­
sibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do produto vin­
cu lado à operação, de que tr111a o an ... ~.§-~.ln~ 
:~• J:~sn:/c;~ft:~ !:~;""atua lmente apenas a taxa 

d) depois de efetuada a renegociação, os mu1uários poderão 
liquidar a operação cm 2009 ou 20 10, com os descontos previstos no 
Quadro consta nte do Anexo I desta Medida Provisória, observadas as 
condições estabelecidas nas allncas "b" e "e" do inciso I do ar1. 14 • 

§ 111 Somente fa rá jus âs medidas de que tratam os incisos I 
a III do c11put a opcraçllo que tiver sido adquirida e desonerada do 

Ji.~~ ro~I ~:~ll~ltj~ f~;~a~: : ~ -;~:s!1~dJ~~ ~~~sg~~:~Ê 
õu--rcõ';'dc acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória. ou do 
Funca fé. 

§ 211 Para a liquidação de operações cm que os valores fi ­
nanciados fo ram aplicados cm atividades na área de atuaçlo da SU­
DENE, exceto cm Municlpios localizados cm Arca de cerrado, a 
serem de fin idos pelos Ministros de Estado da lnlegração Nacional, da 
Fazenda e da Agriculrum, Pecuária e Abastecimento, o correspon­
dente desconto percentua l previsto no Quadro ccms1ante do Anexo I 
desta Medida Provisória scri acrescido de dez pontos percentuais. 

§ 3.11 Os custos dccom:n1cs dos bônus e descontos concedidos 
nos tcnnos deste artigo scrllo imputados ao Tesouro Naciona l, quando 
as operações tiverem risco da Unillo, aos Fundos Constitucionais de 
Financiamcnro, nas operações lastreados cm seus recursos, e ao Fun­
café, no caso de opcraçÕ('S com seus recursos e risco. 

An . ).li Fica autorizada a adoçJo das segu intes medidas de 
estimu lo à liquidação ou regularização das operações com risco do 
Tesouro Nacional, dos Fundos Conslifucionais de Financiamcn10 ou 

~~3~~5~~1\1:;~~ ~~:n~~:f~~~q;~~~~ ;:}fâ"e~c!cr~rod~c L,e~t, 
do CoiiSclfío Monetário Nacional - CMN. que estiverem cm situação 
de inad implência: 

efeito dc
1 1iq~~d~~~~ !~u~~~r ~~o~d= e~~at'i:iJ:snC:~fu~~ 

mente para siruaçllo de nonnalidadc até a dara do ve ncimento de cada 
parcela, inclus ive com incidência de b6nus de adimplcmcnto, e apli­
cação, da data do vencimento de cada parecia até a data de sua efetiva 
liquidação, dos encargos financeiros paCIUados para situaçlo de oor­
mn1idadc, exceto quan to à ap licação do bônus de odimplcmcnto; 

li - possibi lidnde de liquidação do va lor opurndo nn forma do 
inciso I mc-.eliantc a contralação de novo financiamento, a cri1ério do 
agente fi nanceiro, condicionada ao pagamcnlo de, no mínimo, cinco 
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§ 2° O teto a que se refere o inciso I não se apl ica ã 

~~~:~~~iJ'nºd!~~ct:~:r~ ~;~1~n~t. garantido por ecr1ificad~ de 

An . 5.11 Fica au torizada a adoção das seguintes medidos de 
estimu lo à liquidaçll.o ou renegociação das operações do Progrnma de 
Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 

~óQ1~~~~~~r:n~cC:~~~t:d~i~~~a ri':l4 ~~~~~j ~ :~c1~1. ªJ~{J~ i~~ 
ou dos Fundos Constiruc ionais de Financiamento: 

1 - nas operações adimp lidas: 

a) para a liquidação da operação cm 2008, concessão de 
desconto de qu inze por ccnlo sobre o saldo devedor, 

b) para a liquidação da operação cm 2009 ou cm 20 10, 
conccss!lo de desconto de doze por cento ou nove por cento, res­
pectivamente, sobre o sa ldo devedor, 

li - nas operações inad impli das. para liquidação ou rene-
gociação: 

a) ajuste do sa ldo devedor venc ido: 

1. retirando-se as multas por inadimplemento; 

2. conigindo-se o saldo de cada parec ia vencida pelos encar­
gos de normal idade até a data do respectivo vencimento co11trarua\; e 

3. op licando-sc os encargos pactuados para inodimplcmcnto, 
exceto muitos. a pani r do vencimento conlral\la l de cada parecia ruC 
a data da rcspcc11va liquidação; 

b) para a liquidação da operação em 2008, conccssâo do 
desconto previsto na a línea "a" do inciso 1, sobre o sa ldo devedor 
ajuslado nas condições cslabclceidas na alínea "a" deste inciso, so­
mado ao saldo devedor vinccndo; 

e) para a renegociação da operação: 

1. exigência do pagamento da parecia com vencimento cm 
2008, tomada sem encargos adicionais de inadimplcmcnlo para os 
pagamenlos efetuados até a data do ve ncimento contratual; 

2. distribuição do saldo devedor vencido, ajustodo nos tcm1os 
da alínea "a" deste inciso, entre as parecias vi nccndas a panir de 2009; 

3. concessão dos mesmos descontos cs1abclecidos na allnea 
Hb" do inciso I em caso de liquidação da operação cm 2009 ou 20 10. 

Parágrafo ünico. O custo dos descon1os deverá ser suponado 

(í~~a!cs~u~rvc%ª~ io~~o ~~ª':J~iã~~ ~~~;:c;u!~~~t c~;ti~~ii:i~: 
nas operações com seus recursos e risco. 

por cento do va lor apurado. observado que: Art. (p Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de 

a) sera pem1i1 ida a utilização de recursos dos Fundos Cons- ~=~~~ l~cG ~~d!f:~g,:ur;;;r~!~tiª~u~~ii~~da~cf~~inJ~iaÊc~~:~f~ 
tirucionais de Financiamento n.u operações neles lastreadas; Cafeeira - Funca fé objeto de dação em pagamento, de que trata o an. 

b) nas operações lastrcada..s cm recursos das instifUiçõcs fi. ).li da Medida Provisória nD 2-196-3, de W I: 
noncciras ou cujo risco de crédito scj11 da Unillo por fo rça da Medida " 7 _ nas operações adimplidas: 

~~~~~ó1o1~c ~:1~• :~e:~m!tif:s:i~~~~:ç:.~a~1~!~r~u:: a) para a liqu idação da operação cm 2008, 2009 ou 20 10: 

efetuar ª operação assumir O risco integra l das operações. 1. concessão de descontos, confonnc Quadro conslante do 

§ 1.11 O CMN csiabelcccrá as condições do finaneillmcnro de Anexo li desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto pe r-
que trata O inciso li deste art igo. eentual sobre o sa ldo devedor lotai na dato do pagamento e, cm 

~~~dd~::~:!;'icHdo o respectivo desconto de valor fixo por faixa de 
§ 2° A União e os Fundos Constitucionais de Financiamento 

ficam autorizados a suponnr os bônus de adimplemcnto que deverão 2. consideração do saldo devedor tota l cm 31 de março de 
se r concedidos aos mutuários na apuração do valor devido de cada 2008, J A de janeiro de 2009 ou 111 de janeiro de 20 10, paro cfc i10 de 
parcela de j uros vencida, na fom1a estabelecida no inciso 1, devendo enquadramento nas faixas de descontos para liquidação da operaçllo 
a diferença entre os encargos de inadimp\cmcnlo a serem estornados a1é 30 de dezembro de 2008, 2009 ou 20 10, rcspcc1ivamcntc; 
das parecias de juros vencidas e os juros aplicados a pan ir do vcn-
cimcnro ser assumida pelo respectivo de1cntor do risco do crédito. b) para a renegociação da operação: 

Art. 4A Fica autorizada a rcpactuação, mediante a forma lização 
de adit ivo contrntual, das operações de que traia o§ 6A-A do art. 511 da 

~hr :·!~h~~cJ;!
5
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gurando-se, a partir da dala de publicaçilo desta Medida Provisória, nos 
mutuários que efetuarem o pagamento até a data do respcclivo ven­
cimento que a parecia de juros, colculada à taxa efetiva, originalmente 
conr.a1ada, de até oito por ccn10, nove por cento ou dez P.0' cento ao 
ano sobre o principa l atualizado com base na variação do lndicc Gem i 
dr. Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os leios de: 

I - setecentos e cinqOenla e nove milésimos por cento ao mês 
sobre o saldo principal, para a variação do IGP-M do má imc­
elintamcnte ante rior ao de incidCncia; 

li - trCs por ccnro, qun1ro por cento ou cinco por cento ao 
ano, para a laxa de juros de 0110 por ccnlo, nove por cento ou dez por 
cento, respectivamente, calculada pro raia dic a partir da data de 
publicação desla Medida Provisória. 

§ 111 Na repactuaçilo de que trata esle artigo, o Tesouro 
Nacional e os Fundos Constituc ionais de Financiamento assumirão, 
media nte declaração de responsabilidade dos va lores atestados pelas 
inslituiçõcs financei ras, os cuslos rc llltivos à diferença entre o va lor 
contratua l parn. pagamcnlo de juros e o valor recebido de ncordo com 
o prcvis10 neste artigo. 

1. pem1issllo do reescalonamento do sa ldo devedor, median te 
formalização de aditivo, distribuindo-o cm parecias trimestra is, se­
mestrais ou anuais até 2020, segundo a period icidade regu lar de 
obtenção das rcceiras pelo mutuário, mantendo-se cm 2008 o vcn-

fii:&l~~a !a~~m~l::Or~~lad~~:~:s'ª:uªb~e~~i!i;do-sc que esta seja 

2. aplicação da tRXa efetiva de juros de sete inteiros e cinco 
décimos por cento ao ano, a par1i, de 1° de maio de 2008, com bônus 
de adimp lência ele três inlciros e sc1cnta e cinco centésimos por cento 
na taxa de j uros devidos, mantidas as demais condições pactuadas: 

li - nas operações inadimplidas: 

a) para a liqu idação da opernção cm 2008: 

1. ajuste do saldo devedor vencido, rc1irando-sc as multas por 
inadimplemento e conigindo-sc o saldo de cada parcela pelos cncarp>S de 
nonnalidadc até a data do respectivo vencimento conrratual, e aphcação 
do lPCA mais seis por cento ao ano, pro rala die, a partir do vencimento 
conrrarual de cada parecia até a data da respectiva liquidação; 

2. consolidação do saldo devedor vencido e dos prcslações 
vincendas e concessão dos descontos previstos no Quadro cons1a.n1c 
do Anexo li dcsla Medida Provisória. observadas as condições cs­
labc lccidns na alincn "a" do inciso 1, considerando-se o saldo devedor 
%~:~d~c n;c~:~~,i~ renegociação para efei to de enquadramento nas 

Gl..:i1p ' 1 !,..:~..._: *'•01,.,,g· ,1 , , 1 
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b) para a renegociação da operação: 

1. ajus1c do saldo devedor vi:ncido segundo as cond ições 
cslabclecidas no ilcm I da ullnca "a" dcs1c inciso; 

2. exigência de amortização mínima de cinco por ccnlo do 
st ldo devedor vencido ajustado a1C a dala da renegociação; 

3. pcm1iss!lo do reescalonamento do saldo devedor ajustado 
remanescente, distribuindo-o cm parecias anuais 111é 2020 e man-
1cndo-sc c m 2008 o vencimento da primeira parcela repactuada. me­
diante formalização de adilivo; 

4. aplicação do disposto no item 2 da alínea ''b" do inciso !; 

5. pcnnissão da liquidação da operação cm 2009 ou 2010, 
observadas as cond ições previstas no Quadro constante do Anelto li 
de .. .-•dida Provisória e estabelecidas no alínea "a" do inciso 1. 

,'atágrafo Unico. O custo dos descontos deverá ser suportado 
pelo Funcafé. 

Art. 7° Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de 
estimulo à liquidação ou renegociação de dívidas de operações ao 
amparo do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaucira Baiana, 
que não foram renegociadas com base no art. 91, § Jfl ou 60, da Lei 
~ de 1995, ou na Lei n11 l 1.322 ;-crM006, e---r!1fflffl'n sido 
contratadas com risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do 
Estado da Bahia e do FNE: 

1 - nas etapas I e 2 do Programa: 

a) ajusle do saldo devedor para a data da renegociação ou 
liquidação, observado que: 

1. nas operações inadimpl idas, os saldos devedores vencidos 
devem ser ajus1ados, retirando-se os encargos por inadimplemento, 
corrigi ndo-se os sa ldos d!lS parcelas pelos encargos de norma lidade 
a1é a data da renegociação e consolidando-se os sa ldos devedores 
vencidos ajustados e as parecias vinccndas das duas etapas, quando 
for o caso: 

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vi nccndos 
das duas e tapas devem ser consolidados na data da renegoc iação; 

b) para a liquidaçllo das operações cm 2008, uma vez ajus­
tado e consolidado o saldo devedor destas etapas, nos termos da 
alínea "a" deste inciso: 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados 
cm 31 de m arço de 2008, para cfci10 de enquadramento nas faixas de 
descontos, tomados os saldos devedores ajustados das duas etapas; 

2. eoncessllo de descontos, conforme Quadro constante do 
Anexo Ili desta Medida Provisória, devendo incidir o dcscon10 per­
centual sobre os sa ldos devedores na data da liquidação e, cm se­
guida, ser aplica do o respectivo desconto de valor fi xo por fa ixR de 
saldo devedor; 

e) para a renegociação das operações cm 2008, uma vez 
ajustado e consolidado o so ldo devedor deslas etapas, nos tennos da 
alínea "a" deste inciso: 

..--..., 1, consi deração do soma dos soldos devedores consolidados 
cr. março de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de 
de5". .... ,os, tomados os saldos devedores ajustados das duas etapas; 

2. concessão de descontos, conforme Quadro constanle do 
Anexo IV desta Medida Provisório, devendo incidi r o desconto per­
centual sobre o soma dos sa ldos devedores na data da rencgociaç!lo e, 
cm seguida, ser aplicado o respectivo desconto de va lor fü:o por faixa 
de saldo devedor, 

3. o sa ldo devedor, após a concessão dos respectivos des­
contos, poderá ser liquidado por meio da contrataçilo de uma nova 
operação, nas condições de finidas no inciso rv deste anigo; 

11 - na ctnpa J do Programa: 

a) ajuste do saldo devedor para a data da rcnegociaçllo ou 
liquidaçllo, observado que: 

1. nas operações inndimplid a.,;, os sa ldos devedores vencidos 
devem ser ajustados, retirando-se os encargos por inadimplemento, 
corrii:;indo-sc os sa ldos das parce las pe los encargos de normalidade 
a1é a data da renegociação e consolida ndo-se o sa ldo devedor vencido 
ajustado e as parcelas vinccndas; 

2. nas operações od implidas, o saldo devedor vincendo deve 
ser consolidado na dato da renegociação; 

b) para a liquidação das operações cm 2008, uma vez ajustado 
e consolidado o saldo devedor, nos te rmos da alineA "a" deste inciso: 

1. consideração do saldo devedor consolidado cm J I de mar­
ço de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de descontos; 

2. conces~o de descontos. conforme Quadro constante do Ane­
xo V desta Medida Provisória. devendo incidir o dcscon10 percentual 
sobre o sa ldo devedor na dato da liquidaçllo e, cm seguida, ser aplicado 
o respectivo dcsconlo de valor fixo por faixa de sa ldo devedor: 
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c) para a renegociação das operações cm 2008, uma vez 
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos 1crmos da alínea "a" 
deste inciso: 

1. consideração do saldo devedor consolidado cm 31 de mar­
ço de 2008. para cfci10 ele enquadrnmcnto nas faixas de descontos: 

2. concessão de descontos, conforme Quadro constante do 
Anexo VI desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto pcr-
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devedor; 

3. o saldo devedor, após a concessllo dos respectivos dcs­
conlos, poderá ser liquidado por meio do contratação de uma nova 
operação, nas condições definidas no inciso JV deste ar1igo; 

Ili - na etapa 4 do Programa: 

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou 
liquida~o. observado que : 

1. nas operações inadimplidas. os saldos devedores vencidos 
devem ser ajustados, retirando-se os encargos por inadimplemento, 
conicindo-sc os saldos das parecias pelos encargos de nonnalidadc 
até a dara da renegociação e consolidando-se o sa ldo devedor vencido 
ajustado e os parcelas vinccndas; 

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vinccndo deve 
ser consolidado na data da renegociação; 

consolid~Jt~"!~/~~i~~!ditsn:Ct~~~! d:l ;,~~:~ ~~.ª d~~~cª{~~\~~ e 

1. consideração do saldo devedor consolidado cm J 1 de mar­
ço de 2008, para efeito de enquadrame nto nas faixns de descontos; 

2. concessão de descontos, confom1c Quadro cons1an1c do Ane­
xo VII desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto pcrccmua l 
sobre o sa ldo devedor na data do liquidação e, cm scguida. ser aplicado 
o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor; 

e) para renegociação das operações cm 2008. uma vez ajustado 
e consolidado o sa ldo devedor, nos 1eml0s da allnca "a" dcsle mciso: 

1. cons ideração do sal do devedor consolidado cm 31 de mar­
ço de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de descontos; 

2. concessão de descon1os, confom1e Quadro constante do 
Anexo VUI desta Medida Provisória, devendo incidir o desconto 
percentua l sobre o saldo devedor na data da rcnÍf:ociação e, cm 
: fct~~~: ~;f;licado o respectivo desconto de va lor ,xo por faixa de 

3. o saldo devedor, após a concessão dos rcspcclivos des­
contos, poderá ser liquidado por meio da contratação de uma nova 
operação, nas condições dcfini dns no inciso IV deste at1igo; 

IV - autoriz.açilo ao gestor financeiro do FNE para contratar 
uma nova operação de crédi to para a liquidação do valor rema­
nescente das operações do Programa, após a concessão dos descontos 
previstos para a renegociação, nas seguintes condições: 

a) limite de crédi10: sa ldo devedor rcmnncsccn1c após a con­
cessão dos descon1os e a consolidação dos saldos devedores das 
operações das quatro ctap.,s do Programa: 

b) fonte de recursos: FNE; 

e) risco: integral do FNE; 

d) encargos fin:incciros e prazos: os vigentes para operações 
de crédi10 rural nessa fonte cm função do por1c do produtor; 

e) garantias: ns definidas conforme as regras gerais do cré­
dito rural. 

Tesouro §N~; i~!t~::u~gs d~c~~~~~s ra~!~fo_sc;Ns~~~~~~~efh~ 
noncciros, rcspci1ada a proporção do risco de cada um no lota l das 
~ rações rcncgociadas ou liquidadas com base neste artigo. con­
dicionada a concessão dos benefícios à fonnolização da assunção 
desses ônus pelas referidas panes. 

Art. 80 Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de 
estimulo à liquidação ou renegociação de dividas originárias de ope­
rações de crédi lo rural inscri1as em Divida A1iva do União - OAU ou 
que venham a ser incluidas até 30 de novembro de 2008: 

1 - conccss/lo de descontos, confom1e Quadro consumte do 
Am:xo lX desta Medida Provisória. para a liquidação da dívkla até 30 

~!!d;;b::,::s 
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cm seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa 
de sa ldo devedor; 

li - permissâo da renegociação do total dos sa ldos devedores 
dns operações até 30 de dezembro de 2008, mantendo-as em DAU, 
observadas as seguintes condições: 

a) pmzo de reembolso: até cinco anos, com amortizações cm 
parcelas semestrais ou anuais. de acordo com o íluxo de rccci1as do 
mutuário; 
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b) encargos fimrnceiros: taxa média ajustada dos finane ic­
mcnlos diários apurados no Sistema Especia l de Liquidação e de 
Custód ia, divulgada pe lo Banco Ccnml do Brasil ; 

e) concessão de dcsco1110 percentual sobre as pareci as dn 
dív ida pag!lS até a dala do ve ncimento renegoc iado, confom1c Quadro 
constante do Anexo X desta Medida Provisória, aplicando-se, cm 
segu ida, uma fração do rcspcc1ivo desconto de valor fixo por faiu de 
sa ldo devedor; 

d) a fração do desconto de va lor fi xo, a que se refere a alinca 
"e" deste inciso, será aquela resultante da divisão do rcspcc1ivo des­
conto de valor fixo, previsto no Quadro cons111 nte do Anexo X desll'I 
Medida Provisória, pc:lo número de parcelas renegociadas confonnc a 
a llnea "11" deste inciso; 

e) o tola] dos saldos devedores será considerado na da11 da 
renegociaçllo, para cíeito de enquadramento nas fai xas de descontos. 

§ 111 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderi ce­
lebrar convên ios ou acordos com os bancos pUblicos federais no 
sentido de faci litar o processo de liquidação ou renegociação de 
dívidas rurais inscri1as cm DAU. 

§ 2° Para a liquidação das operações de que !TOia este nr1igo, 
desde que inscri1as cm DAU a1é 30 de abril de 2008, os mutuários que 
financiaram atividades na área de atuação do SUDENE, exceto cm Mu­
nicípios localizados cm área de cerrado, a serem definidos pelos Mi­
nistros de Estado da lntegraç11o Nacional, da Fazenda e da Agricultura, 
Pecuária e Abas1ccimcn10, íarllo jus a desconto adicional de dC'Z pon1os 
percentuais, a ser somado aos dcsco111os percentuais previslos nos Qua­
dros constantes dos Anexos IX e X desta Medida Provisória. 

§ )A Fica o Procurador-Geral da Fazenda Nac ional autorizado 
a promover a suspensão, a par1i r de 3 1 de maio de 2008, das ati ­
vidades de cobrança dos débitos inscrilos cm DAU originários de 
crédito rural de que trata este artigo, enquanto perdurarem os pro­
ced imentos de renegociaçllo, convalidando-se os atos anrcrionncnlc 
firmados segundo o disposto neste parágrafo. 

§ 4,11 A adesJo à renegociação de que trata este artigo importa 

1 - confissão irrevogável e irrclTBtável da totalidade dos dé­
bitos existentes cm nome do mutuário; 

li - aceitação plena e irretratáve l de todas as condições es­
tabelecidas; 

Ili - desistência. pe lo mutuário, de todas as ações judiciais 
que cventualmcnlc tenha movido para discussão da divida, e rcnüncia 
ao direito sobre o qual se fundam as ações; 

IV - autorização à Procurador-Geral dll Fazenda Nacional 
para promover a suspensão das ações e execuções judic iais para 
cobrança da divida até o efetivo cumprimento do ajus1c, devendo 
prosseguir cm caso de descumprimento. 

§ 511 O prazo de prescrição das dividas de crédito rural de 
que trata cslc nrtigo fi ca suspenso a pat1ir da da1a de publicação dcsla 
Medida Provisória a1C 30 de dezembro de 2008. 

§ 611 O descumprimento do parce lamento resultará na perda 
dos beneficias, retomando o valor do débito à situaç!lio anterior, de­
duzido o valor integra l referente ãs parcelas pagas. 

Art, 9D Para íins de enquodramcnto de operações contn'lladas 
com coopcra1iva ou assoc iação de produ1orcs nas fai xas de descontos o. 
que se rcfcrcm os arts 1°, 2°, 60, 7°c a.a desta Medida Provisória, os saldos 
devedores nas da1as previstas naqueles dispositivos serão considerados: 

1 - por cédu la-filha ou instrumento de créd ito individual 
firmado por beneficiário final do crédito; 

li - no caso de operação que não envolveu repasse de re­
cursos a cooperados ou associados, pelo resultado da divisão dos 
sa ldos devedores pelo número tota l de cooperados ou associados 
a1ivos da entidade. 

Ar1. 1 O. As operações de crédito rural dcs1inadas a inves­
timento agropecuário, lastreadas cm recursos repassados pelo Banco 
Nac ional de Dcsenvolvimcn10 Econômico e Soc ial - BNDES e con­
tratadas até 30 de junho de 2007. no âmbito da Finamc Agrícola 
Especial ou do Programa de Modernização da Fro1a de Tmlores 
Agrícolns e lmplcmcntos Associados e Colheitadeiras - Moderfro1a, 
com taxa efetiva de juros superior a nove inteiros e cinco décimos por 
cento ao ano, lerão a taxa prefixada de juros subs1itufda, 11 par1ir de 
15 de julho de 2008, por taxa vuriávcl composta de Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP mais taxa fi xa de juros de quatro por cento ao 
ano ou três inteiros e vinte e cincn centésimos por cento ao ano, 
rcspcc1 ivamentc, respeitado o limile da laxo de juros origina lmente 
pactuada por ano, a critCfio do muluário e confom1c disposições a 
serem estabelecidas pelo CMN. 

Parágra fo único. Caso a taxa de juros, calculada nos 1cm1os 
deste artigo, ultn'lpassc a taxa originalmente p,1ctuado, o ônus decor­
rente da modificaçllo contn'ltual será suponado pelo Tesouro Nacional . 
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An. li. Para as operações ativas de crédito rural laslTeadas 
cm recursos repassados pelo BNDES, contratadas até 30 de junho de 
2007, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Cooperativo para 
Agregação de Valor à Produção Agropecuária • Prodccoop, com taxa 
efetiva de juros superior a oito inteiros e setenta e ci nco cen tésimos 
por ccn10 ao ono, as ins1ituiçõcs financeiras deverão substituir, a panir 
de IS de julho de 2008. a taxa pactuada por taxa de juros prefixada de 
oilo inteiros e seten ta e cinco centésimos por ccn10 ao ano. 

Parigmfo (mico. O custo adicional dccorrcn1c da redução da 
taxa de juros será supor1odo pelo Tesouro Nacional. 

Art. 12 . Para as operações ruivas de crédito rural de custeio 

;~crnoo~":uc c?o~~~:ªtrªirro;~as~ªJ~~c ~:3~C:~c1a:<:~~~rso~ 
obricatórios do crCdi10 rural ou da poupança rural com taxas de juros 
cqua~das pelo Tesouro Naciona l, as ins1ituiçõcs financeiras poderão 
recf • taxas de juros pacruadas, a partir de J11 de julho de 2008, de 
oit os e setcma e cinco centésimos por cento ao ano para seis 
inle. .: selenla e cinco cen1ésimos por cento ao ano. 

§ 111 As operações da mesma espécie no âmbito do Programa 
de Geração de Emprego e Renda Rural • Progcr Rural, inclusive 

~'}~t5
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centésimos por cento ao ano. 

§ 211 O ônus decorrente da redução na taxa de juros será 
suportado pelo Tesouro Naciona l. 

An. 13. Fica nu1ori:zada a concessão de bônus de adimpltncia 
nas tuas de juros das operações contratadas no âmbito do Programa 
FAT Giro Rural. eslabclecido por resolução do Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador • CODEFAT, e daquelas ori­
ginalmente celebradas sob a égide deste programa e reclassificadas 
com base na Resolução nll 3.509, de 30 de novembro de 2007. do 
CMN, de modo que a taxa cfc1iva de juros seja de oilo inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento ao ano. observado que: 

I - o bõnus sera concedido apenas para as operações efe­
tuados por produtores rurals e suas cooperativas e incidirá sobre os 
juros ap11ra,los a partir de 111 de julho de 2008; 

li - a operação adimplido devera ser atualizada até 30 de 
junho de 2008, incorporado o saldo atu11lizado como capital; 

Ili - o ônus deste beneficio será suportado pelo Tesouro 
Naciona l. 

Art. 14. Fica autorizada a adoção das scguinlcs medidas de 
estimulo ! liquidação ou renegociação de dividas originárias de fi. 
nanciamcnios para custeio rural ao amparo do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar • Pronaf, contratadas nas sa­
fras 2003/2004, 2004/2005 ou 2005/2006. cujos mutuários foram en­
quadrados nos Grupos "C", "D" ou "E" segundo nonnas do CMN: 

I - concessllo de rebate, confom1e Quadro conslanle do Ane­
xo XI dcs1a Medida Provisória, sobre o saldo lotai das prestações 
vinccndas de operações contratadas com recursos repassados ou equa­
lizados pelo Tesouro Nacional. dos Fundos Cons1itucionais de Fi­
nanciamcnro ou controlados do crédito rural provcnicnlcs dos de­
pósitos à vislo ou da poupança rural. paro os mutuários que estiverem 
cm situação de adimplência cm 1'1 de abril de 2008 e que liquidarem 
~~t_c~n~oos. ~bscra~~~ ~~/ dato do rcspcc1ivo vencimento da 

a) nas operações do Grupo "C', o rcba1c deve ser concedido 

ft~~at: a8 ~~~a;~~~:S ~~~Ô~{:~~us~\fi:c!~~u~~~çeã~a~: ~::;:~:~; 

b) os custos decorrentes da concessão dos rebates deverão ser 
assumidos pelos Fundos Cons1ituc ionais de Financiamento, nas ope­
rações eíctuadas com csla fonte, e pelo Tesouro Nacional. para as 
operações lastreadas nas demais fon lcs; 

li - caso a operação cm situação de adimplCncia não seja 
liquidada a1é 1° de julho de 2008, incidiria. a partir desta data, as 
taxas de juros praticadas na safra 2007/2008 para os respectivos Gru­
pos do Pronaf, segundo cri1érios o serem estabelecidos pelo CMN. 

§ 111 As opernçõcs enquadradas no caput, que se encontrarem 
inadimplidas na data da rcnegociaçllo, poderão fazer jus aos be­
neficias para liquidação cs1abclccidos no inciso I do c::apul dcs1e 
artigo e previstos no Quadro constante do Anexo XI desta Medida 
Provisória, dcsdi: que venham a adimplir-se observadas as seguintes 
condições: 

por inadln·,;/:i1
1
~n1i ~a l::i i~~~~~~;c v~~~~~:~:c~:~~~~~1fJa~~c!~i°! 

dara do vencimento contratual de cada prestação e encargos de nor­
malidade mais dois por cento ao ano pro rata dic, do dara dr: 
vcncimcnlo contratual de cada parec ia a1é a data da respectiva re­
ncgocinção; 

li - consolidaçilo do saldo devedor vencido 11justado e das 
parecias vinccndas. 

§ 2° As operações inadimplidos, uma vez consolidado o 
sa ldo devedor na forma estabelecida no § 1° deste artigo, poderão se r 
renegociadas, observadas as seguintes condições: 

vedar vc~~id;'aj~~:~!~ !% ~n~n~~o~d;;,~~~i~~nlo do saldo de-
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li • prorrogação do saldo devedor consolidado por a1é trCS 
anos. podendo a primeira parcela vencer cm 2009; 

III• aplicação, a partir da dala da prorrogação, das taxas dcjuros 
pmlicadas na safra 2007/2008 para os respectivos Grupos do Pronaf. 

§ 311 As operações in11dimplidas que já tenham s ido clas­
sificadas como prcjulzo pclns instiruiçõcs financeiras não são be­
neficiárias da rcncgociaç!o de que traia este artigo, ficando a cri1ério 
de cada instituição a adoção de medidas que visem à recuperação de 
seus haveres, inclusive com a concessão de descontos para liquidação 
das operações. ficando a União dispensada de qualquer õnus dc­
corrcnrc destas medidas. 

§ 40 As operações inadimplidas enquadradas no c:1put, efe­
tuadas com recursos e com risco parcial ou integra l do FNO, FNE ou 
FCO, mesmo que jt\ tenham sido classificadas cm prejuízo pelas 
insrituições financeiras, poderão ser renegociadas ou liquidadas nas 
condições eslabelccidas por este artigo. 

§ 511 Caso a operação esteja lançada cm prejuízo e seja 
lastreado cm recursos do FNO, FNE ou FCO, com risco integral das 
instituições financeiras, poderão ser aplicadas as condições estabe­
lecidas por este artigo somente para a liquidação do saldo devedor. 

§ ~ Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos 
termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, relati­
vamente às operações por ele equalizadas ou efetuadas com recursos 
das Operações Oliciois de Crédilo ou obrigatórios do crédito rura l, e 
aos Fundos Cons1irucionais de Financiamento, 1111s operações las­
treadas cm seus recursos. 

Art. 15. Para os financiamcn1os de investimento rural no 
5mbi10 do Pronaf, que estiverem cm situação de inadimplência cm 30 
de abril de 2008, cujos mutuários foram enquadrados nos Grupos "C", 
"D" ou "E" ou nas linhas csp,:ciais de investimento do Pronaf, se­
gundo normas do CMN, poderão as instituições financeiras: 

1 • ajuslar o saldo devedor vencido, retirando os encargos por 
inadimplemento e aplicando encargos de nom1alidade até a data do 
vencimento contraruol de cada prcslaçllo vencida e encargos de nor­
malidade mais dois por cento ao ano pro rat• die, calculados a partir 
da da1a do vencimento contratual de cada parcela até a data da 
respectiva liquidação ou renegociação; 

li • aplicar os bónus de adimplfocia contratuais, no caso de 
liquidação integral da divida; 

Jll - permitir a prorrogação do saldo devedor atualizado, 
observadas as seguintes condições: 

a) consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das 
parecias vincendas e amortização mínima de um por cento do saldo 
devedor vencido ajustado, até n data da rencgociaçilo. nas condições 
do inciso 1, sem a conccs5'o de bônus de adimplCncia; 

b) amonização de, no mlnimo, trinta p.,r cento da parecia 
com vencimcnlo cm 2008; 

e) prazo de até quatro anos após o vencimento do Ultima 
prestação contratua l, respci1odo o limite de um ano para cada parcela 
anual vencida e não paga; 

d) caso as prcs1açõcs vencidas e não pagas 101alizcm prazo 
superior a quatro anos, admite-se distribuir os valores das prcs1açõcs 
que excederem este limite entre o total das parcclo.s vincendas; 

e) caso nllo haja prestações vincendas, o prazo adicional de 
que traia a allnca "e" sera considerado a panir da data da respectiva 
renegociação; 

f) manutenção das demais condições pactuadas para as ope­
rações cm s ituação de adimpltnc ia, inclusive dos bônus de adim­
plência contratuais. 

§ 111 As operações que já lenham sido classilicadas como 
prejuízo pelas ins1ituições financeiras nllo são beneficiárias da re­
negociação de que traio este artigo, ficando a critério de cada ins­
lituição o adoção de medidas que visem li recuperação de seus ha­
veres, inclusive a concessão de descontos para liquid11çllo das ope­
rações, ficando a União dispensada de qualquer ônus dccorrcn1c des­
tas medidas. 

§ 2° As operações enquadradas no caput, efetuadas com 
rctursos e com risco parcial ou integral do FNO, FNE ou FCO, 
mesmo que já tcnhnm sido classificadns cm prejuízo pelas instituições 
financeiras. podcrllo ser renegociadas ou liquidadas nas condições 
estabelecidas por este ar1if!O. 

§ )O Caso a operaçã11 esteja 1ançad3 cm prejulzo e seja 
lastreada cm recursos do FNO, FNE ou FCO, com risco integral das 
insrituiçõcs financeiras, poderão ser aplicadas as condições estabe­
lecidas por eslc artigo somente para a liquidação do saldo devedor. 

§ 411 Nos Municípios cm que foi decretado estado de emer­
gência ou calamidade pública após 111 de julho de 2007, reconhecido 
pelo Governo Federal, cujos eventos mo1ivadorcs tenham afetado 
ncga1ivnmcntc a produção da safra agrícola 2007/2008. fica dispen­
sado o pagamento mínimo cm 2008 estabelecido na alínea "b" do 
inciso lfl des1e anigo. 
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§ 5" O produtor rural que renegociar sua divida de invcs-
1imen10 nas condições cs1abclccidas neste artigo ficara impedido, nté 
que liquide integrolmeme sua operação de investimento renegociada, 
de contra1ar novo financiamento de investimento com recursos con­
trolados do crédi10 rural ou dos Fundos Constitucionais de Finan­
ciamcn10, cm todo o Sis1cm11 Nacional de Crédito Rural - SNCR, 
cabendo-lhe a apresentação de declaração de que não man1Cm divida 
prorrogada naquelas condições junio ao SNCR. 

§ 6,11 Os custos decorrentes dos beneficias concedidos nos 
tem1os deste artigo scrllo imputados no Tesouro Nacional, relati­
vamente As operações por e le cqulli1.11das ou efetuadas com recursos 
das Operações Oficiais de Crédito, e aos Fundos Constitucionais de 
Financiamento, nas operações lastreadas cm seus recursos. 

Art. 16. Os finonciomcntos paro invcslimcnro rural conrra-
1ado com risco da União ou do FNO, FNE ou FCO, cujos mutuArios 
foram enquadrados no Grupo "B" do Pronaf segundo nonnas do 
CMN, e estiverem cm situação de inadimplência cm 30 de abril de 
2008, serão contemplados com as seguintes medidas: 

por inad\~;{:~n1i :1~d;ii~!~d~~:c v~~~~~:~~~:~~~5!,fJaâ~c:~°! 
da1a do vencimento contrarual de cada prcslação vencida e encargos 
de normalidade mais um por cento ao ano, pro rala dic, calculados 
a partir da data do vencimcnio contra1ua\ de cada parcela a1é a data 
da rcspec1iva liquidação ou renegociação; 

li - aplicação dos bônus de adimplência contraruais, no caso 
de liquidaçdo integral da divida; 

Ili - pcnnissão de prorrogação do saldo devedor atualizado, 
observados as seguinles condições: 

a) amortização mínima de um por cento do saldo devedor 
vencido ajustado nas condições estabelecidas no inciso 1, sem a con­
cessão de bónus de adimplência; 

b) consolidação do sa ldo devedor vencido ojusiado, deduzida 
a quantia amortizada, e das parecias vinccndas; 

e) prorrocaçAo do saldo devedor consolidado por atê dois 
anos, contados a panir da dota cm que fonnalizada a prorrogação, não 
podendo o vencimento da primeira prestação exceder o prazo de um 
ano após a data da repacruaçio; 

d) manutenção das demais condições pactuadas para as ope­
rações cm situação de adimplCncia, inclusive dos bônus de adim­
plência contratuais. 

§ 111 As operações contrarodas antes de 1° de janeiro de 2006. 
que estiverem adimplidas ou que vierem a adimplir-sc nas condições 
estabelecidas ncs1c artigo atC a dala da renegociação cm 2008, farilo 
jus a um rebate adicional de dez pontos percenruais, a ser somado ao 
bónus de adimplência contratua l, para incidência sobre o saldo de­
vedor para liquidação inlcgra l da operação cm 2008. 

§ 211 Nos Municípios cm que foi dccre1ado estado de emer­
gência ou calamidade pública após 1° de julho de 2007, reconhecido 
pelo Governo Federal, cujos eventos motivadores lenham afetado 
ncga1ivamenrc a produçao da s.1fra agricola 2007/2008, aplico-se o 
disposto no § 111 deste artigo a iodas as operações de investimento 
ativas do Grupo "B", indcpcndcn1cmcntc da data de contratação. 

Art. 17. Os financiamentos para investimento rural no âmbito 
do Pronof, cujos mutuários foram enquadrados no Grupo "A" segundo 
nom,as do CMN, que estiverem cm situação de inadimplência cm 30 
de abri l de 2008, serão contemplados com as seguin1es medidas: 

1 - para os financiamen tos contratados ou renegociados com 
taxas prefixadas de juros: 

a) cxclusllo dos encargos por inadimplemento e aplicação de 
encargos de nom1alidadc até a dota do vencimento contratual de cada 
prcslaçllo vencida; 

b) aplicação de encargos de nonnalidadc mais um por ccnlo 
ao ano, pro rata dle, calculados a partir da dola do vencimento 
contratuAI de cada parcela até a da1a da respectiva liquidação ou 
renegociação, exceto cm relação às operações repactuadas à luz da 
Lei nll 10.696, de 2 de julho de 2003. as 9.uais devem ser atualizadas 
ãpe~tgos delin~Lci; 

c) aplicação dos bônus de adimplência contraruais. no caso 
de liquidação integral da dívida; 

d) amonização mlnima de um por cento do saldo devedor 
vencido ajustado. até a data da rencgociaçllo. nas condições das allncas 
"a" e "b" deste inciso, sem a concessão de bõnus de adimplência; 

e) permissão da prorrogação do saldo devedor a1ualizado. 
deduzida a quantia amortizada, ampliando-se o prazo original por 
prazo correspondente ao dos parecias vencidas e nllo pagas, res­
peitado o limite de até quatro anos após o vencimento da última 
prestação contratual; 

f) caso as presrações vencidas e não pagas tololizcm prazo 
superior a quatro anos, admite-se distribuir os valores das prestações 
que excederem este limite entre as parecias vinccndas; 

g) caso não haja prestações vinccndas, o prazo adicional de 
que trata a alínea "e" deste inciso será considerado a panir da dalíl da 
respectiva renegoc iação; 

Cc::,~•t :-,:~_. ,'H;.H ... ll' II C"I 
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h) manutcnçlo das demais condições pactuadas para as ope­
rações cm situação de adimplência, inclusive dos bônus de adim­
plência contratuais; 

li - para os financiamentos contratados ou renegociados com 
Taxas variáveis de juros: 

o) rcciUcu lo do saldo devedor desde a contnuação até a da1a 
da renegociação, mcdiAntc a aplicaçâo da taxa fixa de juros de três 
inteiros e vinte e cinco ccntCsimos por cento ao ano; 

b) aplicação dos bónus de adimplência contratuais, no caso 
de liquidação integral da divida: 

e) amortização mínima de um por cento do saldo devedor 
vencido ajustado, de acordo com o disposto na alínea "a" deste inciso, 
se m a concessão de blinus de adimplência; ,,...... 

') pennissllo da l:'rorrogação do sa ldo devedor atualizado, 

i~zv ~o:es~~~t!~,:ma'::1:f:scbi,a~~f~ªnv~-ci(fa~ ~ra~o o;~~=I :~ 
peitado o limite de até quatro anos após o vencimento da última 
prestação contratual; 

e) caso as prestações ve ncidas e nlo pagas totalizem prazo 
superior o quatro anos, admite-se distribuir os valores das prestações 
que excederem este limile entre as parcelas vincendas; 

f) caso não haja prestações vinccndas, o prazo adicional de 
que trata a alínea "d" deste inciso ser~ considerado a partir da data da 
rcspec1iva renegociação; 

g) incidência da rnxa de juros de um inteiro e quinze cen­
tésimos por cento ao ano, a panir da data da renegociação, e subs­
tituição do bônus de adimplência conlratual por um bônus de adim­
plência de quarenta por cento sobre o principa l; 

h) manutenção das demais condições pactuadas para as ope­
rações cm si l\Jação de adimplência. 

§ 1" As operações contratadas antes de I" de janeiro de 2004, 
que estiverem adimplidas ou que vicn:m a adimplir-sc nas condições 
estabelecidas neste artigo a1é o final do prazo para renegociação, 
farão jus a um desconto de scsscnu1 por cento ou sessenta e cinco por 
cento sobre o sa ldo devedor atualizado, confonnc o seu enquadra­
mento nos incisos I ou li deste artigo, rcspec1ivamen1e, em subs­
tituição aos bônus contratuais, cm caso de liquidação integral da 
operação cm 2008. 

§ 211. Os custos dccorrenies dos bcnef'íc ios concedidos nos 
tennos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional ou aos 
Fundos Cons1itueionais de Financiamento, confonnc o respec1ivo ris­
co das operações. 

Art. 18. Para os financiamcnros de custeio rural no âmbito do 
Pronaf, com risco da Uni/lo ou do FNO, FNE ou FCO, cujos mutuérios 
foram enquadrados no Grupo "A" ou H A/C", segundo nonnas do 
CMN, e 11.s operações tenham sido contratadas antes de 111. de julho de 
2006, dcvcrllo as instituições financeiras adolar as segu intes medidas: 

1 • 1111s operações contratadas ou rcncgociadllS com 1ax:is 
prefixadas de juros, cujos mutuários desejem liquidá-las ou rcnc­
gociá-lns cm 2008: 

-._ n) cm operações inadimplidas: 

1. njus1c do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos 
por 111adimplemcnto e aplicnndo-se encargos de n0mll\lidadc até a 
da1a do vencimento contratua l de cada prestação vencida e encargos 
de nonnalidadc mais um por cen lo ao ano, pro rata die, calculados 
a partir da dnta do vencimento contratual de cada parecia até a data 
da respectiva liquidaçio ou renegociaçllo; 

2 . para renegocinçio: 

2. 1. exigência de amortização mínima de um por cento do 
saldo devedor vencido, ajustado segundo o disposto no item I desta 
alinca, sem a concessão de bônus de adimplência; 

2.2. consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das 
parcelas vineendas, na data da renegociação. e prorrogaçllo do saldo 
devedor consolidado por até três anos a partir da data cm que for­
malizada a rcncgociaçilo; 

2.3. manutenção das demais condições pactuodas para as 
operações cm situação de adimplência; 

3. para liquidaç/io integral da divida cm 2008, consolidação 
do saldo devedor vi.:ncido ajustado e das pa recias vinccndas, na da1a 
da liquidaçi'lo, e conccssllo de bônus de quarenta por cento sohrc o 
sa ldo devedor consolidado, cm substituição AOS bônus de adimplência 
contratuais; 

b) cm operações ndimplidas: aplicação do disposto no item J 
da allnca "a" deste inciso; 

li • nas operações contratadas ou renegociadas com taxas 
variáveis de juros, cujos mutuários desejem liquidá-las ou renegociá• 
lns cm 2008, independentemente da situação de adimp\Cnc ia ou ina­
dimplência de cada operaçllo: 

a) recálculo do saldo devedor desde a contmtação até n dara 
dn liquidação ou rencgociaçtlo, mediante a aplicaçtlo da taxa fixa de 
juros de três inteiros e vinte e cinco ccnlésimos por cento ao ano; 
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b) para renegociação: 

1. no caso de operação inadimplida, exigência de amorti­
zação mínima de um por cen10 do saldo devedor vencido, ajustado 
segundo o disposto na allnca "aH deste inciso, sem a concessão de 
bõnus de ad implência; 

2. consolidação do sa ldo devedor vencido ajustado e das 
parecias vinccndas, na da1a da rcncgociaçllo, e prorrogação do saldo 
devedor consolidado por até três anos a partir da da1a cm que fo r­
ma lizada a renegociação; 

J . aplicação da 1axa de juros de um inleiro e quinze cen­
tésimos por cento ao ano a parti r da dala dn renegociação, com bônus 
de adimp lência de rrinta por cento sobre o principa l; 

c) para liquidação inlcgrn l da divida cm 2008, consolidação 
do saldo devedor ve ncido ajustado e das parecias vincendas, na dnta 
da liquidação, e concessão de bônus de quarenta por cento sobre o 
saldo devedor consolidado, cm substituição aos bônus de adimplência 
contratuais. 

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos descontos e dos 
bônus conced idos nos lermos deste ani$O serão imputados ao Tesouro 
Naciona l ou aos Fundos Constitucionais de Financiamcnlo, confonnc 
o respcclivo risco das operações. 

Art. 19. As operações de mutuários enquadrados nos Grupos 
"A" e "A/C" do Pronaf. contratadas com risco da Unillo e lastreadas 
cm recursos do FAT. incluídas aquelas cm situação de inadimple­
mento, dcvcrilo ser reclassificadas parn a fonte FNO, FCO ou FNE, 
segundo a Região de localização da ntividade financiada, ou para as 
Operações Oficiais de Crédi10. nas demais Rl!giõcs. 

§ 111 O risco das operações reclassificadas será mantido com 
a União, nnquelns que passarem a ser lastreadas cm n:cursos das 
Operações Oficiais de Crédito, ou com os Fundos Constitucionais de 
Financiamento, nas operações lasrrcadas cm seus recursos. 

§ 211 Aplicam-se às operações reclassificadas as disposições 
constantes dos arts. 17 e 18 desta Medida Provisória pnrn a liquidação 
t"\11 renegociação das dividas, conforme sua situaçilo e caracterfstica. 

Art. 20. Fica a União autorizada a adquiri r as operações 
enquadradas no Grupo "AJC' do Pronar contratadas com risco do 
Banco do Brasil $.A., do Banco da AmaWnia S.A. ou do Banco do 
Nordeste do Brasi l S.A., nas condições cslabelccidas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. As operações de que trata este artigo, após 
sua aquisição pela União, farão jus às condições para liquidaçlo ou 
renegociação estabelecidas no art. 18 desta Medida Provisória, po­
dendo ser liquidadas ou renegociadas pelo respectivo valor de aqui­
sição pela União. 

An. 21. Fica autorizada a individualização das operações de 
crédi10 rural individuais, grupais ou coletivas. eíctuadas com aval, 
enquadradas nos Grupos "A", "NC" e "8" do Pronaf, inclusive aque­
las realizadas com recursos do FAT, contratadas até 30 de junho de 
2006, com risco da União ou dos Fundos Constitucionais de Fi• 
naneiam, nto. observado o disposto nos arts. 282 a 284 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. • 

§ 1° As operações individualizadas poderão ser renegociadas 
segundo as condições es1abelecidas para as respectivas linhas de cré­
di10 por esta Medida Provisória. 

§ 211. Fica auloriuda a substituição ou a liberação de ga­
ranl ias, cabendo ao CMN definir os casos cm que as operações 
poderão ficar garantidas apenas pela obrigação pessoal e as condições 
necessárias ã implementação dessa medida. 

Art. 22. Fica a União autorizada a conceder, para as 0pe• 
rações de custeio do Pronaf da safra 2007/2008 não amparadas pelo 
Programa de Garanlia d1 Alividade Agropecuária - Proagro ou pelo 
Seguro da Agricultunl Familiar - Proagro Mais, rebate de trinta por 
cento para os Grupos ~A/CN. "C" e "D" e de vinte por cenlo para o 
Grupo "E", calculados sobre o sa ldo devcdnr das operações con• 
tratadas com recursos orçamentários rcpa.ssndos ou equa lizados pelo 
Tesouro Naciona l, dos Fundos Constitucionais de Financiamento ou 
controlados do cl'Cdito rural provcnic111cs dos depósitos á visla ou da 
poupança rural, para os mutuários que liquidarem as operações atê a 
data do rcspcc1ivo vencimento da operação cm 2008, observadas as 
segu intes condições: 

1 - o reba te deve ser concedido somcnle cm favor de mu­
tuários dos Municipios cm que foi dccrctado estado de emergência ou 
calamidade pública após 111 de ju lho de 2007, reconhecido pelo Go­
verno Federal, cujos eventos motivadores lenham afetado negativa­
mente a produção da referida snrra; 

II - no caso dos Grupos "A/C" e "C", os rebates para li• 
quidação das operações devem ser concedidos ames da aplicação dos 
bônus de adimplência contratuais, limi1nda a soma desses bcneílcios 
ao saldo devedor de cada operação; 

111 - os cus1os decorrentes da concessão dos rebates deverão 
ser assumidos pelos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas 
operações cfotuadas com esta fonte, e pelo Tesouro Nacional, para as 
operações !asneadas nas demais fontes; 

Nº 100, quarta-feira, 28 de maio de 2008 

rv - para ter direito ao beneficio de que traia cs1c artigo, o mu­
tuário deverá apresentar laudo técnico, individual ou coletivo. que dc­
monsrrc que a produção financiada pelo crédito de cus1cio rural foi pre­
judicada cm mais de trinta por ccmo cm raz.!lo do evento climático que 
motivou a decretação de estado de emergência ou calamidade pública. 

Art. 23. Aplicam-se às operações ao amparo do Programa 

~:!~ dba;rén~ilr~ª:; ~ r~,6:":i~ 1Boát•a; ~~i~~src:~d~°.s~ ou 

1 - para liquidação cm 2008 do sa ldo devedor, no caso de 
opcraç4o adimp lida. concessão de descon to de noventa por cento, cm 
subslituiçlo aos bônus de adimp lência contratuais; 

ll • o dcscon10 cs rabclccido no inciso I deste artigo reduz-se 
para oitenta e cinco por cento ou oi tenta por cento. caso o paga~nto 
mtcgral da divida ocorra, rcspcc1ivamc ntc, cm 2009 ou 2010; 

Ili - para liquidação cm 2008 do saldo devedor, no caso de 
operação inadimplida, ajuste do saldo devedor a1ê a data do pa­
gamento pelos encargos contratuais de normalidade e concessão de 
desconto de noventa por cento sobre o saldo devedor ajustado, c m 
substituição aos bônus de adimplência contratuais; 

IV - para rencgociaçdo dns dívidas repactuadas com bOS<: na 
Lei na 10.696 de 2Q03, no caso de mutuário madimplcntc, ajus1e do 
sa lao devedor a té a data da renegociação pelos enca rgos contratuais 
de nonnalidadc, amenização mlnima de um por cento do sa ldo de­
vedor vencido ajustado, sem a concessão de bônus de ndimp lência, e 
distribuição do valor remnncsccn1c entre as prcs1açõcs vinccndas. 

Parágrafo Unico. Os custos dccorrcnlcs dos bcncficios con• 
cedidos nos termos deste artigo serão impu1ados aos Fundos Cons• 
tit1.1cionais de Financiamento, nas operações efcl\Jadas com seus re­
cursos, e ao Fundo Contábi l do Proccra, nos demais casos. 

Art. 24. Aplicam-se às operações de créd i10 fundiário co n­
tratadas entre 8 de março de 2004 e 30 de maio de 2008 ao amparo 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, instituído pe la ~ei Com. 
plemcntar n'I 93, de 4 de feve reiro de 1998, as seguintes~ 

-- I • para operações adimplidas. redução da laxa efetiva de 
juros pactuada, a parti r de I" de Junho de 2008, de: 

a) seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano para cinco 
por ccn10 ao ano; 

b) cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano para 
quatro por cento ao ano; 

e) quatro por cento ao ano para três por cen10 ao ano; 

d) três por cento ao aoo para dois por cento ao ano; 

li - para operações inadimplidas até a data da rcncgociaçlo: 

a) exigência do pagamento das parec ias com vencimento cm 
2008 até a data da renegociação, segundo as condições contratuais pam 
adimplcmcnto, inclusive com a conccssllo dos bônus de adimplência; 

b) pcnnissão da amortização, até a data final da renego­
ciação, das parecias vencidas ah! Jl de dezembro de 2007, com a 

~~1~:8J::j~; ~~~~~º~!~~o8~~i:~~d~ndfi~~~:s"~º~s c:17~~ª~.~~o;s~d?. 
deste inciso; 

e) para a renegociação das parecias vencidos até 31 de de­
zembro de 2007, medianle adilivo conlraruat, aplicação dos encargos 
de nonnalidade alé a data do vencimento contratual de cada prcstaçllo 
vencida, tomados sem a concessão do bônus de adimplência; 

d) aplicação dos encargos de normalidade mais um por cento 
ao ano, pro rata die, calculados a partir da da1a do vencimento 
contratual de cada parcela até a data da rcspectivu renegociação, 
tomados sem a concessão do bônus de adimplência; 

e) amortização mínima de um por cenlo do saldo devedor 
vencido ajustado, até a data dn rcncgociaç:io, nas condições das ali­
neas "e" e "d" deste inciso, tomado sem a concessão de bônus de 
adimp lência; 

f) distribuição. entre as parcelas vinccndas a partir de 2009, 
do saldo de capital vencido ajus1ado alé a data da renegociação. 
deduzida a quantia amonizada; 

g) aplicaçio da redução da laxa de juros estabelecida no 
inciso I deste anigo :is operações que se aclimpl ircm 110 prazo previsto 
para rencgociaçllo; 

h) manutcnçllo das demais condições pactuadas para as ope­
rações cm situaçllo de adimplência, inclusive dos respectivos bõnus 
de adimplência. 

Paragrafo único. Os ônus decorren tes da diferença entre os 
encargos origina lmente pactuados e os estabe lec idos neste artigo Se• 
rão de responsabilidade do Fundo de Terras e da Reforma Agrária. 

Art. 25. Aplicam-se às operações de crédito fundiário con­
rratadas a1é 7 de março de 2004 ao amparo do Fundo de Terras e da 
Ri.:fonna Agrária, instituído pela Lei Complementar n'I 93, de 1998, 
as seguintes medidas: .. ..~ 

1 - para as operações cm situação de adimplência cm 111. de 
junho de 2008: 
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a) rcduçllo da taxa de juros. a partir de Iª de junho de 2008. 
observado o valor cquivalcn1c ao n\Jmero de beneficiários do cl"Cdito 
cm cada opcraçllo, para: 

1. cinco por cento ao ano, nos contratos de valor origina l, por 
beneficiário, acima de RS 30.000,00 (trinta mil reais) até RS 
40.000,00 (quarenta mi l reais); 

2. quatro por ccnlo ao ano, nos contratos de valor origina l, 
por beneficiário, acima de RS 15.000,00 (quinze mil reais) até RS 
30.000,00 (trin10 mil reais); 

3. três por cento ao 11110, nos contratos de valor origina l, por 
beneficiário. a1C RS 15.000.00 (quinze mil rea is); 

b) conccsslo de bônus de ndimplCncia sobre o valor das 
parcelas pagas até a da ta do vencimento, a part ir de 11 de junho de 
200J-1irnitado a RS 1.000,00 (m il reais) por bcncficiãrio cm cada 
nn< ~u bsliru ição ao bônus sobre a 1nxa de juros pac1uada, nas 
se1:. condições: 

1. Mun icipios do semi-árido nordestino e da área de abran· 
cência dr1 SUDENE nos Estados de Minas Gerais e Espirita Santo: 
quarenta por cento; 

2. demais Municlpios da Região Nordes1e: trinta por cento; 

3. Estados das Regiões Norte, Centro-Oeste e Sudeste, ex• 
ceio São Paulo e áreas de Minas Gerais e Espirita Santos a que se 
refere o item 1 desta alinea: dezoito por cento; 

4. Estados da Região Sul e São Pau lo: qui nze por cento. 

11 - para as operações em situação de inadimplência cm 31 
de dezembro de 2007: 

a) permissão da amonizaçdo das paredas vencidas atC a data 
fina l da renegociação, com a concessão dos bónus de adi mpk:mcnto 
estabelecidos na alínea "b" do inciso I deste art igo, considerando-se o 
saldo devedor apurado nas condições definidas n:is alíneas "b" e "e" 
deste inc iso; 

b) para renegociação, med iante aditivo contratua l. nplicaçllo 
de encargos de nom1alidade atê a dats '10 vencimento contratual de 
cada prcsta~ão vencida. inclusive com os bónus contraruais sobre !'IS 
1:ixas de juros; 

e) splicação de encargos de normalidade, sem os bónus de 
adimplência nas taxas de juros, a partir da da1a do vencimento con• 
tratual de cada parec ia até a data da respectiva renegociação; 

d) amortização mlnima de um por cento do sa ldo devedor 
ve ncido aj ustado na forma das alíneas "b" e "e" deste inciso, até a 
data da renegociação; 

e) distribuição, entre as parec ias vinccndas a partir de 2009, 
do saldo de capital vencido ajustado, deduzida a qua ntia amortizada; 

f) aplicação das condições estabelec idas no inciso I deste 
artigo ás operações que se adimplirem no prazo previsto para re­
negociaçi'lo; 

Ili - para as operações inadimplidas entre 1° de janeiro e 31 
de maio de 2008: 

a) a parec ia de 2008 deverá ser liquidada até a da.ta final de 
rcr - ;açllo. devendo o saldo devedor ser ajuslndo nas condições es-
tl'I :1s nas alíneas "b" e "c~ do inciso li, com a concessão do 
m ,, 10 bônus de adimplência de que trata a allnca "b" do inciso I; 

b) :ipós o pagamento a que se refere a alínea "a" deste inciso. 
devem ser ap licadas às operações as condições estabelecidas no inciso 
I deste art igo. 

§ JQ Pam os mutuários que efetuaram o pagamento da prcs• 
tação de 2008 entre lg de janeiro e 3 1 de maio des1e ano. o valor do 
respectivo bônus de adimplência sobre a parcela, considerado cm 
valor nomina l da dntn de quitação, será amortizado do saldo devedor 
da operaç!lo. 

§ 2g Os cronogramas de reembolso com period icidade de 
vencimento dos prestações inferio r n um ano podem ser substituídos 
pelos de pa rcelas anuais, median te a formalização de adit ivo ao ins• 
trumcnto de crMi10, para os mutuãrios adimplentcs ou que vierem a 
assim tomar-se sob as condições es1abclccidas ncslc artigo. 

§ Jll Os õnus dccorTcntes da diferença entre os encargos 
originalmcnle pactuados e os estabelecidos neste artigo, bem como 
dos bónus de adimplcmcnto, serão de responsabilidade do Fu ndo de 
Terras e da Rcfom1a Agrliri:i. 

Art. 26. Fica ai11orizada a individualiz:iç!lo dos contratos de 
financiamento celebrados pe los beneficiários do Fundo de Te rras e da 
Rcfom1a Agrária, inslituido pela Lei Complcmcnlar rl" 93, de 199R, 
desde a sua origem até 3 1 de dezembro de 2004. 

§ lg A individualização das operações será condicionada à 
ndesão de todos os bcncficiãrios de cad3 cmprccndiménto, vedada a 
rcgulari:ução parcia l do imóve l financiado. 

§ 2° Os custos decorTentcs do processo de individualização 
poder.lo ser incluídos nos respectivos contratos de fi nanciamento, até 
o limite de cinco por cento do volor 101al da operação individuti lizada, 
ainda que ulrrnp:isscm o feto de financiamcnlo do programa. 
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§ 3g No processo de individualização, o imóvel rura l jã 

financiado pcrmnneccri como garantia rea l do fina ncia mento, ex• 
cluindo-se a garan1 ia fidcjussória eoleliva. 

§ ~ A garanlia rea l do imóvel rural será desmembrada cm 
parcelas, ficando asseguradas a viabilidade técnica do empreendi­
mento, as reservas legais e áreas de preservaç!lo permanente, bem 
como sua averbação junto ao respectivo Cartório de Registro de 
Imóveis, inclusive com o grav:imc hipo1ccário cm nome do Fundo de 
Terras e da Rcfom1a Agriria. 

§ 50 Os elementos de despesas que compõem os cus1os 
decorrentes do processo de individualiznçlo. observado o disposlo no 
§ 2g deste art igo, bem como os proccd imcnlos para a regularização 
dos empreendimen tos e demais disciplinamentos necessários à plena 
aplicaçilo do disposto neste artigo serio regulamcn1ados pelo Mi• 
nistério do Desenvolvimento Agrário. 

§ (,p O CMN cs1abelecer6. o prazo para adesão ao processo de 
individualização de que traia este anigo. 

An. 27. Os arts. 2° e 15-B da Lei no 11.322, de 2006, passam 
a viçorar com a kgulhtc redação. 

HArt. 2° 

I • nos financiamentos de custeio e invcstimenlo concedidos 
até 3 1 de dezembro de 1997, com recursos do Fundo Cons• 
titucional de Financiamento do Nordes1c • FNE, do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador• FAT, no caso de operações classificadas 
como Progcr Rural ou equa lizadas pelo Tesouro Nacional, no 
valor total original mente contra1ac!o de até RS 15.000,00 (quinze 
mi l rea is), que n:lo foram rcncgocii1das com bas\.' na Lei nº 9. 138, 
de 29 de novembro de 1995: 

§ ~ Aplicam-se as cond ições previstas no inciso I do u put 
deste art igo aos mutuários que tenham renegociado as suas df• 
vidas com base na Resolução no 2.765, de 10 de agos10 de 2000, 
do CMsclho Moncuirio Naciona l, inclusive suas respcc1ivas ai• 
tcraçõcs. não sendo cumulalivos os bcneOcios previstos nesta Lei 
com os antcriormcnic repactuados. 

li - a parecia do saldo devedor, apurado na data de rc­
pactuação, que diz rcspci10 ao crédito original exccdcn1e ao li­
mite de RS 15.000,00 (quinze mil reais), na rcgi!lo do semi-árido, 
incluldo o Norte do Espfri10 Santo, e nos Municlpios do Norte de 
Mi n11s Gerais, do Vale do Jcquili nhonha e do Vale do Mucuri, 
compreendidos na área de atuação da Superintendência do De­
senvolvimento do Nordeste • Sudcne, podcr! ser prorrogada pelo 
prazo de dez anos, com venci mento da prime ira pnrccla cm 3 1 de 
oulubro de 2008, observado o seguinte: 

. ....... ..... . .. .................................... ............... " (N R) 

"Art. 15-B. 

§ JQ Fica autorizada n concessão de rebate de até cinq0enta 
por ccmo do saldo dcvedor das operações, para sua liquidação 
integral até 2010. 

§ 2° O ônus do rebate estabelec ido no § 111 dcstc artigo será 
assumido pelo Minis1ério do Desenvolvimento Socinl e Combate 
a Fome. no âmbito de suas disponibi lidades para execução do 
Programa de Aquisição de Alimentos. 

§ JO O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Ali• 
men1os, estabelecido na fom1a do § 311 do art. 19 da Lei n° 
10.696, de 2 de julho de 200 fica autorizadÕT~demais 

"Tmrd 11ra a e ct1vação do disposto neste art igo, inc lusive a 
forma para :i concessão do rebate esrnbclecido no § 1°." (N R) 

Art. 28. Aplicam-se aos financiamentos de que tratam os 
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(quinze mil reais) e P.S 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), os bônus 
de adimplência 3 que se refere o § S0. do mesmo artigo. 

An . 29. É pcm1itida a renegociação de dividas de operações 
de crédito rura l de cus1cio ou investimen10 contrn1ad3s ou renego­
ciadas no período de 1° de dezembro de 1998 a 31 de dezembro de 
2007, cm sih1aç.ão de inudimpl~ncia cm 30 de abril de 2008, las­
treadas cm recursos do FNO, FNE ou FCO, cuja rcncgocinção nl'lo 
lenha sido trl!lnda cm artigo especifico desta Medida Provisória, ob­
servadas as seguintes condições: 

1 • o saldo devedor vencido ser! ajustado, retirando-se os 
encargos por inadimp lemento e aplicando-se encargos de nom1alidade 
até a data do vencimento contratual de cada prestação vencida e 
encargos de nonnalidadc mais dois por cento ao ano, pro rata die. a 
pa nir dn data de vcncimcnio contratual de cada parecia nté a da1a da 
renegociação; 
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li - será ex igida amortizaçllo mínima de dois por cento do 
saldo devedor vencido, ajustado até a data da renegociaç4o nas con­
dições do inciso I deste anigo, e será prorrogado o va lor rema­
nescente por até quatro anos, conlados do vencimento da üh ima 
prestação pactuada, rcspei1ado o lirni1c de um ano ad icional para cada 
parce la anual vencida e não paga; 

Ili - caso não haja prestações vinccndas. o prazo ad icional de 
que traia o inciso li deste artigo será considerado a parti r da data da 
rcspcc1iva renegociação. 

Parágrafo ünico. O produtor rura l que renegociar sua dívida 
de invesl imcnto nas condições es1abelccidas neste an igo fi cará im• 
pedido, até que liquide integra lmente sua opcraçlo de invcstimc nlo 
renegociada, de contratar novo financiamento de investimento com 
recursos controlados do crédilo rurn l ou dos Fundos Conslitucionais 
de Financiamento, em todo o SNCR, cabendo-lhe a apresentação de 
dec laração de que não ma ntém div ida prorrogada naquelas condições 
junto no SNCR. 

Art. 30. Fica autorizada, nos casos de comprovada incapa­
cidade de pagamento do mutuário, a renegociação de operações de 
crédito rural de investimento lastreodas cm recursos do FNO, FNE ou 

~~~; ~unch!~ª~d~ ~:n~ia~aªJ:s
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2007, cujo renegoc iação nllo tenho sido hntoda cm artigo especifico 
desta Med ida Prov isória, observados as segu inlcs cond ições: 

1 • seri exigido o pagamcnlo de, no mínimo, quarenta por 
cen10 do valor da parcela de 2008; 

li - o sa ldo devedor tocai atualizado, na data da renegociação, 
poderá ser distribuldo cm até mais ITCS prcslaç.õcs anuais, a serem 
acrescidas no cronogramo de pagamento. 

§ 111 A incapacidade de pagamento a quc se refere o c.apul 
deve ter sido motivnda por: 

1 • dificuldade de comercialização dos produtos; 

li - frus tração de safras, por fatores adversos; ou 

Ili - cventunis ocorrências prejudiciais ao dcscnvolvimcnlo 
das explorações. 

§ 2° A rcncgoc iaçll,o de que trata cs1c ar1igo fica limitada a 
tri nta p<!r cento do numero das opcnçõcs de investi mento, cm cada 
institu1çilo finance ira, cm s ituação de ad implência e rea lizadas com 
recursos das fontes a que se refere o capul, devendo ser priorizados 
os produtores com maior dificu ldade cm efetuar o pagamento integra l 
das parcelas nos prazos estabelec idos. 

§ JO O produ tor rural que renegociar sua divida de inves­
timento nas condições estabe lecidas neste art igo ficará impedido. até 
que liquide integra lmente sua operação de investimento renegociada. 
de contrator novo financiamento de invcslimcnto com recursos con­
trolados do crédilo rural ou dos Fundos Consti tucionais de Finan• 
ciamente, cm todo o SNCR, cabendo- lhe a apresentação de decla. 
ração de que n!o mantém divida prorrogada naquelas condições junto 
ao SNCR. 

§ ~ Nos Municipios cm que fo i dccrelado estado de emcr• 
gência ou ca lamidade püblicn após 1° de j ulho de 2007, reconhecido 
pelo Governo Federal, cujos cve111os molivadorcs lenham afetado 
ncçativamcnlc a produção da safra agrícola 2007nOOS, nllo se aplica 
a hmitaçllo para rcnegoc inções de que hnta o § 1° e fica dispensado 
o pagamcnlo m[ni mo cm 2008 estabe leci do no inciso I do c11put . 

Art. 3 1. Admite-se a reclassificação para o âmbito exc lus ivo 
do FNE das operações de crédito rural contratadas com recursos mis• 
tos do FNE com outras fo ntes. observadas as seguintes condições: 

1 • o saldo devedor da operação reclassificndn paro o FNE 
deverá ser considerado como uma nova operação de crCdito ru ral: 

li - a nova operação de que traia o inciso I ficará sob risco 
exclusivo e integral do agente fi nanceiro do FNE; 

Ili - o saldo devedor da operação com recursos mistos seró 
atualizado nas condições defin idas entre o agente financeiro e o 
respcc1ivo mutuário; 

cciros oo'~E~de
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produtor, o partir da dat:i da rcclassificaçllo: 

V • sobre o saldo devedor dcst:is operações, a parti r d.1 da1a 
da reclassificação, o agen1e financeiro fará Jus ao dei crcdcrc a ser 
definido cm panaria conjunia dos Mi nistérios da Fazenda e da ln• 
tcgração Naciona l, cm fu nçAo da especi ficidade da operação rcuc• 
gociada, sem perder de vislll o limi te previsto no inciso li do an. '}li. 

A d~ Lei 11° 7.827, de 27 de setembro de 1989; 

VI • ap licam-se às operações reclassificadas as condições 
estabelecidas nos arts. 29 e 30 dcs1a Medida Provisória para a re­
negociação de dívidris. 

Parágrafo único. As operações renegociadas com base no art. 
So,.§ 3) da Lei n'l 9.138, de 1995, ou repactuadas nos lermos da Lei 
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"cnquadrem nas condições estabe lecidas neste an igo e forem reclas• 
sificadas para o FNE, poderão ser renegociadas na fom1a dos arts. 2g. 
lg e 3° des1a Medida Provisória. rcspecti vamcnte. 
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Ar1. 32. Caso o muruário realize, na da1a da renegociação, a 
liquidação 101al da divida nas condições cs111btlccidas nesta Medida 
Provisória. confom1c o cnquadrnmcnlo da opcraç!lo, os agentes fi. 
nancciros podcn1 dispensar a formalização dos contmtos ou aditivos 
referentes a rencgoc1açilo de dívida, mantendo os registros dos res­
pectivos descontos, rcbales e bônus da operação cm seus sistemas 
para fins de fisca lização e controle. 

Art, 33. Ficam os agentes financeiros operadores dos Fundos 
Conslitucionais de Financiamento au1orizados a suspender as cobran­
ças ou requerer a suspensão das execuções judiciais até o fina l dos 
prazos prcvis1os para a conclusão do processo de renegociação para os 
mutuános cujas dividas de crêdi10 mral se enquadrem nas disposições 
des1a Med ida Provisório e que manifesrem fo nnalmentc seu interesse 
à instituição linanccira credora ate! 30 de se1embro de 2008. 

§ 11:1 Caso haja enquadramento da dividi\ do mutuário so­
li9""' .... o instituição linanceira ficará autorizada a suspender a co-
t, u requerer a suspensão da execução judicial da divida, desde 
qt ,utuário dcsis1a de todas as ações que eventualmente lenha 
mov1uo conrra a ins1ituiçlo financei ra pa ra discussão da divida a ser 
a longada ou liquid11da . 

§ 21:1 O prazo de prescrição das dividas de crédito rural de 
que trata este ar11go fica suspenso a panir da data de publicação des111 
Medida Provisória atê 30 de setembro de 2008. 

An. )4. As instituições financei ras ficam autorizadas a rc-

i;s~~f,~r n~
5 

t!d~~~;/~n~i~,:~:ªo eJ~ª iJJi~: ~~~v3t::d~~ d:S!~!~ 
Público Federal - CADIN, desde que o motivo que originou a ins­
criçllo tenho sido, exclusivamente, a divida objeto de renegociação. 

Ar1. 3S. Não serão beneficiados com a rcpactuação de di­
vidas de que trata esta Medida Provisória os produtores rurais que 
tenham praticado desvio de credito. 

An. 36. Osans. 48 e49 da Lei n"S. 171, de 17 de janeiro de 
1991, passam a vigorarconf""D"Wguinte ~ 

"An. 48 ..... 

crnp;e~~fed~~ i~:~~-ia~~r::t ~:li~::o: dt~~1
•
1
º}1:1 fd~t~i ~ 

11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito ru"'ra'Iiciir'põr objetivo 
estimu lar a geraçllo de renda e o melhor uso da m!lo-dc-obra 
familiar, por meio do financiamento de a1ividades e serviços 
rurais, agropecuários e não agropecuários, desde que desenvol­
vidos em estabelecimento rural ou áreas comunitánas próximas, 
inclusive o turismo rural, a produção de ancsanalo e asseme­
lhados." (NR) 

"Ar1. 49 .. 

§ 11:1 Podem ser beneficiários do crédito rural, quando ne­
cessá rio ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores 
e agroindUstrias que beneficiem ou industrializem o _produto, des­
de que comprovada a aquisição da matéria-prima diretamente de 
produtores ou suas cooperativas, por preço nilo inferior ao mi­
nimo fixado ou no adotado como base de cálculo do fina n-

-..,mento, e mediante deliberação e disciplinnmento do Conselho 
netário N11cional. 

§ 2A Para cfci10 do § 11:1, enquadram-se como beneficiadores 
os ccrealis1as q_uc exerçam, cumulativamente, as atividades de 
limpeza, p::adromzação, armazenamento e comcrciali?.nçllo de pro­
du1os agrícolas.N {NR) 

Art. 37. São passiveis de fimmciamento no âmbito do crédito 
rural, quando se tra11r de projeto de investimento de cooperativas de 
proclutorcs rurais, unidades armazenadoras a serem localizadas no 
perímetro urbano de Municípios produtores, desde que compatíveis 
com a capacidade de produção envolvida e favoreçam a logística de 
transponc e annazcnagcm, com econom ia de custos para benefi­
ciamento e csc.onmcnlo até as regiões de consumo. 

de 2007 ,Ap~~;11s~f"~s :.~~~n1r1:1 c~: ~ªs!"gc~ ,::;e 1 ;~ã;:~ 24 de setembro 

"Art. JD 

§ 6,11 O prazo para contra1nção das operações encerra-se cm 
30 de sclcrnbro de 2008. 

.............................................................. .......................... " (NR) 

"Art. 4ll .. 

§ S0. O eslaruto do FGF, a ser 11provndo pelo Poder Exe­
cutivo, disporá inclusive sobre o momenlo da subscrição e in­
te~alizaçllo dos cotas e a remuneração de seu administrador, 
alem de deliberar sobre as demonstmçõcs financeiras a serem 
apresentadas pelo gestor. 

Diário Ofic ial da União - Seção 1 

§ 1 O. A instilUição financeira a que se refere o 111. }li desta 
Lei fará jus a remuneração pela adminislrnçllo do FGF, a ser 
estabelecida cm seu l.-Sta1uto.N {NR) 

2001 , pa~· a3e~,a~"to: ~ªsc1;:i: .. ~~tof-e 12 de íeverciro de 

"Art. 4.G 

Parágrafo único. São também financiáveis, segundo delibe­
ração e disciplinamenlo do Conselho M<'nctário Nacional, as 
necessidades de cu~lcio das atividRdcs de beneficiamento e in• 
duslri11 lização de que lrtlla o capul." (NR) 

Art. 40. Ficam os agentes financeiros aulorizados a inc luir. 
entre as garantias convencionais de operações de crédito rura l, o 
penhor dos produtos norcstais madeireiros objeto do financiamento e 
passiveis de exp loração econõmica, podendo o prazo do penhor ser 
estendido por pcriodo suficiente para cobrir o prazo das operações de 
cll!dito destinadas à cxplomç~o. 

An. 4 1. O CMN estabelecerá as condições necessárias à 
implementação do disposto nos arts. 11:1 a 40 desta Medida Provisória, 
inclusive no que se refere à fixação de prazo para que os mutuários 
solici1em a renegociação, para a amortização mínima do saldo ven­
cido e pa ra a formalização da rcpactuação pelos agentes financeiros. 

Art. 42. O art. : 
8
d~et~i ~~7i de 27 de setembro de 

1989, passa a vigornr ºc!D m re aç o: 

"A r1. 4.G 

§ 11:1 Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão 
financiar empreendimentos de infra-estrutura económica, inclu­
sive os de iniciativa de empresas púhlicas n3o dependentes de 
transfertncias financeiras do Poder Público, considerados prio­
ritários pora a economi11 cm decisão do respectivo conselho de• 
libcra1ivo. 

§ 21:1 No caso de produ1ores e empresas bencficiérias de 
fundos de incentivos regionais ou setoriais. a concessão de fi. 
nanciamc-nlos de que trata esta Lei fica condicionada à rc~­
laridadc da situação para com a Comissão de Valores Mobi liénos 
- CVM e os citados fundos de incentivos. 

§ JO Os Fundos Constitucionais de Financiamcnlo poderão 
financiar empreendimentos comerciais e de serviços, até o limite 
de vinte por cento dos recursos previstos. em cada ano, para esses 
Fundos, admirido que esse limite seja diferenciado por Unidade 
Federativa e e levado para até trinta por cento, consoan1e decisão 
do respectivo conselho delibera1t\lo no contexto da aprovação da 
program11çlo anual de aplicação dos rccursos.N (NR) 

Ar1. 43..'..~1.11 da Lei rJ'I 10.177, de 12 de janeiro de 200 1, 
passa a vigora"r~nTc~ 

"Ar1. )D 

IV - operações llorcstais destinadas à regulariZAção e re­
cuperação de áreas de reserva legal degradadas: quotro por cento 
ao ano. 

§ 6D No caso de inclusão de Municlpio na região do semi­
árido após a contratação do financinmcn10, o bônus de que trata 
o § 51:1 será elevado para vinlc e cinco por cento a panir da data 
de vigência da refenda alteração da situação. 

§ 7.11 No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mulUário 
pcrdcni, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de ~:,~l:: :~cbó~~ªd;°:;di~p~ê!~~-~r ~~)ficio, espeeialmcntc os 

Ar1. 44. Fica autorizada a substituiçllo dos encargos finan­
cei ros das operações rurais e não rurais cm curso, contratadas até 14 
de janeiro de 2001 com encargos pós-fixados e lastreadas cm recursos 
do FNO. FNE ou FCO. mediante solicitaç/lo do mutuério e fo r­
malização de aditivo ao instrumento de crédito, pelos encargos pre­
fixados praticados para esses financiamentos, conforme o porte do 
mutuário, procedendo-se ao recáleulo do saldo das parcelas não li­
quidadas com aplicação dos :.eguintes encargos: 

1 - paro o periodo de 14 de janeiro de 2001 a 3 1 de dezembro 
de 2006, os definidos na Lei nD 10,177, de 200 1: 

li - para o pcrlodo de 11:1 de jonciro de 2007 a 3 1 de de­
zembro de 2007: 

a) operações rurais: 

1. agricullorcs familiares cnquadmdos no Programa Nncional 
de Fonalccimcnto da AgricullUra Familiar - PRONAF: os definidos 
1111 legislação e regulamento daquele Progrnma; 

2. mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco 
por cento ao ano; 

3. pequenos produ1orcs, suas cooperativas e associações: sete 
mlciros e vinlc e ci nco centésimos por cento ao ano; 
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4. médios produtores. suas coopcra1iv11s e associações: sele 
inteiros e vinte e cmco centésimos por cento ao ano; e 

5. grandes produtores, suas coopera1ivas e associações: nove 
por cento ao ano; 

b) operações industriais, agroindustriais e de tu rismo: 

1, microempresa: sete inlciros e vinte e cinco centésimos por 
cento ao ano; 

2. empresa de pequeno pone: oito inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano; 

3. empresa de méd io porte: dez por cento ao ano; e 

4. empresa de grande porte: onze inteiros e cinquenta cen ­
tésimos por cento ao ano; 

c) operações comerciais e de serviços: 

1. microempresa : sele inteiros e vinte e cinco centésimos por 
ccmo ao ano; 

2. empresa de pequeno porte: oito inleiros e vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano; 

3. empresa de médio pone: dez por cento ao ano; e 

4. empresa de grande porte: onze inteiros e cinq0enln cen-
tésimos por cen to ao ano: 

III - a partir de 11:1 de janeiro de 2008: 

a) operações rurais: 

1. agricultores familiares enquadrados no PRONAF: os de­
finidos na legislação e rcgu lamcnlo daquele Programa; 

2. mini produtores, suas cooperativas e associações: cinco 
por cenlo ao ano; 

3. pequenos produtores, suas cooperativas e a.,;sociaçõcs: seis 
inteiros e setenta e cmco centésimos por cento ao ano; 

4. médios produtores, suas cooperativas e associações: sete 
inteiros e vinte e cinco centCSimos por cento ao ano; e 

5. p-andes produtores, suas cooperativas e associações: oito 
inteiros e cmq0cnta centésimos por cento ao ano; 

b) operações industriais, agro-industriais e de turismo: 

1. microempresa : seis inteiros e se1enta e cinco centésimos 
por cento ao ano; 

2. empresa de pequeno porte: oito inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento ao ano; 

3. empresa de médio por1c: nove inteiros e einq0enta cen-
tésimos por cento ao ano; e 

4. emprcso de grande por1e: dez por ccn10 ao ano; e 

e) operações comerciais e de serviços: 

1. microempresa : seis inlciros e setenla e cinco centésimos 
por cento ao ano; 

2. empresa de pequeno porte; oito intei ros e vinlc e cinco 
centésimos por cen10 ao ano; 

3. empresa de médio pone: nove inteiros e cinq0cnla cen­
tésimos por cento ao ano; e 

4. empresa de grande porte: dez por cento ao ano. 

§ 1.11 Admite-se a aplicação do disposto nesle artigo às operações 
que já foram ou vierem a ser renegociadas no âmbito da Lei nA ~ 
2006, com a fina lidade de redefinição dos saldos renegociáveis. 

§ 21:1 Aplicar•sc-lo às operações, a par1ir da data do aditivo de 
substituição, os bônus de adimplemcnto previstos no § 511 do art. J-11 da 
1,,.ci rJ'I 10.177, de 200 1, em subslituição a todos os bô~ 
que' as operações já possuam. 

§ )'I Não se aplica o disposto neste artigo às operações 
renegociftdas no âmbito da Lei ni:~995, da Medida Pro­
visória o.li 2.168-40, de 2001, ou do Programa de Recuperação da 
Lavoura C!tnIIciiã'IJãÍana, nem a outras operações que lenham en­
cargos pós-fixados por força de renegociação com amparo cm mc­
didns legais ou infralcgnis de renegociação de dívidas. 

Art. 45. Fica autorizada a reclassificação das operações con­
trn1ada~ .... ao.J1h[W da Linha Especial de Crédito FAT Integrar, de que 
traia a Lei n11 111Jíf') de 20 de dezembro de 2004, para o FCO, 
observa~ondi,;õcs:._____..,,-

1 - 1 n:elassificação scri realizada mediante a celebração de 
tem,o nditivo ao insmimcnro de crédito; 

li • a panir da data dn rcclassificaçlio, as operações ficamo 
sujei tas ãs nom1as do FCO; e 

III - as operações reclassificadas devemo manter as mesmas 
condições de prazo e de c lassificação de porte dos mutuários ori­
ginalmen1e pactuadas. 

CCflb'r. ~ 

$\:i\11 \ ;•,; 1 
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Ar1. 46. Na aquisiçllo de produ1os agropecuários pela Com­
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB no âmbito do Programa 
de Aquisição de Alimentos - PAA, ins1iruido pelo. an. 19 da Lei no 

_ 10.696 de 200:l. os preços de rcfcréncia setio asrcgôrados aos agri­
cul1orc~ Tamiliarcs, associações e cooperativas livres dos valores rc­

fcrcmcs às incidéncias do lm1>0Sto sobre Operações Relativas à Cir-
cu lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transponc 
Interestadual e lntcnnunicipal e de Comunicação - JCMS e da con­
tribuição do produ1or rural pessoa tisica ou jurídica ao Instituto Na­
cional do Seguro Social - lNSS, cujo recolhimento, quando houver, 
será efetuado pela CONAB, à conta do PAA. 

de 1992.Ap~~~:1 ~sv~;:~à:~~~I e8 J;:~rn~:ir~!:~?· de 27 de maio 

-:=::::An. 1° 

1° Considcram•sc, igualmente, subvenção de encargos fi . 
,,_ .. .;ciros os bônus de adimplência e os reba1cs nos SAidos dt!· 
vcdorcs de financiamentos rurais concedidos, direta ou indire• 
tamente. por bancos oficiais federais e bancos cooperativos. 

§ 2° O pagamento das subvenções de que trata esta Lei está 
condic ionado a apresentação, pelo solicitante, de dec laração deres• 
ponsabilidade pela exatid!lo das infonnações relativas a aplicação 
cios recursos, com vistas ao a1cndimcn10 do dispos10 no an . 63. § 
1°, inciso li, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964." (NR) 

"Art. 2° A cqualização de preços consistirá cm subvenção, 
independentemente de vinculação a contratos de crédito rural , nas 
operações amparadas pela política de garan1ia de preços minimos, 

~:u~~:1c~:!~ o ~c 19 de dezembro de 1966. 

1 - nns operações efcruadas com produtos agropecuários in­
tcgran1cs dos estoques pUblicos: 

a) à parcela do custo de aquisição do produto que exceder o 
va lor oblido na respectiva venda, observada a legislação aplicável 
à fonnaçã11 e alienação de estoques públ icos; 

b) à cobertura das despesas vinculadas aos produtos cm es­
toque; 

II • à concessão de prêmio ou bonificação, apurado cm leilão 
ou cm outra modalidade de lici1ação, para promover o escoa­
mento do produto pelo setor privado; 

fU • no máximo, à diferença entre o preço de exercício cm 
contratos de opções de venda de produtos agropecuários lançados 
pelo Poder Executivo ou pelo setor privado e o valor de mercado 
desses produtos. apurado cm leilão ou cm outra moda lidade de 
licitaç3o; 

IV • no mbimo, à diferença entre o preço minimo e o va lor 
de venda de produtos extra1ivos produz.idos por agricultores fa. 
miliarcs cnqundrados nos termos do art. 311 da Lei na 11.326, de 
24 de julho de 2006, ou por suas cooperativas e associações, 

~ ti°a:e~~/~t~çõcs orçamentárias e aos crilérios definidos cm 

V. ao perccnlual, definido pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
do prêmio pago na aquisição de opção de venda, isolada ou com­
binada ao lançamento de opçAo de compra, pelo setor privado. 

§ I" A conccssilo da subve nçilo a que se referem os incisos li a 
V deste ar1igo exoneram o Governo Federal da obrigação de ad­
quirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado. 

§ 211 Visando a atender aos agricu\lorcs familiares definidos 
no art. 3° da Lei n11 11.326, de 2006, de fom1a a contemplar suas 
difcreilc'mçõês rcg1ona1s,'"lociais e produtivas, fica lambem au­
torizada a rcalizaçllo das operações previstas nos incisos li e Ili 
deste artigo, cm caráter suplementar, destinadas especificamente 
ao escoamento de produtos desses agricultores, bem como de 
suas cooperativas e associações. " (NR) 

ANEXO 1 
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"Art. JII A concessão de subvcnçlo econômica, sob a fonna 
de cqualização de preços. obedecerá aos limites, às condições, 
aos critérios e à fonna es1abclecidos, cm conjunto, pelos Mi­
nistérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamenlo e Ges1Ao, e da 
Agricu ltura, Pecuária e Abastecimento, de acordo com as dis­
ponibilidades orçamcnrãrias e financeiras existentes para a fi . 
na lidade, com a par1icipação: 

1 • do Ministério do Desenvolvimento Agrário, quando se 
tratar das operações previstas no § 2° do &rt. 2° desta Lei; e 

II . do Ministério do Meio Ambiente, quando se tratar das 
operações previstas no inciso IV e de produtos cxtnuivos in­
c\uidos no § 2°, ambos do :111. 211 desta Lei." (NR) 

Art. 48. Os Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional 
definirão, por meio de portaria conjunta, os cri1érios para o provisio­
namcnto relativo às operações com risco dos Fundos Cons1itucionais de 
Financiamcmo renegociadas com base nesta Medida Provisória. 

An. 49. O Poder Executivo fica autorizado a criar, no âmbito 
do Ministério do Dcscnvolvimcn10 Agrário, ação emcrgcncia l de 
apoio aos agricultores familiares, com o objc1ivo de propiciar con­
dições de recuperação de sua capacidade produtiva e renda, loca­
lizados em Municlpios cm que ocorrerem perdas na produçlo agro­
pecuária cm razão de fcnõmenos climâticos, cpizootias ou doenças 
das plantas de dificil controle. 

§ 1° O beneficio a ser concedido deverá ser uti lizado para 
liqu idação ou amenização de financiamen tos contraídos no Ambito do 
Pronaf por agricultores familiares enquadrados no ~rt. J,11 da Lei na 
11.326, de 24 de ju lho de 2006, devendo ser limit~o 

· fmancinmcnto de cada mutuário. 

§ 2° Os mutulirios de financiamentos do Pronaf que eslcjam 
amparados no Prongro. no Pro:igro Mais ou cm outro seguro da 
produção, desde que o fator gerador da perda na produção esteja 
previsto como causa de indenização pelo referido seguro, nao poderio 
receber os bcneficios de que trata csrc artigo. 

§ JII O Poder Executivo regulamentará, para cada situação de 
emergência passivei de enquadramento na açilo a que se refere o 
caput, os critérios de enquadramento dos Municípios e dos agri• 
cultores a serem beneficiados, os limites da subvenção por mutuário 
e as demais condições operacionais. 

§ 40 A conccssllo dos bcneficios de que trata este :artigo fica 
limitada âs disponibilidades orçamcntirias e financeiras da Unilo nos 
respectivos exercícios orçamentários. 

Art. SO. Sllo obrigatórias as transferências da Unilo aos ór­
gãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Munic!pios para a 
execução de ações de defesa civil destinadas ao atendimento de áreas 
afetadas por desastre que tenha gerado o reconh\..-cimenro de estado de 
calamidade pUblica ou de situação de emergência. 

§ l<i Compete 30 Ministro de Estado ela Integração Naciona l 
aferir a carac1erização da sit uação de calAmidadc ou de emergência e 
a impossibilidade de o problema ser resolvido pelo ente da Federação, 
bem como definir a abrangência das ações a serem adotadas. 

§ 2° As transferências de que trata o caput somente poderão 
ser realizadas no prazo de até cen10 e oitenta dias contados da afe­
rição a que se refere o§ 111• 

§ Jo Aplica-se o disposto nos ans. 3° a 7° da Lei no 11.578, 
de 26 de novembro de 2007, às transferências de que !Tala o capu1. 

abril de ~~2~ ~:;rt:.: ~o:?!! ! l:~:n~~ :d~~a4;º• de IO de 

"An. 111 É criado o Fundo Garan1ia-Safra, de natureza fi. 
nanccira, vinculado ao Minislério do Desenvolvimento Agrário, e 
instituído o Beneficio Garantia-Safra, com o objclivo de garantir 
condições mlnimas de sobrcviv!ncia aos agricultores fami liares 
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de Municípios sistematicamcnlc sujeitos a perda de safra por razão do 
fenómeno da estiagem ou excesso hídrico, situados na àrca de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste • Sudenc, de­
fin ida pela Lei Complementar na 125. de 3 de janeiro de 2007. 

§ 211 O Beneficio Garantia-Safra somente poderá ser pago nos 
agricultores familiares residentes cm Municípios nos quais 1rnha 
sido verificada perda de safra nos tcnnos do art. 80. 

§ JII Aos bcncficiãrios que aderirem ao Fundo Garantia-Safra 
somente será pago um beneficio por ano-sofra, independente• 
mente de terem so frido perda de safra por csliagcm ou excesso 
hldrico." {NR) 

~Art. 611 .. 

§ 1° No caso de ocorrência de frustração de safra cm razão 
de cs1iagem ou excesso hídrico, sem que haja recursos suficientes 
no Fundo Garantia-Safra, a Uni ão antecipar;\ os recursos nc­
ccssirios para o pagamento dos bcneflcios. limitado às suas dis• 
ponibi lidadcs orçamentários, observado o valor mãximo fü:ado 
por beneficio e a devida comprovação, nos tennos dos arts. 8,C1 e 
911 desta Lei. 

................................................... " (NR) 

"Art. 8,0 Farão jus ao Beneficio Garantia-Safra os agricultores 
familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a 
sofrer perda cm razio de esliagem ou excesso hídrico. com• 
provada na forma do regula mento, de pelo menos cinq0enta por 
cento da produção de feijão, mi lho, arroz, mandioca ou algodão, 
sem prejuízo do dispos10 no § 3° deste artigo. 

§ 2° É vedada a conccssilo do beneficio de que trata este artigo 
aos agricultores que par1icipcm de programas similares de trlns• 
fcrência de renda, que contem com recursos da União, destinados 
aos agricul!orcs cm mz!lo dos eventos prcvis1os no art. 1°. 

§ 4G Fica autorizado, excepcionalmcnle na safra 2007/2008, o 
p.igamen to retroativo do beneficio Garantia-Safra aos agricultores 
familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda 
de safra cm razão de excesso hídrico nos termos do caput." (NR) 

"Art. li. 

§ 1° O va lor da contribuição anua l a ser desembolsada pelos 
Estados e Municlpios será recol hido, cm parcelas mensais e 
iguais, à instituição financeira de que traia o art. 7°. conforme 
dispuser o regulamento. 

.............................................................................................. " (NR) 

Art. 52. Ficam revogados o § JII do art. 2° da Lei nO 8.4l1....--, 
de 27 de maio de 1992. o§ 511 do an-:·õt·"tt:rt:?t~l0::f2CT,--dêlcl de 
abril de 2002. e o art. 411 M"'Medida hóVlsthla iF íflo. de 28 de 
dezembro de 2007. 

Art. S3. Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 27 de maio de 2008; 187° da Independência e 12Qol 
da RcpUblica. 

ANEXO li 

LUIZ INÁCIO LULA OA SI LVA 
Guida Mantega 
Reinhold Stephanes 
Gedel Jlielra J,ima 
Guilhennt: Cassei 

Sccuri1iznção: Descon tos para liquidação do operação cm 2008, 2009 ou 2010 Func.,fé: Descontos para liquidação da operação cm 2008, 2009 ou 20 10 

~a~dgmd~J5j,%8/:u~~-
Desconto percentual a ser concedido Desconto de valor fixo, após Saldo devedor cm Jl/J/2008; Desconto sobre o saldo devedor Desco nto de valor após aplicaçiio do bônus contratual dcscont{Jfltentual ou cm 1111n009; ou cm (cm o/o) ÍlllO, após dcuonlo 

cm JD/11~19f8foºu cm (cm 0/o) 1111no10 percentual 
(RS mil) (RS mil) (RS) 

20M: 2noo '""" '""" " 
1 .. , " 4< 40 1S .. , 10 2S 22 

, .. ;~1a rll' l 'i att! 'iíl 10 2S 'º <><M A.r.in :i dl' líl A11 'iíl 'º S0/100 
,4,.,;_11,.,..: 1M " '" i: n'í_OO .: "'A rll' 'iíl Ili!! 100 12 10000( 
,1,.1Mn1P?M 'º s 10 ""'lM • ~:-1 rll' 100 1111! 'iOO I? 9 60000< 

IArim:ei rlr ?00 10 ' l<"'l'):1\11 ,~;-a dt, 'iOO 10 7 ,. NV)O( 
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li - cargu:-. do Plano de Cam:1ra dos Cargos T l!cmco-Ad­
muusrra11vos cm Educaç:1o, pri:v,sto pela Lei nll 11.091. de 12 de 
Janeiro de 2005. s,:ndo 212 {duzcnios e doze) cari:;os de nivcl supcnor 
classe E e 318 (trezentos c dczo110) cargos de nível m1cnncd1ãno 
classi: D. na forma dcscnta no Anexo dcsia Lct . 

An. 11 Fu.:am cnadm,. no âmbHo do Poder Exccuuvo fc. 
dcra l. os scgum1cs Cargos Jc D1rcç:io • CD e as seguintes Funções 
Graufü:adas - FG. para co mpor a csm.nura da UFCA. sendo: 

1 · 7 (SCh.') ( O<:: 

li - 25 (vm1c e cmi.:o) CD-J: 

Ili - 5X (c inquenta c 0 110) CD-4: 

IV - 101 (cento e uma) FG-1: 

V - 101 (1.:cn10 e uma ) FG.:!: 

VI - 76 tsctcnta e seis) FG-J: c 

Vll - 114 (ce nto c quatorze) FG -4 . 

An. 1: . A cnaç:iu dos cargos e funções pn:v1s1a nes1a Lei 
fica cund11;1onada ,1 :-11.1 expressa autonzaçào cm ane'io prôpno da lei 
mçament:in.i :mu,11 com a 11.·-.p1.·ct1\a dowção sufic1..:n1c par.1 seu pn• 
mciro prov1mcn10. nm, termo:-. do ~ P1 do art. 169 da Cons111u1çào 
F..:d..:ral 

Paragrafo úmco. Se a aulonzaç:io e os r..:sp..:c11vos n:cursos 
orçamem:mos forem sufiC11,:n1es somem..: para provmv.:nto parcial dos 
cargos, o saldo da .mi...1n zaçào e das respcc11vas durnções para seu 
pru\·1mcn10 de, era cuns1:1r de anexo da k1 orç:m1cn1ã11a corrcspon­
dc111c ao cxcrc1cio cm que forem cons1dcr.1dos cmu.los e providos. 

•\n. IJ. A L'FCA cncammha r:I Jo M1111stcno da Educ:u;:lo 
proposta de .:slatulu para ;1provaç:lo pelas mst:incta s competentes, no 
pr:1zo de \XO iccnto c 0111.'nl,1) dias cunwdo da darn de provm1cmo dos 
cargos de Rc11or e Vu.:e-Rcnor pro lempore. 

An. 1-l. Esta Lei entra ..:m v1~or na data de sua puhhcaçfo. 

Bms1ha. 5 de Junho de 1013. 1911.1 da lndcpcndl.!ncm e 125" 
da Republica 

DI LMA ~OUSSE FF 
~Ji)U/1) \f,•tí,UÍ;)J/lf' 

\,/111.1111 Bi•!t-/111)1 

AN EXO 

QCADRO DE PESSOAL EFETIVO 

CARGOS DE \/IVEL SU l'ERIO R tC 1:issc E) QUANTIDADE 
Adn llllStradnr 
Analista di.· Tccnulu •1a da lnfom1a ·:io 
Ar uteto e l'rhausta 

Aud11or 
81hl1011:c:.mo - Documen1.1l1 :-ta 
B10lo•o 

IComador 
E..:onom1sta 
En1i:rnie1ro dll Tr:1ha lhu 

Ent! · hc1ro, Ar1." 

..E.n~=~="''"="'-------­
En 1enhc1ro de Sl.'"utan ·;1 do Trabalho 

Jnmal1st:1 
Medico Arca 
~lcd1cu Ve1enn:ino 
Nutnc10n1 s1a 
Pclla •o •o 

!Tradutor c Intel ,retc 
Zootccntsta 

CA RGOS DE \J IVEL INTERMEDIARIO 
tC Jasse n) 

1Ass1stcntc 1.·m Adm1ms1r:i ·:lo 
lT e :111cu en Anawnua e Necronsia 

IT ...... .. . ,. cm lúnt·1h1hdad,· 
lT i:cn co cm 'c"umn ·a do Traba lho 
T i:cmrn cm Enfcm,a •cm 
,Tc1;mco cm Fnfcmta••cm do Trabalho 
T l.'cmcu cm 'Jum ·ão e D1c1ct ca 
ITradumr ln1cmrctc de Lm •ua •cm de Smats 
TOTAL 

1 Ji 
12 

15 
J 

1 

'º 
1 

1 
1 
1 

1 'º 1 i 

'I 
15 

1 J 
21:? 

1 Qt.:ANTIDADE 

:?OJ 
1 J 
1 14 

10 
10 

1 
1 20 

6 
1 li~ 
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Atos do Congresso Nacional 

.\TO DO PRESIDF.NTE D\ \I F.SA 
DO CONG RESSO \JAC IO~ ,\ L \J ' .U. ll[ 21113 

O PRESlll ENTE DA MESA DO CONG RESSO NACJO­
NAL. cumpnndo o chsposto no art . 6° da Rcso luç:io n" 01,1011-CN. 
que "d ispõe sobre ,1 Rcprescntaç:lo Br:1s1lc1rn no Parl :1men10 do Mer­
cosu l, sua compos1ç:lo. orgumzaç:lo e competCncms". e parn os cfeuos 
do que de1ennma o an. 10 da retenda Rcsolução. rcso hc: 

An. I" Dcs1gn:1r o Senador ANTON IO CARLOS VALA· 
DARES, na cond1ç:lo de ml.'mhro rnular da Rcpresentaç:io Brastle1ra 
no Parlamento do Mcn:osu l. e o Senador ACIR UU RGA CZ. na 
condição de membro ,m plcnte. em vinud1.· de JnuCnc1a cxprcssa de 
Ss. E.'i~-.. Jposta no Oficio n" 087,::!0IJ-GLDBAG. da Liderança do 
Bloco de Apmo au Governo no Senado Fcderal. 

An. :!" Es1c AIO emr:t cm vigor na data da -.u:1 publicaç:lo. 

"..:11.1d,l fed..:1 .11. l Ji.• ,unhu di.• 20 IJ 
s._.nadur RENAN CA LI IElROS 

Pr,..·,1dc 11h.: d.1 \k-...1 d,1 l 1111.,!h"":-,1 ,.11.:11111;11 

\ ru IJECL \I{ ,rúRll) l)(J PRES I IJ['\;' rE U.\ ;\l[S ·\ 
l>O CO\f.lH:S~o, \ C IO\ \ I. \ ~ J-L D[ 20IJ 

O PRESIDENTE llA \I ES,\ DO CONG HESSO NAC IO­
NA L. nos tem10:- do paragr:1!0 úruco do ,ln. 14 da Resoluç:1o n" 1. de 
:?002-CN. faz -.ahl·r 411,,_. a \kd1da l'ro, 1sona n•' 59tt. de 27 de de­
zembro de 20 12. 411e "Abre cretino cx1raord111ann. cm til\11r de di­
vi.•rsos org:los e emprcs:i:. cs1ata1s. pa1~1 o-. tin:- 4ul.' 1.·~pcc1fica", teve 
seu prazo de ,·1g.:nc1:1 enccrr:1do no d1:i .3 de 1unho do ..:otTeme :mo. 

t 011:..?1e, .... , ,.iri.m,1! . ~·m ~ k 11111!111 Jc :!OI~ 
- S1.·nador RENAN C...\ LJIEIROS 

!':,..·,1,k:11.· ,1., \h-,,, d11 l 11ngl"~·,-.u ,.11.:mn,11 

.\TO Dt:C L \l{.\f'OIHO no Pl{t" SIDE\ rt: n., \ IES.\ 
1>0 co,<;1u:sso, , c,o\ ,1. \ " J5. 1n: 2nu 

O PRF.SIDENTE D.\ \I ES,\ DO CO\JGRESSO \J,\ CIO­
NAL. nos 11.•rn1us Jo par:.1gr.1fo lllllCO do ,111. IJ Ja Resoluç;io n" 1. de 
100::!-CN. foz , ahi.• r 411c ,1 \ -led1 da Prm1:-ona n'' W9. de :?7 d..: dc­
zc mhro de 201~. 4111..· "IJ1sp,)e ,uhre J pre:-1a~·;io dl' .111x1l1u tinance1ro 
pela lJm:lo .10:- E:-1:idos .. 1u IJ1:-1nto Feder:11 c ,llh \hm1 e1p11i-.. com o 
ObJelL\o di.· cnmpl·n-..11 pl·nl.h d..: Jrrec.1Jaç:io den11Ten1cs da reduç:lo 
das ali4uo1:i:-. nas ,1per;u;õcs l ' prcs1:11;õe:- 111!l.'r1.•s1ad11:trs reiamas ,to 
lmpo:-10 sobre Üpl.'raçôes rclall\ a:- ,1 C1rcu laç:lo de Ylcreaduna~ e 
sobre Presta~·ôl':i de Scn 11;0, de Tr:m-.ponc lmcrcstadual e Inter• 
mumi.:1pal e dc C11murui.::1i;:iu - l(" \IS. m,111111 l1 Fundo lk Oescn• 
vo h 1men10 Rcg1nnal ,: d:i lllllras prtl\ 1d..:ne1:1s". !C\'c seu prazo de 
v1g~nc1a cnccm1du 110 d1:t 3 de Jlmhu J o ,:om:ntc .i nu. 

(,1nl!?l',~,1 ,;1L11mal. :111 ~ 1k 11 .rn\,1 d..: 201 ~ 

- S1.•11adnr RE'.';AN CALIIEJR OS 
l'·c-.nk-111~· Li \h,:-.,1 ,lu t ,111,•r..::-,,, '\',K•n1n,1I 

.\ TO l)[CI. \K\TORIO 1)0 l'HE~IIJENTE ll.\ \I ES.\ 
l)O CO \C,RESSO '\ ,no, \L \ : Jti . IH: 211 1.1 

O ? RESll) E,\JTE DA \IES,\ DO CONG RESSO NAC IO­
NAL. nos 1err110-. Ju paragr.ifo umrn do ,Ir!. 1-1 da Resoluç:\o n" 1, d1.• 
:!Oll:?-C:,.J. fol ,,1bcr 4uc .1 \ led1d:.i Prt1\1sona n'' hlll. de 2X dc de­
Lembro de 2012. 411e ".-\ Ilera ,t:- Lei:- n" 12.5-lll. dc 1-1 de dezembro de 
:!O t 1. par:i prurrng.ir l1 Rcg1mc Especial de Rl·m1cgr:1ç;io de Valores 
Tnbutanos para .1:- Empresa:- Ex pon:,duras - Rcmtc)_fra. c para Jc­
:.on ... ·rar ,t fo lha de pagamento-. dos ,c1urcs da ,:nn:-1ruç:lo c1,·1I e 
vareJl:-ta. n" 11 ~- J, d,_. 1- dc :.etcmbro de :!OO!t. 4uc reduz as ali­
qumas da:. i.:0111nh111çôcs de 411e 1r..11am u-. L111.'1sos 1 e 111 do caput do 
art..'!'.: da L..:1 n" X . .'!11. de ::!-1 dc ,1 ulho de 1991. n" I0.931. de 1 de 
agosto de 100J. que d1spõc -.ohrc o pammõmo de Jr'c1ai;:lo dl.' 111-

corpor:1ções 1muh1hanas: n" 1:? -1 31. de 2~ dl.' JU nho de 2011 : ..: n" 
9 71 X. de ::?7 dl.' no, emhru de I Q9X. par.1 pcm,111r .as pessoas JUnd1cas 
da re de de arrceadaç:fo Je receifas t'1.·dl.'ra1s dcduzlí o valor da rc­
muncraç:lo dos ,en·iços de J rrecadai;:io da hasc de c:1lculo da Con­
tnhuiç:1o para o F1mmc1amen10 da Segundadl.' Soc ial • Cotins: e d3 
outm:. pro, 1dl.!ne1:1s". te, e seu pr.lzo dc , 1gl.!nc1a encerrJdo nu dia J 
de JUllhO do C01Tent1.· ano 

l ,1ngr~·-....u '-aLtun,11. ,;m 5 tk· nmt1<1 lk .::lllJ 
ScnJdm RENAN C:\ Ll IEIROS 

P:.:,1dc:11c d.1 \lc:-,1 .!11 t ·1 •11:,!1.:-. .. ,1 ,,1ch111.1l 

\TO l>EC'l.\R \ J' ÚR I() DO PR[:-ilDf:\ Tt U,\ \I ES,\ 
DO ('0 \ C: Hr~so '-i \C'IO\ \I , ~ .n. DE 201J 

O PHESll)ENTE DA ~TESA DO CONG RESSO NACIO­
NA L. nos 1cm1us do paragrafo un1eo do art . 1 J da Rcso luç:lú n" 1. de 
1002-CN. faz ,.1h,:1 qu..: a \kd1da Pro,1:-0n:1 n'' 6llJ . de IX de J:111c1ro 
dl.' 1013. 4uc ".-\hcrJ a \kd1da Pr0\1:-on:1 n'' 5~7. de 9 Je no\'embro 
de 101:!. que amurm 1 para ,1 s.1frn ~011 20 12 o pagamento de valor 
ad1c1on:1I ao Bcndkio G;1ra11t1a-Safra . de 4uc trat:i .1 Ll.'1 O" 10.-120. 
de 10 de ,1b11I de :!tJO:!: ,tmpha par.1 o .1110 de :!OI.'.! o .\ux1 ho Emcr­
gcnc1a l Fmancc1ru . de 4ue tr.na ;:i Ll.'1 1)-1 J0.95J. de 29 de Sl.'lcmhro de 
:!OOJ. e cstahclccc medidas para Jqu1s1ç:lu de milho cm ~r:ios parJ o 
atendimento ao Programa de \'cnda Ba ldo ,1os pcqucnos criadores 
snuado:- nus \fomc1pms J:i Jrca de :11 uai; :lo da Supcnru...•ndl.!ni.:m do 
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Descnvolv1mcn10 do Nordeste • Sudenc". teve seu prazo de v1gêncrn 
encerrado no dia 3 de Junho do correnrc ano. 

(. nngrc-...o '1,1l·1011al. cm 5 <.k Junho de 2013. 
Senador RENAN CALIIEIROS 

Prc~11knt.: d;1 \.k:-,t do Congrc:-so \/ac101ml 

ATO DECL.\IUTÓRTO 1)0 ? l! ES IDENTE IJA ~TESA 
DO CONG RESSO \JAC ION.\I. '\' .1R. Df. 20 13 

O PRESID ENTE DA MESA 0 0 CONG RESSO NAC10-
NAL. nos tcmms do par:igrafo umco do an. 14 da Resolução nº 1. de 
1001-CN. faz sa ber que a M..:d1da Prov1sóna n" 604. de 18 de janeiro 
de 2013. que "Abre credito extraordináno. cm favor dos MimstCnos 
do Ocscnvolvm1ento Agr:ino e da lntegraç:lo Naemnal. no valor de 
RS 361.368.057,00. para os fins que cspcc1fica", tl.'ve seu prazo de 
v1gCncrn encerrado no drn 3 de Junho do corrcmc ano. 

l,m1.:r1.·s:-,1 ':iemn:il. l'lll 5 de 1unlw Je :!OIJ. 
~ Senudor RENAN CA LIIEJROS 

P1l·~nkn1c d.1 \tesa d,, ( ·un!c,:l'C,-"l 'IJacion:tl 

.\ TO ll[CL\R.\TÓIUO no ?R[Sll)E.~TE D,\ \1ESA 
DO CO,\ GRESSO ;\ ,\ C ION.\L '1 " .19, DE lOtl 

O Pa[SIDEKTE DA \l ESt\ L>O CONG RESSO NAC10-
K\L, no:. tcm1u:i do padgr:tfo úmco do ai, 14 d;1 Resoluç:lo nº 1, de 
2002•CN. faz :-ahc r que a M,:d1d.1 Pro\'lsóna nº 605. de 23 de JUnc1ro 
de 1013, que "Altera a Lei n" 10.438. de 26 de abnl de 2002. nn parte 
cm que ena a Co nt:1 de l),..•semoh1mcmo Encrgénco e csiabclcce seus 
ohJc llvos". teve seu prazo de v1gl.!ncm cnce1TJdo no dia 3 de Junho do 
corrente ano . 

{·ungrc-.-.o \;,1uo11,1I. .:m "dc Junho de 2013 
Senador RENAN CALllEIROS 

l'r,,..,1d1.•1fü' Ja \.k,,1 dn l'ongr ... ·-.-.o \;acional 

Atos do Poder Executivo 

~1EDIDA 1'1{ 0 \ ' ISÓR I:\ ~ ~ íilH. UE 5 L>[ Jl' \ ' HO D E 2013 

Altcra a Lei rl" 10.55:?. de 13 de novembro 
de 1001, parJ dispor sobre a concessão de 
g:ar.m11a lia lJm:lo a entidades controladas 
md1rc1amenre pelos cnres da Fedcraç:lo: au­
mnza u aumen10 do capmtl socrnl da VA­
LEC • Engenh:ma, Construções e Ferrovias 
S.A. ,tutonza a Um:1o a rcncgoe rnr con­
dições !inancc1r:1s e comra1u1us das opera­
ções de cl"Cd no com o Banco Nacional de 
Desen\oh unento Econômico e Socrn l -
BNDES 4ue menciona: a ltera o dkulo da 
reccua liquida rea l dos ~1umcip1os. para 
Jde4uaç:io i Lei nu 10.5 27. de 8 de agosto 
de ::!002: amonza J Unuio a conceder cré­
dito ao BNDES. no momamc de até R5 
15.000.000 000.00 (quinze bilhões de 
re:usf. cm condi ções financeiras e contra­
tu:11s que pcnnttam o seu enquadramento 
como 1ns1nm1cnto hibndo de eapnal e dí­
vida ou dcmen10 pammomal que venha a 
subsrnm• lo na fomiaç:lo do pammômo de 
referênc ia : promo\c ações de cooperaç:lo 
l.'nergeuca com p:tises da Amcnca La1 ma: e 
da ou1ras prov1dl.!ncms. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da ambu1ç:lo 
4uc lhe cu nfcrc o an . 62 da Con~mu1ç:ln . adota :1 segumrc Medida 
Prov1sóna . com força d..: lei: 

An. 111 A Lei rl" 10.551. de 13 de novembro de 2002. passa 
J vigorar com as segumtcs alterações: 

"An. J1.1 .. 

li • concede r garantia d:1 Um:io às en11dadcs da admm1s­
traçào pübhca ti:dcral mJ1re1:1. mclus1vc suas contro ladas. e aos 
Estados. ao 01s1mo Fcdcr:11. aos "1 umt:1p1os e às suas enudadcs 
da :1dm1mstrJç:1o pub lica md1rcta, mclus1vc suas controladas , em 
opcraç;lo de crCdnu 11Hcmt1, obscn ados os rcqu1s110s previstos no 
~ 11.1 dn an . -W da Lc1 Compkmentar rl" 101. de ➔ de maio de 
:!000." IN R) 

Art. :? 11 Fica autunzado o aumento do capital social da VA LEC 
• Engcnh:ma. Con:.rruçõcs e Ferruv1:Ls S .-\ .. nn montan te de até RS 
15.000 000.000.00 (qumzc bilhões dc re:11s), destinado a honrar com• 
prom1sso!'l a:-:-um,dos com o:. ct1ncess1on:1no-. que 1rJo c~plorar os 1re­
chus fcrro\'lanos dcri111dos cm JfO do M1111stro de Estado da Fazenda. 

~ I" Para a cnbcrrura do apone de que trata o capul. a Um:lo 
podcr.i cmmr, ,ob a fom1a de co locação direta. l.'m favor da VALEC, 
mula:- da D1\ ida Publtc:1 Moh1hãna Federal. cu1as carac1cris11cas se• 
r:lo definidas cm .110 do yj1m s1ro de Estado da Fazenda. 

Es1c documl!nlo podi.• ser vcnficado no endereço cletrõmco h11p:Jl\1:ww.m.gm .bD:ul!1.1'\~id:d.•J11ml. 
pelo co<l1go OOO l::!OIJ060600007 

Ducumemo Jssmado d1g11almemc confom1c MP n! 2.2.00-1 dt! 14,0811001, que ms111u1 a 
Infraestrutura de Cha\cs Públicas Bra:.1leir.i • !CP-Bras il. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislatiya do Congresso Nacional 

~ nº~ t. zca1.. 
Fls . .Jfl__ 
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* 2u Os 1i1ulos cmmdos na fom1a do § J.i soml!ntc poder.lo 
si.:r n:sgarndos. c os seus rc!-pccuvos rcnd1mcn10s ut ilizados. para 
honrar os pagamentos mcncion::11..los no capul. 

An. }li Fica a Umào autorizada a rcncgoc1ar JS cond ições 
finam:c1ras e conrratu:us das opcraçõcs de cri!diro com o Banco ~fa. 
c10nal de Dcscnvolv1mcn10 Econõmu.:o c Social - BNDES firmadas 
co m fund amcn10 no an. 26 da Lc1 n" 9 .➔91. de 9 de setembro de: 
1997: nn an . 12 da Lc1 ll°' 10 -BX. d~· 26 de abn l de 2002: no an. 111 

da Lei n.i 11.688. dc ➔ de Junho de 2008: c no :in. 1° c no an . 2-A da 
Lc1 n" 11.948. de 16 de junho de 2009 . 

~ !11 As condu;õcs financeiras e conir.uua1s da renegociação 
dc que rra1a o capu1 serão ddimdas cm :no do Ministro de Estado da 
Fazcnd:1. obst:rvado o si.:guinte: 

1 - as dívidas on gm:us t: os saldo::, renegociados di.:vcr.lo ser 
considerados pelo seu va lor de face: e 

li - a rcrnunt:raçào podera st:r: 

ai t:qu1va k ntc â Taxa de Juros dt: Longo Prazo: ou 

bl i.:aso manu da. sobrt: pant: da divida. uma rcmunernçào 
ba::.t::ula no t:usto dt: i.:aptaçfo t:xtcmn do Ti.:souro Nac1on:1l. t:m dó­
larc:,, m>ni:-aml·ni.:ano~. a n:munaaçào scd t:!ltabclcc1da cm função do 
ni-.10 J ..:poe:1 da rt:negoewç;\o , admnid:1 ;i sua revisão. t:m tntt:r\'alo::. 
n;\o tnfrrnm:s a 1n:s anu~ 

~ 211 Nus conlr.ttos c.:kbrndos ou rt:nel!oc1ados i.:om fu n­
damenw na Lt:1 n" 11.9~!<. dt: 2009. ato Jo Mi;1stro de Estado da 
Fazenda podera autorizar o n;lo pagamento dt: anwi.: 1paçõ..:s d.:v1das .: 
n;io r.:allzadas d1.:sdt: J0 de :ahnl de :?OIJ pdo BNDES a L'ntào 

An. J.11 Fica auton7ado o BNDES. i:m suas opt:r..1ç1ks :rnvas. 
la•mi:adas com ri:cu1 sus caprndus mm a Unt:lo. cm operações de 
cn:d110 . ..i adotar o i.:onira , ,1k,r . ..:m moeda nac10nal. Ja cowç;J.o do 
dólar nmic amcni.:ano. d1ndg,1da pdo Banco Centra l do Br.is1 I. como 
inJ 1cc de :nu, .. d1zaç:lo. i.: 1..k dàusula d..: n.-aJUStc vmculado á van:1ç:lo 
cambia l. 

.-\n. 5" A M..:d1da Pr0\ 1sôna n" 2 196-J. de H di.: agosto de 
~001. pa::.sa a vigorar com ..is segu intes ahi.:raçàcs: 

"Ar!. &i . 

~ 1u A excltL-.1\'0 cmcno do Mm1stro de Es1adu da F:..izenda. os 
crcd110:-. adqumdos pela l'm:io com fund:.1mcn10 na .11ini.::1 "a" do 
mc1so li do capu1 podcrJo ,;cr subs111u1dos por no\'Oi. cn:duos de­
correntes 1..k opi.:raçõ..:s realizadas diri.:1amcnte com rccur:,;os do Fun­
do di.: Garant ia do Tempo de Seniço-FGTS, pelo si.:u valor de face. 

~ ~., Para fins da ::.11bs111u1ç:1u rcícnd:1 no ~ 111• os \';1lori.:s Jos 
crcdnoi. adqumdo~ pela L'm:'\o Sl!r.lu comg1dos pela 1:na do S1s­
ti.:ma E~pcnal de L1qmd:11.; ào e lk Cu~10Jm - Sd,c. dcsdi.: a data d..: 
sua .1qu1s1ç:lo. Jt:scontados os rci.:cb1mcn1us ocorridos nu pi.:riodo. 

~ Ju A CEF. a qual4uer tempo. podi:rn readqumr da Un i:io. a 
exclusivo crncno do ~l1111s1ro di.: Ei.tado da Fazemfo. e pelo va lor 
de 1':u:c. o::. cn:dno~ dados pa ra eteno da subs11tuiç:lo d.: 4ui.: trata 
o ~ \". :1dm111ndo-,;c .1 d..içào ..:m pagamento. 1amh.:m pelo \'alor 
de foc,.-, de timloi. CVSB e CVSD pen..:ncc ntcs à CEF .. (NR) 

An. 6" F1c:1m t:xclu1das do rnkulo da Rt:ce1t:1 L14u1da Rea l 
pri.:\ 1st:1 na Mi.:d1da /'rU\ 1sona n" :?: . I !<5-J:i. de :?4 de agoslO de :?:001. 
as rt:c..: nas provemcn1cs Ja OLllorga oni.:rosa do di rello de eonsmm e 
d..: ,11!..:raç:lo Je uso. das opi.:rações urba nas cunsorcmda.s .: da 1rans-
1Cri.:nc1:1 do diri.:110 de i.:on::.tnur de que inuam o an. J 1. o~ 1u do art. 
33 e o Jl1 . JS da Ll-'1 O"' 10.~57. d1..• 10 de JUiho de 2001. 111dus1vi: as 
Jª re:ihzadas . 

An. 71l F1ca a L11mlo autorizada :t conccd..:r crédno .io Banco 
Nac1on:II Ji.: Dcscnvo lv1mi.:nto Econónm:o e Soc ial - BNLJES. no 
moruanti.: de ate RS 15.000.000 000.00 {qu inze bilhões di.: r..::11s) . ..:m 
comhçõc:,, financeira.-. e conrratu:11s d i.: fimdas cm alo do M1mi.1ro de 
Est..idn dn Fazenda que pemlllam o seu cnquadramcnlO como 111s­
m1men10 h1bndo de cap1wl e dh ida ou elemento painmomal qui.: 
\t.!nha a suh::.uruí-lo na fom1.1ç;lo do pam mõmo de r..:fcrêncm. nos 
ti.:rmm, de nom1as ..:s1:1hclcc1das pelo Conselho Monct:ino N<1C1onal. 

~ 111 Para :t coh..:rrura do crcdHo de que trata o ca pu t. a 
L'm:lu pod..:ra ..:nuur. ~ob J forma de co locação d irct:t . ..:m favor do 
Banco N.1c1on:1I de lki.i.:nvol\1men10 faonóm1co..: Social. 1i1ulos da 
Oh ida Pút'lhca \ lob1h:lna Fedcr,11, cups caractcrist1cas ser.lo ddi­
n1da:. cm ..im do Mm1s1ro de EstaJo da F:1zenda. 

~ 2" ~o caso di.: i.:m1ss:io de titulos. sera respeitada a ..:qu1 -
valênc1a ..:conóm1ca com o valor pre\'lsto no caput . 

~ )" A remun..:raç,lu a ser rect:b1da pelo Tesouro Nacmnal 
dc\l!ra se enquadrar. a cnt..:no do Mnustro di.: Estado da Fazenda. cm 
uma das .scgum1i.:s ..11!cm,11n.is ; 

1 - compa11b1hdadc com a taxa (.k rcmuneraç:io de longo prazo: 

11 - i.:ompa11h1lld:1Jc com seu i.:usto dt: capwçàu: ou 

Il i - remuni.:raç:lo \Jn:hcl 

Diário Oficial da União - Seção 

Art. 811 Com vistas a promover a cooperação cnerg\!uca com 
pa ist:s da Aml!nc:1 Lau na e a aprovc11ar rac1o na lmcntt: os equipame n­
tos de geração de encri;1a cl\!inea, órgilos e cn11dadi.:s fodcra1:; podcrào 
ccdi.:r. a tnulo oneroso ou ~raru no. o uso de bens carac1enzados pi:la 
ANEEL como mscrvi vc1s a conccssào de serviço pllbhco. 

* 111 As :1çõi.:s de coopcraç:io previstas no caput depender.lo 
de aprovação pn.!via do M1m s1ro de Esmdo de M inas ..: Ene rgrn . 

~ 2u Para a execuç,lo do prcv1sio no caput ..: dispensada a 
hi.:naç:1o para a Umào para contratar e cdebrar .tcordos com cmpri.:s:ts 
estata is tcdi:ra1s para prestar ou supt:í\'1s1onar serviços de logisuca e 
d..: rccupi.:raç,io. rcfonna e manutenção de cqu1pamcmos de geroçào 
de cncrgrn clêtnca. 

An. 911 F1ca revogado o~ 5" do :in. 10 da Lc1 n" 12.761. de 
27 de dczi.:mbro de :!O 12. 

Art . 10. Esia Medida Provisona .:ntra ..:m vigor na d:11:1 de 
sua publie:u;ào. 

Brasilia. 5 de JUnho de :?O IJ: 192" da lndepi.:ndCnc1a e l :!:5º 
da Repub lie.i. 

DILMA ROUSSEFF 
-i ,111111/11 d, .. 41~111,11· P , ll/"10/,1 
(;1111/11 \,f, llllc 'J!,I 
l-ti,,,,,1 /. nh.i1> 
\1. 111. , .\11p/1n 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N~ :?23. de 5 Jc Junho de :?0lJ 

Senhor f>rcsuknte do Senado Federal. 

Cl1mun1co ..i Vo,sa ExcdO:nc1:i que. nos 1cm1os do~ 1u do an . 
66 da Comtnu1ç:lo. di.:i:1d1 ,·..:tar pa rc1almi:ntc. por contr..incdadc ao 
mti.:rcsi.c publirn. o ProJeto Jc L..:1 d.: Convcrs,lo n" 6. de :?:0IJ (M P 
n.i 59), J:J. 4u.: "Ahcr:1 as Li.:1s n.i. 1: 513. de 26 d..: outubro de 201 1. 
para ,1mphar n rol Jc t'IL·nclit·1:lno:-. ~· ur'cna mcs da Bolsa-Fom1aç:lo 
E-.mda111e. nn .im hno Ju Prucrama \!acmnal de .-\ci.::-.sn ao Ensmo 
Tci:mrn t: Emprego - PRONÀTEC 9 ~50. de ~6 Ji.: dezembro de 
1995, para cstabd..:ccr 4ue ,IS bol:,,as ri.:ct:h1das pelos -.en•1dores das 
ri.:dcs puhlicas de cdui::iç;lo pruli:,,mn.1I. c1cn11tica t: 1ei.:nolog1ca. no 
,i111 h1to do l' rona lcl·. n:io c:irai.:tcnnm cnntrapreswçfüi dt: serviços 
nem \ :1111.igi.:m para o doador. para di:110 do 1mpns10 sohr.: ;1 renda: 
X :1:. de :!J de _1ulho Je 1991. pa r.a ..ilti.:rar .i.-, rnnd1 ç1k:,, di.: 111c1dêm:1a 
da contnhu1c.lo prev1dcnc1ana -:ut'lr..: planos educacmnai:-. t.! bols:i::, de 
ci.tudo . .: b61<7, dt: 17 di.: :-e1i:mbro de 1979. para pcrm 1t1 r que a 
Fund,11;:iu Joa4u1m '-luhuco ,Jli:ri:ça bul-.as de estudo e pi.:s4u1s.1: d1s­
ptk ,;obre o apo io da U111:1o ..1::. ri.:d..:, pub hcas di.: cdui:açtlo bas1c:t na 
a4111i.1çào d..: \'..:1eulos para o tran:,,pont: csi.:o lar: e pcrnme que os entes 
ti:di.:r;ulus us1..·m o ri.:g1~1ro d..: preços para n :14ms1i,:;io de bens c 
comra1aç:lo de ::.i.:n·1çu~ cm ,1cõ1,.•s e proJelOS cducaciomus" . 

ÜU\'ldos, os ;\ ll n1sfi.:nos da Fazcnda. do Pl:rnt:p mcnto. Ür• 
çami.:nto t: Gcst:lo. da Educ:11;:io e do Di:scnvoh 1mcnto. lndlls1r1a e 
Comerem Exterior ma111tc~1aram-sc pi.:lo veio ;10 segu 1111c d1spos1-
1l\'O 

U 11 do ·1rl ;;" rh I ri W' 11 "l J dr 1 6 de 1wwlmt dr '01 l 
·1llcrula IJclo ·,rt I" do prnjt•ln dr lri dr rnnrccs;ln 

"~ ]u Os cursos rct"i.:ndos nu 111c1so I serjo rclae1on,1dos pelo 
\.ll111steno Ja EJucaç,lo. d..:v..:ndo contar com i.: arg:a hor;ma minmrn de 
:?00 (duzentas) horas ." 

Raziies da , CID 

"A amphaç:lo da carga horana min mm imp hcana impacto 
financeiro. sem. conrudo. ser JUS11ficada pcdagog1camcntc . A carg:a 
hor:ma ,11ual mostra-,;c ad..:quada às i.:x1gi.:nc1as dos cursos oferecidos 
no âmbnn do Pronatcc . AlCm d1s::.o. a kg1slt1ç:lo arual n:lo 1mpede. 
quando ncccssan o. o 0Tcr..:c1mi.:n10 de cursos com m:uor carga ho• 
r..ina ." 

Os ~·l in1s1eno:-. Ja Fnzcnda e Ja Edul.!açào. JUntami:nte com a 
S..:crcmna de D1renos l lumanos da rrcs1di.:ncrn da Ri.:pub llca. op i­
naram pdo veto ao d1spos1t1vo a scgu1r tr..inscrno: 

§_.111 do ·w S" eh I Pi 011 P .C.IJ dr 1 6 dr outubro dt• 2011 
insrddn pelo art I" do projeto de lei de rnmrcsiln 

"~ Ju rara fins do d1spo:,,to no 1nc1so I do capu l, J formação 
1mc1a l da p..:ssoa com dl'licrCncm mtdeemal ..: mult1 pl:t scr.1 ot~nad:1 
t:m :? (duas) ..:tapui.. si:nJo a pnmi.:1ra par.1 poss1b1l11ar o dcscnvol­
v1mcn10 de habd1 d11dcs ha:-.1cas ni.:ct:ss;ln:1s a sua ad:iptaç;io ao mundo 
du trabalho e J ~t.!L!Unda com , 1~1:ts :10 desenvo lv1men10 di.: hab1 -
hdadi.:s cspi.:c11ica:-. ~ohadas parn a ..:xccuç:io das tarefas da àr..: ::i de 
quahticação ohJ..:lo da fommçào: • 

N' 107, quinta-feira. 6 de junho de 2013 

Bn,lcs do YC!O 

··A medida mostra-se conrrána à Educaç:1o lnclus1va. onen­
tadora da ro li uc:i N::ictona l de Educação Espec1:1t e um dos pilares da 
Con\'cnçào lnti:muc1o nal sobre os Dire itos das flL-ssoas com Dcti­
c1~ni:ia. mtcma hzada no direito bras1lc1ro com s1utus de emenda 
consmuc1onaL Ncs1c contex to. mt:d idas contrãnas â mclusão dos es­
tudamcs com dc!ic1i.:nc rn nas cla sses co muns de ens ino silo en1endidas 
co mo gerado ras de 1Tagmentaç:1o do processo educa u vo i.: segregação 
das pessoas co m delic1Cncia ." 

O ~l imsteno da Fazenda opmou. amda. pe lo v.:10 ao scgum1e 
d1~pOSlll\'O; 

..II.t---2.: 

"Art. :?11 O ~ t)II do art. 28 du Lei n" i'U 12. de 24 de ju lho de 
1991. passa a vigorar com a seguin te altcraç;1o: 

'Art. :!:K. 

1) o valor relauvo a plano educac10nal. correspondcn1e ao 
i.:ust.:10 ou pa~.imcn10 de curso-. ofcrcc1dos pela cmpri:sa. ou a 
bo l-...1 di: e:-.tuJo fomi.:e1da :1 i.:mpregado::. e dependentes que vise à 
cduçaç:1o b:isica ou à educm,::io ..:spcc1al e, desdc que vmculada às 
..111\·1dade::. dcs..:nvolv1<las pela empresa, ..i ..:ducação profissiona l e 
1ecnolõg.1ca. a ..:ducaçào supenor ou ao cnsmo de Olmos co­
nbcc1m cntos neccssan os ..i capai.:nai;;lo ou quah ficaçào profis­
sional dos t:mprcgadus . ..:xci.:to: 

1. a u11 hzaç;io do plano cducac10na l ou bolsa de estudo cm 
sub:,,111uiçào de parci.:la salarrn l: e 

~. o v~1 lnr mensal do plano cducae1una l ou bolsa de estudo 
que. cons iderado 111d1 v1dual m..:me. ultrapasse a 9uant rn corres• 
pondcnti.: .i trO:s vezes e mc1:1 o valor do hm11i.: mimmo me nsa l do 
sat,ino de contnbutç:lo: 

. ............. ........ : (NR)" 

BnMs do H!O 

"Da fom1a propos1:1. a amp liai;.io dos h mnes de isenção c do 
rol de \ crbai. quc n:lo 1111egrnm o s;d ;íno-Jc-i.:ontnbu1ç:1o representa 
reduçfü1 da an·i.:c:1Ja1;:lo da conmbu1ç:1o prev1denc1:ina Ass im. o texto 
con1rarn.1 a Lei Jc R.::.ponsab1hJadt: F,scal. uma vez que não prevê o 
impacto financeiro. nem as fonti.:s de i:ustc10 que subsmumam o 
mmuatUI.' que dc1xar1.1 Je ,;er :irrecadado 

Ouvido. o M 1n1s1..:rm do PlaneJa m...-nto. Orç:J.mcnto e Gestão 
mamfrstou pelo veto ao segum1e d1spos111vo: 

.lllJ: 

"An. J.11 O ..in. J.11 da Le, i,.: 6 6W7. de 17 de setembro de 
1979. pa.ssa a v,gor..ir acrt:sc1do do si:gu1111c paragrafo Umco: 

'An. J.11 . 

Par:igrafu umco rara a consi.:cuçtlo dos seus obJcuvos e 
dentro de sua compc1i.:nc1a legal. a FundaJ podera conceder. nos 
campos espcc11icos de sua:. atnbuu,:Ue::. 111st1tuc1onms. bo lsas de 
1,.•smdo ou de pesquisa ..i pessoas tis icas ou JUnd1cas para 
.1pmar: 

1 - a formação de m.:ursos hum:mos nos nivc1s de graduação 
..: pos•~raduaç:1o de alia 4uallficaç:lo para a p1..-squ1sa .: a docêncrn 
cm cduc:iç:1o sup..:nor . .:m atcnd1m..:n10 a demandas loca1s. re­
g1ona1s t: nac1ona1s: 

li - a rc:1 1i zaç:1u de proJi.:tos de pi.:squ1::.a c1cntífica. tccno­
lôg ,ca c di.: inuv:iç:lo. 111div1du:11s ou 111s1iruc1onms. JUigados rc­
co111cnJ:'lvi.:1s por 111st;inc1as pen mentcs da Fundaçào e aprovados 
por seu Conselho Diretor: 

Il i - ..i ..1rr.1ç:lo. a lixaç:\o e o in1crcãmb10 de 1écn1cos e 
pes4u1sador..:s naciona is .: estrnngi.:iros. para coopcrnç.lo cm a11-
v1dades de i.:nsmo..: pesquisa c1i.:nt1fica. 1ccnológ1ca e de inovação 
da FundnJ.' (NR)" 

Bimies do Y!'IO 

"A ambu1çào :1 FLJNDAJ d..: concedi.:r bolsas de csrudo foge 
..ios seus obJcll\ os ongmais. alem de resul!ar cm sobreposição de 
compt:1i.:nc1a com a fundacào Coordenação de Aperfeiçoa mento de 
Pessoal Ji.: NiH·I Superior - CAPES. Adi.:111a1s. par..i assum ir essa nova 
amhu,çào. sena neci.:ssano um rcd1mi.:ni.1onamemo da força de tra­
ba lho a d1spos11;ào da FUND AJ. do 4ual decorrcna au mento de dcs• 
pesas.'' 

Es::.as. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar 
os d1spos111\'0s acima mencionados do proJelO cm causa. as qua is ora 
submi.:to â ckvada :1prcciaçào dos Senhores Membros do Congresso 
Nac umal . 

N· :?::!4. de 5 de Junho di.: ~O t J R..:st11u1ç:lo ao Congresso Nac10na l de 
au1ógr..1fo::. do proJi.:to de lei de com crs:1o quc. sanc10nudo. se 1rans­
fom1a na Lei n" 1:.x17. de 5 de Jlmho de 201). 

fatt: docu mento poJi.: ::.cr ,enticado no cnderi.:ço clctrõmco h11p :,,ww\,•. 111.go\'boau11..i11x:xtidc.html. 
pelo có<l1go 0001 :?OI J06061J(kJ0~ 

Doi.:umi.:n10 assm:1do d1gitalmi.:mi.: confom1i: ;\1P n! :?.200-2 de 241081200 1. que ms11ru1 a 
lnfracstrutur:1 dt: Cha\'cs Pllbllcas Brnsllc1ra - 1c r .Bras1I. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Le~p~iva do Cong resso Nacional 
n°21%- 1 JouJ. 
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